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SP poderá ter barreiras sanitárias para
conter a disseminação da variante indiana
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Governo poderá liberar até
R$ 4,8 bilhões para ministérios
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Após vetar R$ 19,8 bilhões
e bloquear R$ 9,3 bilhões do
Orçamento no fim de abril, o
governo poderá liberar até R$
4,8 bilhões nas próximas sema-
nas. A informação consta do
Relatório de Avaliação de Re-
ceitas e Despesas, divulgado na
sexta-feira (21) pelo Ministério
da Economia. Elaborado a cada
dois meses, o relatório orienta
a execução do Orçamento.

Com base em cenários de
evolução da receita, dos gastos
obrigatórios e do cumprimento
da meta de déficit primário e do
teto de gastos, o documento tra-
ça cenários da parcela do Or-

çamento que pode ser
contingenciada (bloqueada) ou
liberada a cada bimestre.

O relatório divulgado  na
sexta-feira (21) abre caminho
para a recomposição da verba
para ministérios e órgãos afe-
tados pela negociação do Or-
çamento aprovado neste ano.
Aprovado com cerca de R$ 30
bilhões remanejados de gastos
obrigatórios para emendas parla-
mentares, o Orçamento de 2021
foi sancionado com vetos (blo-
queios definitivos) de R$ 19,8
bilhões e contingenciamentos
(bloqueios temporários) de R$ 9,3
bilhões.                     Página 3

Cúpula mundial da saúde
pede atuação conjunta

contra covid-19

DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,35
Venda:       5,35

Turismo
Compra:   5,13
Venda:       5,50

Compra:   6,51
Venda:       6,51

Esporte

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

25º C

15º C

Sábado: Sol com
muitas nuvens.
Pancadas de chuva
à tarde e à noite.

Previsão do Tempo

Manhã Tarde Noite

23º C

17º C

Domingo: Sol
com muitas nuvens
durante o dia. Pe-
ríodos de nublado,
com chuva a qual-
quer hora.

Manhã Tarde Noite

23º C

13º C

Segunda: Dia de
sol com algumas
nuvens e névoa ao
amanhecer. Noite
com poucas nuvens.

Teste da Prop Car Racing com Alfa Romeo
em Interlagos atrai colecionadores da marca

Era para ser “apenas” o
primeiro contato de todos
os pilotos, engenheiros e
mecânicos da Prop Car Ra-
cing com os novos carros da
equipe para a temporada
inaugural do TCR South
America em Interlagos.  
Mas virou uma verdadeira
celebração da icônica mar-
ca italiana.

Depois de uma bem-su-
cedida jornada na quarta-fei-
ra, com os pilotos Fabio Ca-
sagrande, Tim Lewis e Roy
Block acelerando as Alfa
Romeo Giulietta da equipe
de Darcio dos Santos,  a
quinta-feira reservou uma
surpresa para o time.

Estiveram presentes na se-
gunda jornada de testes cerca

de 40 colecionadores do Clube
do Alfa Romeo. Eles puderam se
aproximar dos carros de corrida,
foram recebidos pela equipe e
pelos pilotos e prometeram vol-
tar na abertura da temporada em
Interlagos dentro de cinco sema-
nas e também em Curitiba. A in-
teração com os colecionadores
apaixonados pela marca foi tão
calorosa, que Roy Block realizou
sorteio de sua jaqueta de piloto
para os torcedores presentes.

“Foi muito legal perceber o
tanto que a marca Alfa Romeo é
querida no Brasil. O campeona-
to ainda não começou, mas apos-
to que seremos uma das equipes
favoritas dos torcedores. Sem
dúvida esse contato com os co-
lecionadores do Clube do Alfa
foi um desfecho muito bom para

dois dias de trabalho intenso”,
declarou Darcio dos Santos.

O intercâmbio de informa-
ções foi enorme nos dias de ati-
vidade. Enquanto Fabio Casa-

grande e o estafe da Prop Car
Racing têm familiaridade com o
traçado de Interlagos e estavam
se entendendo com os carros,
Roy Block e Tim Lewis têm mui-

ta quilometragem acumulada
com as Alfa Romeo Giulietta
TCR, mas nunca haviam acele-
rado em São Paulo.

“Interlagos é uma pista da
velha guarda, no melhor senti-
do do termo. Estou muito, mui-
to contente em correr aqui. É
a realização de um sonho ace-
lerar em uma pista incrível e
com a tradição de Interlagos.
Tanto eu como o Tim Lewis
estávamos bastante motivados
para conhecer o circuito e a
atividade que tivemos aqui com
a Prop Car Racing foi excelen-
te. Estou muito empolgado
para ver o que os carros do
TCR farão em uma corrida
aqui. Tenho certeza que será
uma prova muito disputada”,
avaliou Roy Block.
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Miguel Paludo chega motivado para estreia
da NASCAR no Circuito das Américas

O gaúcho Miguel Paludo
volta a carregar a bandeira bra-
sileira no grid de uma corrida
da NASCAR no sábado. O pi-
loto BRANDT reassume o
cockpit do Chevrolet Camaro
#8 preparado pela JR Motors-
ports na estreia da Xfinity Se-
ries no moderno Circuito das
Américas (COTA), pista texa-
na que recebe o GP dos EUA
de F1 e a etapa norte-ameri-
cana da MotoGP.

Diferentemente da estreia
em fevereiro, agora o brasilei-
ro irá treinar e classificar seu
carro –ingredientes que refor-
çam o otimismo para uma nova
apresentação convincente.

Quando competiu no “ro-
val” de Daytona em fevereiro,
Paludo teve seu primeiro con-
tato com o carro nas voltas de
apresentação. Por restrição
imposta pelo protocolo de

prevenção ao covid-19, a etapa
da Xfinity Series foi concentra-
da em apenas um dia, sem testes,
treinos livres nem quali.

Apesar de nunca ter andado nes-
te carro tampouco na versão mista
da pista de Daytona, Paludo fez bo-
nito. Largou do fundo do pelotão,
em 35º e usou o primeiro segmen-
to da prova para escalar o pelotão.
Ele era um dos mais velozes da pis-

ta e disputava a quarta posição quan-
do sofreu furo no pneu. Caiu de
volta para o fundo do grid, inclusi-
ve perdendo a volta do líder. Mas
novamente soube negociar as ultra-
passagens e se posicionar bem nas
relargadas, para receber a bandeira
quadriculada em oitavo lugar.

Agora, com treino livre, quali
e na pista de Austin que é inédita
não só para ele como para todo o
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grid, a expectativa é mais alta.
Estão inscritos nada menos

que 43 carros na prova, incluin-
do grandes nomes da NASCAR
Cup Series como Kevin Harvick
e Kyle Busch. O quali é no iní-
cio da tarde de sábado, com a lar-
gada para a prova de 46 voltas (ou
156 milhas) às 17h pelo horário
de Brasília. O Fox Sports exibe
a prova ao vivo para o Brasil.

 “É mais um circuito que eu
não conheço, mas agora diferen-
te de Daytona tem treino de 50
minutos porque é a estreia da
NASCAR lá. A maioria dos pilo-
tos não conhece a pista, o que
nivela o grid inteiro e ainda tem
50% de chance de chuva tanto na

sexta quanto no sábado. Isso
acaba levando mais emoção
ainda ao fim de semana como
um todo. Fiz muitas horas de
simulador, o que ajuda a ter
parâmetros e referências de
freadas. Não vejo a hora de
sentar no carro sexta-feira e
treinar. A expectativa é alta
pois mostramos em Daytona
velocidade para brigar na fren-
te. Claro que com os pilotos
da Cup no grid a concorrência
será ainda mais alta, mas te-
mos que concentrar no nosso
trabalho e fazer o máximo para
representar a BRANDT da for-
ma como ela merece”, disse
Miguel Paludo.

UE e China
prometem

doar vacinas
e apoiar

paises em
desenvolvimento

A presidente da Comissão
Europeia, Ursula von der
Leyen, anunciou, na sexta-fei-
ra (21), que a União Europeia
pretende doar ao menos 100
milhões de doses de vacinas
contra a covid-19 para países
de baixa e média renda até o
fim de 2021.

O anúncio foi feito, du-
rante a abertura da Cúpula
Global de Saúde do G20, da
qual participam, remotamen-
te, representantes dos países
que integram o G20 (grupo
das 20 maiores economias
mundiais) e de organismos
multilaterais, como a Organi-
zação Mundial de Saúde
(OMS) e Organização para a
Cooperação e Desenvolvi-
mento Econômico. E no qual
o governo chinês prometeu
doar US$ 3 bilhões a países
em desenvolvimento.

Ursula confirmou a inten-
ção da Comissão Europeia em
sua conta pessoal no Twitter,
onde classificou a realização
da cúpula como um “novo ca-
pítulo na história da saúde pú-
blica global”.             Página X
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A Fundação Oswaldo Cruz
(Fiocruz) entregou na sexta-fei-
ra (21) mais 6,1 milhões de do-
ses da vacina contra a covid-19,
produzidas no Instituto de Tec-
nologia em Imunobiológicos
(Bio-Manguinhos). Desse total,
374 mil doses ficaram para imu-
nização no estado do Rio de Ja-
neiro e o restante foi enviado
para o almoxarifado designado
pelo Ministério da Saúde.

Esses novos lotes possibili-
taram um aumento de 800 mil

Fiocruz entrega mais
 6,1 milhões de vacinas

contra a covid-19
doses no quantitativo de vacinas
contra a covid-19 entregues na
sexta-feira. A entrega prevista
anteriormente era de 5,3 milhões
de doses.

A Fiocruz alcança com mais
essa remessa a marca de 41,1
milhões de vacinas disponibili-
zadas ao Programa Nacional de
Imunizações (PNI), das quais
37,1 milhões de doses proces-
sadas pela instituição e 4 mi-
lhões de doses importadas da Ín-
dia. (Agencia Brasil)

Página 2

Prefeitura paga 3ª parcela do
Renda Básica Emergencial

nesta segunda (24)
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Prefeitura de SP conclui entrega
de 100 mil tablets a estudantes

Jornal        O DIA        S. Paulo
Administração e Redação
Viaduto 9 de Julho, 180
1º andar - Sala 12
CEP: 01050-060
Fone: 3258-1822

Periodicidade:  Diária
Exemplar do dia: R$  3,50

Assinatura on-line
Mensal: R$ 20,00
Radiobrás – Agência Brasil

E-mail: contato@jornalodiasp.com.br
Site: www.jornalodiasp.com.br

Publicidade Legal
 Balanços, Atas e
Convocações
 R. Albion, 229 - Cj. 113 -
Lapa
Telefone: 3832-4488

Jornalista Responsável
Maria Augusta V. Ferreira
Mtb. 19.548

CESAR
 NETO

  www.cesarneto.com

Lembre sempre de lavar as mãos

cesar@cesarneto.com 

Nove meses após anunciar a
compra de 465 mil tablets para
acesso a internet, a prefeitura de
São Paulo disse ter batido na sex-
ta-feira,  (21) a marca de 100 mil
equipamentos entregues a estu-
dantes da rede municipal de en-
sino. Os tablets foram compra-
dos para auxiliar as crianças que
estão em ensino remoto desde o
início da pandemia de covid-19.

Em entrevista, o prefeito Ri-
cardo Nunes reconheceu o atra-
so na entrega dos equipamentos.

“Houve, durante o processo
de licitação, o questionamento
do Tribunal de Contas e teve que

fazer alguns ajustes. É natural os
órgãos de controle fazerem al-
guma anotação ou solicitação de
informações e nós, da adminis-
tração municipal, achamos mui-
to bom, a Câmara Municipal ou
o Tribunal de Contas fazer ques-
tionamentos. E foi feita a cor-
reção e, assim, a licitação teve
um pouquinho de atraso”, disse.

Hoje, a prefeitura anunciou
novos números ampliando o núme-
ro de tablets a serem distribuídos.
Além dos 465,5 mil equipamentos
destinados a alunos do ensino fun-
damental, mais 40 mil serão adqui-
ridos para alunos dos Centros de

Educação Infantil (CEIs).
Segundo o prefeito, o res-

tante dos equipamentos será en-
tregue até o mês de agosto.

O investimento foi de R$
600 milhões. A prefeitura diz
que, após a pandemia, esses dis-
positivos vão continuar a ser uti-
lizados nas aulas presenciais.

Para a entrega dos equipa-
mentos, a administração muni-
cipal diz ter priorizado os alu-
nos que menos tiveram acesso
ao ensino remoto em 2020.

Justiça
No dia 26 de abril, o Tribu-

nal de Justiça determinou o pra-
zo de dez dias para que a prefei-
tura de São Paulo distribuísse os
tablets e os chips de internet que
foram prometidos ainda no ano
passado. Na decisão provisória,
o juiz Luís Antônio Nocito
Echevarria atendeu um pedido da
Bancada Feminista do PSOL na
Câmara Municipal.

No dia 11 de maio, entretan-
to, a liminar foi derrubada pelo
desembargador Nogueira Die-
fenthäler, que acatou argumen-
tos da prefeitura sobre a neces-
sidade de um prazo maior .
(Agência Brasil)
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Governo de SP distribui cestas
para pessoas vivendo com HIV

A primeira-dama do estado,
Bia Doria, que preside o Fundo
Social de São Paulo, e o secretá-
rio de Estado da Saúde, Jean Go-
rinchteyn, participaram na sexta-
feira (21) da distribuição de 6.500
cestas básicas para pessoas cadas-
tradas e em situação de vulnerabi-
lidade social que vivem com HIV.

Ao todo, a ação vai beneficiar
o público cadastrado em 27 orga-
nizações não governamentais
(ONGs) e 19 casas de apoio para
pessoas com HIV na capital e no
interior do Estado, todas ligadas

ao Fórum de ONGs Aids, entida-
de que congrega 83 entidades da
sociedade civil organizada.

A iniciativa surgiu após reu-
niões do Fórum junto ao secre-
tário Gorinchteyn, da qual tam-
bém participaram o Programa
Estadual de DST-aids, o CRT-
Aids e o Instituto de Infectolo-
gia Emílio Ribas, serviços de
referência para tratamento de
pessoas que vivem com o vírus.

Por intermédio do secretá-
rio, a JBS, por meio do seu pro-
grama de responsabilidade soci-

al, “Fazer o Bem Faz Bem – Ali-
mentando o Mundo com Solida-
riedade”, se interessou em apoi-
ar a ação e realizou doações de
cestas para a iniciativa, e de kits
de higiene e limpeza, em parce-
ria com a empresa Flora.

“Como o HIV é uma questão
de saúde pública, a demanda veio
até nós e nos sensibilizamos
porque a população que vive com
HIV carrega estigmas e passa por
preconceitos muitas vezes que
acabam impactando no nível de
escolaridade e na empregabili-

dade”, disse Gorinchteyn.
De acordo com o Fórum de

ONGs Aids, 37,5% das pessoas
assistidas pelas entidades estão
desempregadas e 31,3% estão na
economia informal. Outro dado
é que 37,5% dos assistidos têm
apenas o Ensino Fundamental.

Segundo o último Boletim
Epidemiológico do Programa de
DST-Aids, 20% dos homens
com HIV e 30% das mulheres
não têm sequer o Ensino Funda-
mental ou têm o nível de esco-
laridade ignorado.

Estado de SP começa a vacinar pessoas
de 45 a 49 anos com comorbidades

O estado de São Paulo come-
çou na sexta-feira, (21) a vaci-
nar pessoas de 45 a 49 anos com
comorbidades e pessoas com
deficiência permanente que re-
cebem o Benefício de Presta-
ção Continuada (BPC). A ex-
pectativa é a de vacinar 695 mil
pessoas, das quais 670 mil com
comorbidades e 25 mil com
deficiência.

Na capital do estado a va-
cinação desses dois grupos
começou com a previsão de
que  se j am vac inadas
186.047 pessoas,  180.819
mi l  com comorb idades  e

5.228 com deficiência.

Exigências
É necessário apresentar do-

cumento de identificação (pre-
ferencialmente CPF - Cadastro
de Pessoa Física) e comprovan-
te de condição de risco (exames,
receitas, relatório ou prescrição
médica), contendo a inscrição
do médico no Conselho Regio-
nal de Medicina (CRM).

Já os beneficiários do BPC
precisam apresentar o compro-
vante do recebimento do bene-
fício, documento de identifica-
ção (preferencialmente CPF),

comprovante da deficiência (lau-
do médico que indique a defici-
ência; cartão de gratuidade no
transporte público indicando a
deficiência; documentos com-
probatórios de atendimento em
centros de reabilitação ou unida-
des especializadas no atendimen-
to de pessoas com deficiência e
documento oficial de identidade
com a indicação da deficiência).

Gestantes
Na segunda-feira (17), foi

retomada a vacinação de grávi-
das e puérperas maiores de 18
anos com comorbidades, com

doses da Pfizer e CoronaVac,
após a suspensão da imunização
desse grupo com doses da As-
traZeneca/Oxford, depois do re-
lato de efeitos adversos. Tam-
bém foi liberada a vacinação de
profissionais da saúde autôno-
mos com mais de 30 anos.

Na terça-feira (18), começa-
ram a ser vacinados motoristas
e cobradores de ônibus. Na pró-
xima semana, a partir do dia 28,
deve começar a vacinação de
pessoas de 40 a 44 com comor-
bidades ou com deficiência per-
manente que recebem o BPC.
(Agência Brasil)

Prefeitura paga 3ª parcela do Renda
Básica Emergencial nesta segunda (24)

A Prefeitura de São Paulo,
por meio da Secretaria Munici-
pal de Assistência e Desenvol-
vimento Social (SMADS), inicia
a partir desta segunda-feira (24/
05), os pagamentos da terceira
parcela do Renda Básica Emer-
gencial 2021. O calendário de
crédito em conta digital segue
até o dia 07/06, de acordo com
o final do NIS do beneficiário.
Serão beneficiadas 1.277.728
pessoas e serão liberados mais
de R$ 134 milhões de recursos
municipais.

Na primeira parcela,

473.994 famílias receberam o
benefício, totalizando R$
131.420.500,00 pagos e na se-
gunda parcela, 473.066 famíli-
as, totalizando R$
131.906.700,00, conforme
aprovação da Lei n. 17.504, que
instituiu o Renda Básica Emer-
gencial para reduzir os efeitos da
pandemia causada pelo novo co-
ronavírus.

O RBE é um benefício finan-
ceiro concedido pela Prefeitura
de São Paulo às famílias em si-
tuação de vulnerabilidade inscri-
tas no Programa Bolsa Família

até setembro de 2020 e também
aos trabalhadores ambulantes do
comércio informal que atendam
aos critérios do Programa Bol-
sa Família e que possuam Ter-
mo de Permissão de Uso (TPU)
vigente ou que estejam cadastra-
dos no sistema Tô Legal! para o
comércio ou prestação de ser-
viços ambulantes.

O valor é de R$ 100 reais
mensais por pessoa e pago por
três meses. Pessoas com defi-
ciência, independentemente de
idade, receberão um benefício
no valor de R$ 200,00, não sen-

do válido para os que recebem o
Benefício de Prestação Conti-
nuada (BPC).

Não é necessário que os
munícipes se dirijam aos Cen-
tros de Referência de Assistên-
cia Social (CRAS), postos do
Descomplica SP ou agências da
CAIXA para realizar cadastros
ou solicitar a abertura de conta,
o benefício será gerado automa-
ticamente para as famílias que
atendam aos critérios do progra-
ma. Os canais de atendimento ao
cidadão para dúvidas sobre o be-
nefício é a Central 156.

SP poderá ter barreiras sanitárias para conter a
disseminação da variante indiana do coronavírus

A cidade de São Paulo pode-
rá ter barreiras sanitárias para
controlar a chegada de passa-
geiros que possam estar con-
taminados com a variante in-
diana do coronavírus. Na úl-
t ima quinta-feira (20/5) o
estado do Maranhão confir-
mou o registro dos primeiros
casos da variante chamada de
B.1 .617 .  Os  casos  foram
confirmados em tripulantes
que estavam em um navio que
saiu da Malásia e passou pela
África do Sul.

Segundo o prefeito, Ricardo

Nunes, o secretário municipal da
Saúde, Edson Aparecido, con-
versou com o ministro da Saúde
sobre esse assunto. “A Prefeitu-
ra de São Paulo fez uma indica-
ção de que já se atue com a pre-
venção”, afirmou.

A Secretaria Municipal da
Saúde (SMS) segue em alerta,
em relação à nova variante de
SARS-CoV-2 proveniente da Ín-
dia, associada às linhagens
B.1.617.1 e B.1.617.2.

“O importante dessa ques-
tão é a forma com que toda a
nossa equipe da Saúde, da

Educação e da Assistência So-
cial trabalha, que é atuando
antes de acontecer. A gente
não vai esperar acontecer para
atuar”, disse o prefeito.

A SMS, por meio de parce-
rias com o Instituto Butantan e
o Instituto de Medicina Tropical
(IMT) da Universidade de São
Paulo, vem monitorando a cir-
culação de novas variantes do
coronavírus no município.

Ricardo Nunes, também
apontou que, se houver necessi-
dade, novos leitos de UTI pode-
rão ser abertos na capital. “Nos-

sa estrutura já está preparada e,
se necessário for, a Prefeitura
está pronta para em uma semana
abrir 250 leitos de UTI nos
nossos Hospitais Dia. O con-
ceito da gestão Bruno Covas é
trabalhar com a prevenção. Não
vamos esperar acontecer para
depois agir”, finaliza o prefei-
to, Ricardo Nunes.

A população também pode
colaborar utilizando as másca-
ras corretamente, respeitando
o distanciamento social, além
de fazer a higienização fre-
quente das mãos.

CÂMARA  (SÃO PAULO)
Se pintar uma 3ª onda, via variante indiana do Corona vírus

(Covid 19), o jeito vai ser o vereador-presidente Milton Leite
(DEM ex-PFL) - agora virtual vice-prefeito paulistano - esticar o
tempo em que vai impedir todas as aglomerações

.
PREFEITURA  (SÃO PAULO)
Se pintar uma 3ª onda, via variante indiana do Corona vírus

(Covid 19), o cristão e prefeito Ricardo Nunes (MDB) impedirá
aglomerações, sem perder a fé em Deus e no Cristo Jesus, con-
tra a pestilência profetizada pela Literatura Bíblica

.
ASSEMBLEIA  (SÃO PAULO)
Se pintar mesmo uma 3ª onda, via variante indiana do Corona

vírus (Covid 19), o jeito será o deputado-presidente Carlão Pig-
natari (PSDB) esticar o tempo em que o Parlamento paulista pode
continuar impedindo as possíveis aglomerações

.
GOVERNO  (SÃO PAULO)
Se a 3ª onda do mutante Corona vírus (Covid 19) vindo da

Índia chegar ao Estado de São Paulo, Doria (PSDB ‘liberal de
centro’) pode ter que recuar das aberturas que vem fazendo nos
comércios e serviços. Afinal, ele é pautado por Ciência e Medi-
cina

.
CONGRESSO  (BRASIL)
Sobre a CPI - da pandemia Covid 19 - no Senado, o mutan-

te do Corona vírus vindo da Índia pode restabelecer - na marra
- algumas verdades que seguem sendo escondidas pelo relator
Renan (NDB). A literatura bíblica profetiza que nada ficará es-
condido

.
PRESIDÊNCIA  (BRASIL)
Jair Bolsonaro segue plena campanha pela reeleição 2022,

contrapondo - em cada Estado em que vai - as alianças do Lula
(dono do PT) que segue processado e podendo ser condenado de
novo por corrupções e lavagens de dinheiro (Justiça Federal no
DF e SP)

.
PARTIDOS
O PSDB não precisa de inimigo interno. FHC anda dizendo

que votará em Lula (dono do PT) num 2º turno e o ex-governador
paulista Alckmin ameaça deixar o partido e se candidatar - talvez
pelo MDB de Temer), do qual os tucanos vieram - novamente ao
cargo ...

.
(BRASIL)
... que ocupou ; o agora deputado federal Aécio tirando a le-

genda da disputa Presidencial , vingando-se do governador pau-
lista Doria - ‘fundador’ do PSDB ‘liberal de centro’ - que cobrou
os históricos ‘do muro’ que expulsassem o mineiro réu por cor-
rupções e crimes

.
JUSTIÇAS  (BRASIL)
Ainda que o presidente esteja a favor de que a Polícia Federal

investigue o colega Toffoli - denunciado pelo ex-governador (Rio)
Cabral por venda de sentença, a pergunta de milhões é : se já tira-
ram o Ministério Público de denunciar, porque não a PF de in-
vestigar ?

.
M Í D I A S
A coluna de política do jornalista - Cesar Neto - vem sendo

publicada na imprensa (São Paulo - Brasil) desde 1993. Via In-
ternet, desde 1996,  www.cesarneto.com  foi se tornando refe-
rência das liberdades possíveis. Twitter  @cesarnetoreal - Email
cesar.cesarneto.com
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UE e China prometem doar
vacinas e apoiar paises em

desenvolvimento
A presidente da Comissão Europeia, Ursula von der Leyen,

anunciou, na sexta-feira (21), que a União Europeia pretende doar
ao menos 100 milhões de doses de vacinas contra a covid-19
para países de baixa e média renda até o fim de 2021.

O anúncio foi feito, durante a abertura da Cúpula Global de
Saúde do G20, da qual participam, remotamente, representantes
dos países que integram o G20 (grupo das 20 maiores economi-
as mundiais) e de organismos multilaterais, como a Organização
Mundial de Saúde (OMS) e Organização para a Cooperação e
Desenvolvimento Econômico. E no qual o governo chinês pro-
meteu doar US$ 3 bilhões a países em desenvolvimento.

Ursula confirmou a intenção da Comissão Europeia em sua
conta pessoal no Twitter, onde classificou a realização da cúpula
como um “novo capítulo na história da saúde pública global”.

Organizado pelo governo italiano, que, atualmente, preside o
G20, e pela Comissão Europeia, o evento propõe que os líderes
globais discutam maneiras de garantir que as vacinas contra a
covid-19 cheguem rapidamente a todo os países. Não à toa, pe-
didos por mais cooperação e solidariedade deram o tom dos dis-
cursos de abertura do evento.

Em resposta, a China prometeu conceder, nos próximos três anos,
mais US$ 3 bilhões para iniciativas que ajudem os países em desen-
volvimento a lutar contra a covid-19 e superar a crise econômica de-
corrente da pandemia. Além disso, o presidente Xi Jinping se com-
prometeu a apoiar os laboratórios farmacêuticos chineses a transferi-
rem conhecimento tecnológico para outros países e, “na medida de
nossas possibilidades”, oferecer mais vacinas ao restante do globo.

Xi Jinping assegurou que a China já forneceu mais de 300
milhões de doses de vacinas contra a covid-19 para outros paí-
ses e já se manifestou favorável para discutir a possível quebra
de patentes dos imunizantes. “Apoiaremos a Organização Mun-
dial do Comércio e outras organizações internacionais a tomar
uma decisão a respeito [deste assunto] com a maior brevidade
possível”, garantiu o presidente chinês antes de propor a criação
de um foro de cooperação internacional para “explorar formas
de promover a distribuição equitativa e razoável das vacinas”.

Ao discursar, o diretor-geral da OMS, Tedros Adhanom, des-
tacou que pessoas continuarão a morrer em todo o globo en-
quanto a disparidade em termos de distribuição de vacinas per-
sistir. “O rápido desenvolvimento das vacinas é um triunfo da
ciência, mas a distribuição desigual é um fracasso para a huma-
nidade”, afirmou Adhanon, enfatizando que a pandemia só será
superada quando todos os países tiverem “as ferramentas para
impedi-la”, o que, além dos imunizantes, exige outras medidas
sanitárias. (Agencia Brasil)

Espanha permitirá entrada
 de viajantes vacinados de

países fora da UE
A Espanha permitirá que pessoas de países de fora da União

Europeia (UE) que foram vacinadas contra a covid-19 entrem no
país a partir de 7 de junho, disse o primeiro-ministro espanhol,
Pedro Sánchez, na sexta-feira (21).

A nova regra se aplicará a viajantes vacinados, independentemente
de seu país de origem, principalmente dos Estados Unidos, acrescen-
tou Sánchez em discurso na Feira Internacional de Turismo, em Madri.

Um dia depois de a União Europeia chegar a um acordo mui-
to aguardado para certificados de vacinas digitais, Sánchez afir-
mou que o retorno do turismo seria o principal motor da recupe-
ração econômica do país.

Paralelamente, a partir de 24 de maio, a Espanha permitirá que
turistas de países de fora da UE, considerados de baixo risco de infec-
ção pelo novo coronavírus, entrem sem um teste de PCR negativo.

O Reino Unido, maior mercado espanhol para turistas estran-
geiros, fará parte da lista, assim como a Austrália, Nova Zelândia
e Israel, entre outros.

“Eles são bem-vindos, mais do que bem-vindos, sem restri-
ções nem controles de saúde”, disse Sánchez a repórteres na feira.

Com as reservas de hotel já se recuperando desde que o esta-
do de emergência na Espanha foi suspenso no início deste mês,
Sánchez afirmou que o novo regime de viagens permitirá que a
chegada de turistas internacionais atinja até 70% dos níveis pré-
pandêmicos até o fim do ano.

Neste verão, ele previu que as chegadas poderiam atingir 30%
(-40% dos níveis de 2019). O número de turistas estrangeiros na
Espanha despencou mais de 80% em 2020, seguindo as restri-
ções da pandemia. (Agencia Brasil)

OMS: número global de
mortes por covid-19 pode

estar subestimado
Os números oficiais de mortes atribuídas direta ou indireta-

mente à pandemia de covid-19 provavelmente estão “significati-
vamente subestimados”, disse a Organização Mundial da Saúde
(OMS) na sexta-feira (21), acrescentando que entre 6 milhões e
8 milhões de pessoas podem ter morrido até o momento.

Ao apresentar seu relatório anual Estatísticas Mundiais de Saúde,
a OMS estimou que o total de mortes na pandemia foi de pelo menos
3 milhões em 2020 — 1,2 milhão a mais do que o relatado oficial-
mente.

“Provavelmente estamos diante de um total significativamente su-
bestimado de mortes atribuídas direta ou indiretamente à covid-19”,
afirmou.

A agência das Nações Unidas estima que cerca de 3,4 milhões de
pessoas morreram diretamente em consequência da pandemia de co-
vid-19 até maio de 2021.

“Este número, na verdade, seria duas a três vezes maior. Então
acho que, por precaução, pode-se estimar seguramente cerca de 6
milhões a 8 milhões de mortes”, disse Samira Asma, diretora-geral-
assistente da Divisão de Dados e Análises da OMS, em entrevista co-
letiva virtual.

William Msemburi, analista de dados da OMS, lembrou que essa
estimativa inclui tanto mortes não relatadas de covid-19 quanto mor-
tes indiretas devidas à falta de capacidade hospitalar e restrições à
circulação, entre outros fatores.

“O desafio é que as cifras de mortes por covid-19 relatadas subes-
timam o impacto total”, afirmou Msemburi.

A OMS não detalhou os números aos quais os especialistas de
saúde se referem como “mortalidade em excesso”. (Agencia Brasil)

Após vetar R$ 19,8 bilhões
e bloquear R$ 9,3 bilhões do
Orçamento no fim de abril, o
governo poderá liberar até R$
4,8 bilhões nas próximas sema-
nas. A informação consta do Re-
latório de Avaliação de Receitas
e Despesas, divulgado na sexta-
feira (21) pelo Ministério da
Economia. Elaborado a cada
dois meses, o relatório orienta
a execução do Orçamento.

Com base em cenários de
evolução da receita, dos gastos
obrigatórios e do cumprimento
da meta de déficit primário e do
teto de gastos, o documento tra-
ça cenários da parcela do Orça-
mento que pode ser contingen-
ciada (bloqueada) ou liberada a
cada bimestre.

O relatório divulgado  na
sexta-feira (21) abre caminho
para a recomposição da verba
para ministérios e órgãos afeta-
dos pela negociação do Orça-

mento aprovado neste ano. Apro-
vado com cerca de R$ 30 bilhões
remanejados de gastos obrigató-
rios para emendas parlamentares,
o Orçamento de 2021 foi sanci-
onado com vetos (bloqueios de-
finitivos) de R$ 19,8 bilhões e
contingenciamentos (bloqueios
temporários) de R$ 9,3 bilhões.
O acordo para os vetos parciais
foi fechado para evitar o descum-
primento de regras fiscais por
parte do governo.

A liberação foi possível por-
que o governo revisou para bai-
xo a estimativa de despesas obri-
gatórias, como subsídios e se-
guro-desemprego, que abriu es-
paço de R$ 4,8 bilhões no teto
federal de gastos. Esse espaço
fiscal ajudará a desafogar o or-
çamento de ministérios e de ór-
gãos que estavam ameaçados de
parar no segundo semestre. Com
o valor a ser liberado, o valor
contingenciado do Orçamento

de 2021 caiu de R$ 9,3 bilhões
para R$ 4,521 bilhões.

Déficit menor
O relatório também reduziu

de R$ 286 bilhões para R$
187,7 bilhões a previsão de dé-
ficit primário do Governo Cen-
tral (Tesouro Nacional, Previ-
dência Social e Banco Central)
neste ano. Isso foi possível por-
que a previsão de receitas líqui-
das da União aumentou, de R$
1,345 trilhão para R$ 1,433 tri-
lhão. Isso foi possível porque a
previsão de crescimento da eco-
nomia passou de 3,2% para
3,5% em 2021.

“Continuamos com déficit,
mas com trajetória de melhora
ao longo do ano. A previsão para
o déficit caiu pelo grande efeito
pelo lado da receita, e com des-
pesa controlada, mesmo com
créditos extraordinários. A gen-
te tem uma trajetória mais forte

de um déficit menor do que pro-
jetava anteriormente”, disse o
secretário especial de Fazenda
do Ministério da Economia,
Bruno Funchal.

O déficit primário representa
o resultado negativo das contas
do governo desconsiderando os
juros da dívida pública. Desde
2014, o Governo Central regis-
tra déficits primários, o que tor-
nará 2021 o oitavo ano seguido
de resultados negativos.

Com as reestimativas, a equi-
pe econômica espera que o go-
verno feche o ano com déficit
primário abaixo da meta estabe-
lecida na Lei de Diretrizes Or-
çamentárias de 2021, que é de
até R$ 247,118 bilhões. A esti-
mativa de créditos extraordiná-
rios (fora do teto de gastos) foi
mantida em R$ 99,5 bilhões, por
causa dos gastos relacionados ao
enfrentamento da pandemia de
covid-19. (Agencia Brasil)

Indicador Econômico da América
Latina avança para 81,2 pontos

O Indicador de Clima Eco-
nômico (ICE) da América Lati-
na, divulgado  na sexta-feira (21)
pelo Instituto Brasileiro de Eco-
nomia da Fundação Getulio Var-
gas (Ibre/FGV), avançou de 70,5
pontos para 81,2 pontos do pri-
meiro para o segundo trimestre
deste ano. É a quarta alta segui-
da no indicador, que segue sob
forte influência da pandemia da
covid-19 em todos os países
pesquisados.

Segundo o Ibre, os dois com-
ponentes do ICE, que são o In-
dicador da Situação Atual (ISA)
e o Indicador de Expectativas
(IE), apontam sinais opostos, de
acordo com o horizonte tempo-
ral analisado. “Enquanto as ex-
pectativas em relação aos pró-
ximos meses são otimistas, a
percepção em relação à situação
atual é ainda bem desfavorável”,
avalia o instituto.

Apesar da alta de 10,7 pon-
tos, o ICE da América Latina
continua na zona desfavorável
do ciclo econômico. O ISA su-
biu 8,8 pontos, o que represen-
ta uma variação de 45,4% no
trimestre, ficando em 28,2

pontos, nível considerado ex-
tremamente baixo. O indicador
está na zona desfavorável, ou
seja, abaixo dos 100 pontos,
desde julho de 2012.

Já o IE passou de 143,6 pon-
tos para 156 pontos. Desde ju-
lho de 2016, o indicador está na
zona favorável, com exceção do
segundo trimestre de 2020, ápi-
ce da crise sanitária da covid-19.
As influências positivas na revi-
são do crescimento econômico
para 2021 na maioria dos países
da região foram a melhora da
demanda mundial e o aumento
do preço das commodities.

Países
O Ibre acompanha o clima

econômico nas dez maiores eco-
nomias da América Latina. Do
primeiro para o segundo trimes-
tre de 2021, a Colômbia regis-
trou a maior variação positiva no
ICE, com 22,5 pontos, e ficou
com o terceiro maior ICE no
segundo trimestre, alcançando
92 pontos, atrás do Paraguai
(100) e do Chile (94,4).

A Bolívia e o México tam-
bém apresentaram melhora em

três indicadores, com variação
de 15,9 pontos e 11,6 pontos no
ICE, respectivamente. O Peru
registrou a segunda maior varia-
ção positiva no ICE (19,9), mas
as expectativas registraram um
pequeno recuo de 2,9 pontos.

O Brasil e o Equador melho-
ram o clima econômico puxados
pelo aumento do IE, com varia-
ção positiva no ICE de 9,9 pon-
tos e 7,1 postos, respectivamen-
te. No Brasil, o ISA recuou 7,4
pontos e ficou com o quarto pior
da região (17,6 pontos), próxi-
mo ao da Argentina (16,7 pon-
tos) e acima do Equador e Uru-
guai (zero ponto).

No Chile, o ICE ficou prati-
camente estável, com recuo de
1,4 ponto. A Argentina, o Uru-
guai e o Paraguai tiveram que-
das acima de 10 pontos no tri-
mestre. Na Argentina, o IE caiu
57,7 pontos, levando o país a
passar de um cenário favorá-
vel para desfavorável. O Para-
guai registrou a maior queda
do ICE, com perda de 22,2
pontos, mas permanece como
o único país da região com o
ICE na zona favorável, ainda que

limítrofe em 100 pontos.

PIB
As previsões de crescimen-

to do Produto Interno Bruto
(PIB, soma dos bens e dos servi-
ços produzidos no país) para
2021 dos especialistas consulta-
dos apontam melhora de 3,7%
para 4,3% para a América Latina.
Na análise por país, apenas o Peru
de 8,4% para 7,9% e o Uruguai
de 3% para 2,2%, apresentaram
piora no segundo trimestre. O
Brasil ficou com a previsão es-
tável em 3% e o Paraguai em
3,9%. Os demais países tiveram
previsão de aumento.

Entre os problemas mais ci-
tados pelos especialistas dos
países estão a pandemia da covid-
19, seguida da falta de confiança na
política econômica e falta de ino-
vação. Também tiveram valores aci-
ma de 80 pontos, ou seja, foram ci-
tados por mais de 80% dos consul-
tados, a infraestrutura inadequada, a
aplicação da vacina contra a covid-
19 ser mais lenta do que o espera-
do, o aumento da desigualdade de
renda, a demanda insuficiente e a
corrupção. (Agencia Brasil)

Pedidos de pensão por morte
crescem devido à pandemia

O novo coronavírus ainda era
uma nova ameaça quando a famí-
lia do Issao Aoyama, de 62 anos,
foi infectada. Moravam juntos
ele, a esposa e a filha de 34 anos.
Todos eles perderam o olfato e
o paladar. 

“Os médicos na época não
sabiam que isto era sintoma de
covid. Não tivemos tosse e na-
riz com coriza, mas a garganta
ardia e não tínhamos olfato e
paladar. Passamos dias assim.
Mas um dia 2 de maio de 2020
meu marido acordou cansado,
com tontura e febre de 40 graus.
Então o meu filho que não mo-
rava junto levou o pai no Pronto
Socorro de Cambé, município
da Região Metropolitana de
Londrina-PR e achávamos que
era dengue. A médica falou que
ele não tinha sintomas de gripe.
Fizeram vários exames. Ele tam-
bém não estava comendo muito
bem. No pronto socorro ficou
tomando soro. E então isolaram
meu marido, porque a radiogra-
fia do pulmão não estava boa e
então acharam que era covid”,
relata a viúva Silma de Fátima
Branco Ayoama, de 63 anos.

“Ainda no dia 2 meu marido
foi encaminhado para a Santa
Casa de Cambé, e no dia 3 foi
transferido para o Hospital Uni-
versitário de Londrina. Ele es-
tava bem, mas no dia 4  às 3 ho-
ras de madrugada, piorou e foi
entubado. Daí continuou entuba-
do até dia 6 de maio. Foi quando
morreu”.

Assim como Silma, mais de
400 mil pessoas no Brasil fica-
ram viúvas, viúvos ou órfãos de-
vido à morte de familiares por
covid-19. De acordo com dados
da Associação Nacional dos Re-

gistradores de Pessoas Naturais
(Arpen-Brasil), que representa
os cartórios, 2020 foi o ano com
maior mortalidade de pessoas no
país. No total, 1,4 milhão de pes-
soas morreram no último ano,
dessas 194.949 foram vítimas da
covid em 2020.

De acordo com os dados da
Assessoria de Comunicação So-
cial do Instituto Nacional de Se-
guridade Social, em 2018 foram
concedidas 373.015 pensões,
em 2019 foram 428.512 e em
2020 foram 416.341 pensões
por morte concedidas.

A advogada Carla Benedetti,
mestre em Direito Previdenciá-
rio pela PUC-SP, ressalta que,
embora os números de 2020 se-
jam menores, houve um aumen-
to crescente. “Houve um aumen-
to considerável deste número a
partir de agosto de 2020, quan-
do o país contava com aproxima-
damente 100 mil mortes, mas
insta salientar que as conces-
sões, em regra, são finalizadas
meses após o requerimento do
pedido. Portanto, estes pedidos
foram realizados alguns meses
anteriores a agosto, para que o
volume fosse cada vez mais fre-
quente”. A advogada é autora do
livro ‘Aposentadoria da pessoa
com deficiência sob a visão dos
Direitos Humanos’ e coordena-
dora da pós-graduação em Direi-
to Previdenciário.

A advogada frisa que, para se
ter uma estimativa sobre o au-
mento do número de concessões
de pedidos de pensão por morte
e que, provavelmente, possuem
relação com o número de mor-
tes em razão da pandemia, en-
quanto em dezembro de 2019,
houve a concessão de 34.246

pedidos, em dezembro de 2020
este número saltou para 53.202.
“O mesmo cenário ocorre em
janeiro de 2019,  quando foram
concedidos 30.199 pensões por
morte, e em janeiro de 2020,
27.999, todavia, em janeiro de
2021, em plena pandemia, o nú-
mero foi de 45.896. O mesmo
salto ocorreu em relação ao mês
de fevereiro, que contabilizou
43.040 em 2019; 40.739, em
2020, mas, 59.917 em 2021. Tal
número crescente, possivel-
mente seria bem maior nos me-
ses de março e abril de 2021 se
os dados já tivessem sido dispo-
nibilizados”, lamenta Carla.

A especialista resalta que,
com consequência de natureza
econômica, social e de saúde,
inclusive, mental, a pandemia
também traz efeitos no sistema
previdenciário. “Tanto no au-
mento considerável do número
de requerimentos dos benefíci-
os por incapacidade, quanto tam-
bém nos de pensão por morte”.

Como solicitar a pensão
A pensão pode ser solicitada

nos canais de atendimento do
INSS ou por meio da represen-
tação de um advogado. Para isso,
é importante juntar documenta-
ção pessoal, tais como RG e
CPF do falecido e dos benefici-
ários, ou carteira de motorista,
bem como certidão de óbito e
de casamento, em se tratando de
pensão para esposo (a); ou con-
trato de união estável, e certidão
de nascimento para filhos meno-
res de 21 anos.

Caso seja necessário com-
provar a união estável, é indis-
pensável a apresentação de pro-
vas que comprovem esta união,

tais como recibos e contratos de
conta conjunta no banco; segu-
ro de vida, tendo o requerente
como beneficiário; comprovan-
tes de residência em comum;
contratos de prestação de servi-
ço em que conste o nome de
ambos; dentre outros documen-
tos que evidenciem a relação de
dependência mútua entre os
companheiros, bem como que
conviviam juntos como se casa-
dos fossem.

Para pensão a pais do faleci-
do, faz-se necessário comprovar
também a dependência dos pais
para com este filho, juntando-se
documentos e relação de provas
que evidenciem que a renda do
filho era indispensável para a
manutenção da vida destes pais
de forma digna

“Nos casos em que se deve
comprovar a união estável ou a
dependência econômica, o trâ-
mite processual pode ser um
pouco mais demorado, em razão
da análise de tais documentos”,
alerta a advogada.

A viúva do Issao Aoyama fez
o requerimento e já conseguiu a
pensão por morte. “Mas o valor
foi mais baixo do que esperava,
pois ele pagava previdência so-
bre 2 salários-mínimos”, contou
Silma, que completa: “Deve ser
por conta das mudanças da refor-
ma da previdência, porque minha
advogada explicou que a pensão
não é mais de 100%. Não tive ne-
nhuma dificuldade para conseguir
o benefício. Era casada no papel e
meu marido pagava certinho a pre-
vidência, então, não tinha muita
coisa para provar. A minha advo-
gada cuidou de tudo e após alguns
meses eu recebi o benefício”, fi-
nalizou. (Agencia Brasil)
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As demonstrações financeiras encontram-se à disposição 
na sede da Companhia.

BASEL PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 09.462.140/0001-56

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E 2019 (Em milhares de Reais)
RELATÓRIO DE ADMINISTRAÇÃO: Senhores Acionistas e membros do 
Conselho de Administração: A Diretoria da Basel Participações S.A. (“Com-
panhia”) em cumprimento às determinações legais aos membros do Conse-
lho de Administração e aos seus acionistas, apresenta o Relatório da Admi-
nistração e as Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao ano 

de 2020, bem como o Parecer dos Auditores Independentes.  A Companhia, 
como empresa de participação, tem como sua principal fonte de resultado o 
reconhecimento de ganhos ou perdas nas sociedades em que participa, 
tendo, atualmente, como único ativo, a participação direta na Empresa Bra-
sileira de Agregados Minerais S.A. (“EBAM”) que, por sua vez, tem como 

fonte de resultado o reconhecimento de ganhos ou perdas de sociedades
minerárias nas quais possui participação. Durante o ano de 2020, a Compa-
nhia se dedicou em apoiar o processo de expansão e melhorias de sua in-
vestida de modo a estabelecer um crescimento sustentável de longo prazo.
São Paulo, 22 de maio de 2021 - Diretor de Relações com Investidores

A  Diretoria Ronney Donizete Fernandes - CRC - 1SP 286064/O-3

Controladora Consolidado
Ativo/Circulante 2020 2019 2020 2019
 Caixa e equivalente de caixa 9 – 10.377 7.588
 Contas a receber – – 8.883 8.045
 Estoques – – 19.256 22.182
 IR e CS a recuperar 13 23 341 372
 Outros impostos a recuperar – – 1.894 1.514
 Despesa antecipadas – – 1.134 933
 Contas a receber com partes
  relacionadas – 39 935 569
 Ativos não circulantes mantidos
  para venda – – 6.159 4.235
 Outros Ativos – – 1.457 903

22 62 50.436 46.341
Não circulante
  Depósitos judiciais – – 39 54
 Estoques – – – –
 Contas a receber – – – –
 Tributos a recuperar – – 339 477
 IR e CS diferidos – – 3.024 2.612
 Partes relacionadas – – 759 705
 Outros Ativos – – 3.290 3.231
 Intangível – – 132.872 135.440
 Imobilizado – – 43.243 47.704
 Investimentos 40.569 58.802 – –

40.569 58.802 183.566 190.222
Total do ativo 40.591 58.864 234.002 236.563

BALANÇOS PATRIMONIAIS

Passivo e Patrimônio líquido
Circulante
 Fornecedores – – 7.608 8.003
 Empréstimos e financiamentos – – 60.601 32.126
 IR e CS a recolher – – 2.768 1.274
 Tributos a recolher – – 12.104 7.577
 Salários e Provisões trabalhistas – – 5.119 6.316
 Encargos sociais a recolher – – 7.209 3.570
 Partes Relacionadas – – 1.886 271
 Obrigações com clientes – – 2.267 2.468
 Provisão para contingências – – 245 341
 Outras Contas a pagar 49 15 6.272 6.770

49 15 106.079 68.716
Não circulante
 Empréstimos e financiamentos – – 35.157 49.671
 Tributos a pagar – – 6.321 6.865
 Encargos sociais a recolher – – 7.485 8.341
 IR e CS a recolher – – 1.939 2.933
 Provisão para desmobilização
  de ativos – – 2.620 2.623
 Partes Relacionadas – – 100 1.071
 Aquisições Societárias a pagar – – 11.250 11.250
 Outras contas a pagar 429 284 2.782 1.527

429 284 67.654 84.281
Patrimônio líquido
 Capital social 165.172 165.172 165.172 165.172
 Reservas de capital 660 660 660 660
 Reservas de lucros – – – –
 Ajuste de Avaliação Patrimonial (3.341) (3.341) (3.341) (3.341)
 Prejuízos acumulados (122.378) (103.926) (122.378) (103.926)

40.113 58.565 40.113 58.565
 Participação de acionistas
  não controladores – – 20.156 25.001

– – 20.156 25.001
Total patrimônio líquido 40.113 58.565 60.269 83.566
Total do passivo e patrimônio
 líquido 40.591 58.864 234.002 236.563

DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADOS
Controladora Consolidado
2020 2019 2020 2019

Operações continuadas
 Receitas líquidas de vendas – – 99.863 91.413
 Custos dos produtos e serviços
  vendidos – – (77.969) (74.035)
Lucro bruto – – 21.894 17.378
Despesas operacionais
 Gerais e administrativas (219) (125) (18.299) (20.739)
 Despesas Comerciais – – (3.285) (2.473)
 Outras receitas (despesas)
  operacionais, líquidas – – (2.063) (9.400)
Total das receitas/(despesas) (219) (125) (23.648) (32.612)
Lucro operacional (219) (125) (1.754) (15.234)
 Receitas financeiras – – 434 869
 Despesas financeiras – – (22.032) (13.120)
 Variações monetárias e cambiais – – – –
Receitas financeiras, líquidas – – (21.598) (12.251)
 Participação nos lucros de coligadas
  e controladas em conjunto (18.233) (21.715) – –

Controladora Consolidado
2020 2019 2020 2019

Lucro (prejuízo) antes do IR e CS (18.452) (21.840) (23.352) (27.485)
 IR e CS do exercício – – (357) (250)
IR e CS diferidos – 412 140
Lucro (prejuízo) do período (18.452) (21.840) (23.297) (27.595)
Atribuível a
 Acionistas da Companhia (18.452) (21.840)
 Participação dos não controladores (4.845) (5.755)

(23.297) (27.595)
DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADOS ABRANGENTES

Controladora Consolidado
2020 2019 2020 2019

Prejuízo do exercício (18.452) (21.840) (23.297) (27.595)
Total do resultado abrangente
 do exercício (18.452) (21.840) (23.297) (27.595)
Atribuível a
Acionistas controladores (18.452) (21.840) (18.452) (21.840)
Acionistas não controladores – – (4.845) (5.755)

(18.452) (21.840) (23.297) (27.595)

Capital Reserva Ajuste de avaliação Lucros (Prejuízos) Total atribuído Participação
social de capital patrimonial acumulados aos acionsitas não controladores Total

Saldo em 01 de Janeiro de 2019 165.172 660 (3.341) (82.086) 80.405 30.900 111.305
Outras transações – – – – – (144) (144)
Prejuízo do período – – – (21.840) (21.840) (5.755) (27.595)
Saldo em 31 de Dezembro de 2019 165.172 660 (3.341) (103.926) 58.565 25.001 83.566
Outras transações – – – – – – –
Prejuízo do período – – – (18.452) (18.452) (4.845) (23.297)
Saldo em 31 de Dezembro de 2020 165.172 660 (3.341) (122.378) 40.113 20.156 60.269

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA
Controladora Consolidado
2020 2019 2020 2019

Atividades Operacionais
Lucro/(prejuízo) do período (18.452) (21.840) (23.297) (27.595)
Ajustes para conciliar o resultado
 às disponibilidades – – – –
Depreciação e amortização – – 9.537 9.831
Valor residual do imobilizado baixado – – – –
Provisão de juros – – 13.939 7.068
Equivalência patrimonial 18.234 21.715 – –
Impairment de mais-valia do Intangível – – – 9.442
Ganho ou perda de capital em controlada – – – –
Provisão para devedores duvidosos – – 243 (795)
Provisão para contingências – – (96) 341
IR e CS diferido – – (412) (140)

(218) (125) (87) (1.848)
Variações nos ativos e passivos:
Contas a receber – – (1.081) 1.879
Estoques – – 2.926 873
IR, CS e outros impostos a recuperar 10 – (212) (346)
Outros impostos a recuperar – – – –
Despesas antecipadas – – (201) 258
Depósito judicial – – 15 (8)
Outros ativos – – (613) 580
Fornecedores – – (395) (1.864)
IR, CS e outros impostos a pagar – – 4.838 7.384
Salários e encargos – – 1.585 3.416
Outras contas a pagar 178 125 557 (7.029)

188 125 7.418 5.142
Caixa aplicado/(consumido)
 nas operações (30) – 7.331 3.294
IR e CS pagos – – (354) (163)
Juros pagos de empréstimos – – (560) (2.495)

Controladora Consolidado
2020 2019 2020 2019

Caixa líquido aplicado/(consumido)
 nas atividades operacionais (30) – 6.418 636
Atividades de investimentos
Aquisição de ativo imobilizado – – (1.528) (4.252)
Adição (alienação) em disponível para venda – – (1.924) 13.353
Aquisição de intangível – – (980) (114)
Investimento em controladas – – (3) (112)
Caixa líquido consumido nas
 atividades de investimentos – – (4.434) 8.874
Atividades de financiamentos
Ingresso de Empréstimos/Financiamentos – – 4.007 (2.479)
Amortização de Empréstimos – – (3.425) (2.258)
Debêntures – – – –
Amortização de debêntures – – – –
Dividendos recebidos – – – –
Recursos provenientes de
 empréstimos e financiamentos – – – –
Partes relacionadas 39 – (381) (305)
Adiantamento para futuro aumento de capital – – –
Pagamento com partes relacionadas – – 605 889
Reserva de capital – – – –
Outros – – – –
Aumento de capital – – – –
Caixa líquido consumido nas
 atividades de financiamentos 39 – 805 (4.152)
Caixa líquido gerado 9 – 2.789 5.358
Caixa e equivalentes no início do exercício – – 7.588 2.230
Caixa incorporado pela Companhia
Caixa e equivalentes no final do
 exercício 9 – 10.377 7.588
Variação do caixa e equivalentes 9 – 2.789 5.358

Diretoria - Judival Alves de Aguiar Junior - CRC 1SP215395 

Demonstrações de Resultados
Despesas e receitas operacionais 2020 2019
  Despesas administrativas (91.441,25) (749,83)
  Participação nos lucros de controladas avaliadas
    pelo método de equivalência patrimonial         10.559.197,47 (833,85)
  Outras perdas, líquidas (6.408.157,24) -
Lucro operacional 4.074.532,31 (1.583,68)
  Despesas financeiras líquidas (1.572,89) (659,85)
Lucro liquido (prejuízo) do exercício 4.058.026,09 (2.243,53)

Balanço Patrimonial

Demonstrações de Fluxos de Caixa
Fluxo das atividades operacionais 2020 2019
  Lucro líquido (prejuízo) do exercício 4.058.026,09 (2.243,53)
Ajuste de: Resultado de controladas
  reconhecido por equivalência patrimonial (10.559.197,47) 833,85
  Perdas na reavaliação de participações
    existentes 6.408.157,24 -
Variação no capital circulante
  Impostos e contribuições a recolher 818,62 -
  Obrigações trabalhistas 31.651,09 -
  Outras contas a pagar 364,98 -
  Outras contas a receber (1.795,54) -
Caixa líquido aplicado nas atividades
  operacionais (61.974,99) (1.409,68)
Fluxo de caixa das atividades  de financiamentos
  Adiantamento para futuro aumento de capital - AFAC  70.000,00 -
Caixa líquido gerado pelas atividades 
  de financiamentos 70.000,00 -
Aumento (redução) de caixa e equivalentes
  de caixa, líquidos 8.025,01 (1.409,68)
  Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício     921,16 2.330,84
  Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício    8.946,17 921,16

Ativo 2020 2019
Ativo circulante
 Caixa e equivalentes de caixa 8.946,17 921,16
 Outras contas a receber 1.795,54 -
 Imóveis para venda - -
Total do ativo circulante 10.741,71 921,16
Ativo não circulante
Permanente
 Investimentos 97.472.133,50 (1.234,66)

97.472.133,50 (1.234,66)
Total do ativo não circulante 97.472.133,50 (1.234,66)

  
Total do ativo 97.482.875,21 (313,50)

RIGEL Administração e Participações S.A.
CNPJ/ME nº 21.644.732/0001-94 - NIRE 35228931761

Demonstrações Financeiras dos Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2020 e 2019 - (Em reais)

Demonstrações das Mutações
do Patrimônio Líquido Capital social

Adiantamento para futuro 
aumento de capital - AFAC

Reserva
de lucros

Lucros
acumulados Total

Saldos em 1º de janeiro de 2019 10.000,00 - - (8.069,97) 1.930,03
Prejuízo do exercício - - - (2.243,53) (2.243,53)
Saldos em 31 de dezembro de 2019 10.000,00 - - (10.313,50) (313,50)
Ajuste de exercícios anteriores - - - 592.029,93 592.029,93
Saldo de abertura ajustado em 1º de janeiro de 2020 10.000,00 - - 581.716,43 591.716,43
Aumento do capital 92.730.298,00 - - - 92.730.298,00
Adiantamento para futuro aumento do capital - 70.000,00 - - 70.000,00
Lucro líquido do exercício - - - 4.058.026,09 4.058.026,09
Transferência entre reservas - - 4.639.742,52 (4.639.742,52) -
Saldos em 31 de dezembro de 2020 92.740.298,00 70.000,00 4.639.742,52 - 97.450.040,52

Passivo e patrimônio líquido 2020 2019
Passivo circulante
  Salários e ordenados 31.651,09 -
  Obrigações tributárias 818,62 -
  Outras contas a pagar 364,98 -
Total do passivo circulante 32.834,69 -
Patrimônio líquido (passivo a descoberto)
  Capital social 92.740.298,00  10.000,00
  Reserva de lucros 4.639.742,52 (10.313,50)
  Adiantamento para futuro
    aumento de capital - AFAC 70.000,00 -
Total do patrimônio líquido
  (passivo a descoberto) 97.450.040,52 (313,50)
Total do passivo 97.482.875,21 (313,50)

1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível-SP. EDITAL  DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS,
expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1043881-45.2016.8.26.0100 ( USUC 476 ) A
Doutora Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do
Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a herdeiros de SILVÉRIO ANTONIO DE MORAIS e THEREZA DE JESUS SOARES DE MORAES, a saber:
Guilherme de Moraes e s/m Maria Emilia Rocha de Moraes, Bernardo Antonio de Moraes, Emilia Maria de
Moraes, Rosa Leontina de Moraes Almeida e s/m Luiz de Almeida Junior, Severo Antonio de Moraes, Jandyra
da Glória Moraes e s/m Pedro Nazarian, Moacyr Antonio de Moraes e s/m Joana A ugusta Gazeu de Moraes,
Jesy Carmelita de Moraes Alves e s/m Nabar de Sousa Alves, Thereza de Jesus Moraes, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/
ou sucessores, que Ana Paula Henrique Justino Isaac e Sebastião Henrique Justino ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração do domínio do imóvel localizado na Rua Maritê, 86, Vila Moraes, São
Paulo - SP., com área de 99,879ms2., contribuinte nº 049.423.0032-0,, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado cura dor especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo-SP. J - 24 e 25/05

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1014786-27.2017.8.26.0005 Classe: Assunto: Busca e Apreensão
em Alienação Fiduciária - Propriedade Fiduciária Requerente: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A Requerido: Herminia Silva Cunha ehi EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 MÊS.
PROCESSO Nº 1014786-27.2017.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional
V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). PATRICIA PERSICANO PIRES, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) HERMINIA SILVA CUNHA, Brasileira, Solteira, RG 39021701, CPF 161.235.688-50, que
lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária por parte de AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, objetivando a retomada do veículo marca GM - CHEVROLET,
modelo ONIX HATCH LT 1.0MC, ano fab./mod. 2013, cor BRANCA, chassi 9BGKS48B0EG154123, placa
FLS6015, RENAVAM 000557098254, tendo em vista Contrato de Financiamento n° 20025302722 inadimplido
pela ré. Apreendido o bem e encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague
a integralidade da dívida pendente, sob pena de consolidar-se a propriedade e a posse plena do bem em nome
do credor, e o prazo de 15 (quinze) dias para contestar a ação, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital. Não apresentada a contestação no prazo legal, a ré será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 18 de maio de 2021. 22 e 25/05

IGUAÇU CELULOSE, PAPEL S/A
CNPJ/MF 81.304.727/0001-64  -  NIRE 4130001022-6

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E
EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os Srs. Acionistas da Iguaçu Celulose, Papel S/A, para  se reunirem em
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (AGO e AGE) a ser realizada às 9h00, do dia 31/
05/2021, na sede social da Companhia, localizada na Rua Alfred Nobel, 635, CIC, Curitiba/
PR, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias:
Em AGO:
(i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras
relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2020; (ii) destinação do resultado do exercício
de 2020; (iii) Eleição dos membros do Conselho de Administração da companhia; (iv) Fixar o
montante da remuneração dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria da companhia;
Em AGE:
(i) Autorização de alienação das quotas (100%) que a Companhia possui na Imaribo Florestal
Ltda. para a sua controladora Imaribo S/A - Indústria e Comércio. (ii) Assuntos Gerais.
Curitiba, 18 de maio de 2021.

Diretor Superintendente
 Felipe Cavalcanti

IMARIBO S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
CNPJ/MF: 76.486.463/0001-77  -  NIRE: 4130001199-1

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E
EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os Srs. Acionistas da Imaribo S/A - Indústria e Comércio , para  se
reunirem em Assembleia Geral  Ordinária e Extraordinária (AGO/AGE)  a ser realizada às
09h30, do dia 31/05/2021, na sede social da Companhia, localizada na Rua Alfred Nobel,
635, CIC, Curitiba/PR, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias:
EM AGO:
(i) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas
ao exercício social da companhia encerrado em 31/12/2020; (ii) Destinação do resultado do exercício
de 2020; (iii) Eleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia; (iv) Fixar o montante
da remuneração dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria da companhia;
Em AGE:
(i) Autorização de compra de 100% das quotas da sociedade Imaribo Florestal Ltda. dos sócios
Nórdica Veículos S/A e Iguaçu Celulose, Papel S/A;
(ii) Aumento de capital na Companhia com subscrição de ações e integralização com as ações
da Iguaçu Celulose, Papel S/A, passando esta a ser subsidiária integral da Companhia; (iii)
Assuntos Gerais. Curitiba, 18 de maio de 2021.

Diretor Superintendente - Paulo Roberto Pizani

NÓRDICA VEÍCULOS S/A
CNPJ/MF: 77.997.187/0001-74  -  NIRE: 41300004218

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E
EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os Srs. Acionistas da Nórdica Veículos S/A, para  se reunirem em Assembleia
Geral Ordinária e Extraordinária (AGO/AGE), a ser realizada às 08h30, do dia 31/05/2021,
na sede social da Companhia, localizada na Rua Alfred Nobel, 795, CIC, Curitiba/PR, a fim de
deliberarem sobre as seguintes matérias:
Em AGO:
(i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras
relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2020; (ii) destinação do resultado do exercício
de 2020; (iii) Eleição dos membros do Conselho de Administração da companhia; (iv) Fixar o
montante da remuneração dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria da companhia;
Em AGE:
(i) Autorização de alienação das quotas (100%) que a Companhia possui na Imaribo Florestal
Ltda. para a sua controladora Imaribo S/A - Indústria e Comércio. (ii) Assuntos Gerais.

Curitiba, 18 de maio de 2021.
Diretor Superintendente
 Paulo Roberto Pizani.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 138ª, 139ª, 140ª, 141ª, 

142ª, 143ª E 144ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 
04.551-010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos 
termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 138ª, 139ª, 140ª, 141ª, 142ª, 143ª e 144ª Séries da 1ª Emissão de 

Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI CONVOCA 
os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”), a ser realizada, em 

de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams ”), cujo acesso 

link a ser encaminhado aos Titulares de CRI habilitados, sem prejuízo da possibilidade de preenchimento 

assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) 
 

“Recompra Facultativa. A Cedente poderá, a seu exclusivo critério e conveniência, recomprar a totalidade ou parte dos Créditos 
Imobiliários, da Cessionária, mediante requerimento formal nesse sentido, com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos da 
data da efetiva recompra (“Recompra Facultativa

recomprado, conforme o caso, acrescido de multa compensatória correspondente a 2% (dois por cento) do referido saldo devedor 
(“Valor de Adiantamento dos CRI

denominado “Valor da Recompra Facultativa
Facultativa com antecedência de, no mínimo, 3 (três) dias corridos da data da efetiva recompra.” (ii) a autorização, ou não, para 
que o Agente Fiduciário e a Securitizadora pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou 

relacionados aos CRI. Informações Gerais: 

Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (
deliberações acima descritas. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica 
Microsoft Teams gestao@fortesec.com.br, 
com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico , preferencialmente até 2 (dois) dias 

Participação na 
Assembleia: Microsoft Teams

e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail 

credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os 
e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 

e-mail

e-mail gestao@fortesec.com.br
Fiduciário pelo e-mail  ou pelo telefone (11) 4118-4235 com, no mínimo, 2 (duas) horas de 
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o 

da Emissora (
Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: 

Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 

página na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM.  

São Paulo, 22 de maio de 2021. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 240ª, 241ª, 242ª, 243ª e

244ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 
04.551-010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos 
termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 240ª, 241ª, 242ª, 243ª e 244ª Séries 
de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares 
dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”), a ser realizada, em 1ª 
convocação, em 14 de junho de 2021, às 10h, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, administrada pela Emissora, conforme Instrução Normativa CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”), cujo acesso 
deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI habilitados, sem prejuízo da possibilidade de preenchimento 
e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave nos termos da ICVM 625, para deliberar sobre os 
assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, para que as Cláusulas 7.2.1 e 9.3 do Termo de 
Securitização e do Contrato de Cessão, respectivamente, sejam aditadas e passem a vigorar nos termos a seguir:  
“Recompra Facultativa. A Cedente poderá, a seu exclusivo critério e conveniência, recomprar a totalidade ou parte dos Créditos 
Imobiliários, da Cessionária, mediante requerimento formal nesse sentido, com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos da 
data da efetiva recompra (“Recompra Facultativa

recomprado, conforme o caso, acrescido de multa compensatória correspondente a 2% (dois por cento) do referido saldo devedor 
(“Valor de Adiantamento dos CRI

denominado “Valor da Recompra Facultativa
Facultativa com antecedência de, no mínimo, 3 (três) dias corridos da data da efetiva recompra.” (ii) a autorização, ou não, para 
que o Agente Fiduciário e a Securitizadora pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou 
documentos necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos documentos 
relacionados aos CRI. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e 
que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da 
Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (www.vortx.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e 
deliberações acima descritas. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica 
Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, 
com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico , preferencialmente até 2 (dois) dias 
antes da data de realização da AGTCRI, observado o disposto na ICVM 625, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, 
cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social 
ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem 
a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de 
investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme 
o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em 
Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer 
dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos 

Participação na 
Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo 
ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados 
devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail 

natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para 

credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os 
Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 
(quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão 

individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de 
participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de 
CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, 
deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente 
Fiduciário pelo e-mail  ou pelo telefone (11) 4118-4235 com, no mínimo, 2 (duas) horas de 
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o 
acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI 

eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma 
eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de 
conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle 
da Emissora ( , instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica 
Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à 
Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua 
página na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM.  
A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de 

(ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada 
acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora 

São Paulo, 22 de maio de 2021. FORTE SECURITIZADORA S.A.
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Revita Engenharia S.A.
CNPJ/ME 08.623.970/0001-55 - NIRE 35.300.338.952

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária em 08.04.2021
Data, hora, local: 08.04.2021, 10hs, na sede social, Avenida Gonçalo Madeira, 400 FR, Térreo, Sala 1, São Paulo/SP. 
Presenças: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Sr. Anrafel Vargas Pereira da Silva e Secretária: Sra. Patrí-
cia Bicudo Barbosa. Deliberação aprovada: A acionista presente, sem quaisquer ressalvas ou restrições, aprova o 
encerramento imediato da fi lial: CNPJ 08.623.970/0024-41 - NIRE 35.904.881.171, número do documento 411.790/14-
6, em 08.04.2014, sediada na Estrada Mário Covas, 1.043, Jardim Americano, Itaquaquecetuba/SP, CEP 08.598-835, 
autorizando a administração a realizar todos os atos necessários ao seu encerramento. Encerramento: Nada mais. 
São Paulo, 08.04.2021. Acionista: Solví Participações S.A., por Celso Pedroso e Célia Maria Bucchianeri Francini Vas-
concellos. JUCESP nº 215.766/21-0 em 13.05.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Hidrovias do Brasil S.A.
CNPJ/ME 12.648.327/0001-53 – NIRE 35.300.383.982 – Companhia Aberta

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 20 de abril de 2021
Data, Horário e Local: Aos 20/04/2021, às 09:00 horas, sob a forma exclusivamente digital, através da plataforma digital 
Zoom (“Plataforma Digital”), nos termos do artigo 4º, § 2º, inciso I e artigo 21-C, §§ 2º e 3º da Instrução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 481, de 17/12/2009, conforme alterada (“ICVM 481”). Nos termos do artigo 4º, § 3º da ICVM 
481, esta Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Hidrovias do Brasil S.A. (“Assembleia Geral” e “Companhia”, 
respectivamente) foi considerada como realizada na sede social da Companhia, localizada na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 
7º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Publicações e Convocação: (i) O 
Relatório Anual da Administração, contendo as Contas dos Administradores, e as Demonstrações Financeiras relativas ao 
exercício social findo em 31/12/2020, acompanhadas das respectivas Notas Explicativas, do Relatório e Parecer dos 
Auditores Independentes e do Relatório Anual Resumido e Parecer do Comitê de Auditoria, foram publicados na edição de 
17/03/2021 no Diário Oficial do Estado de São Paulo, nas páginas 48 a 59, e no Jornal O Dia SP nas páginas 05 a 09, bem 
como arquivados na sede social da Companhia e disponibilizados nos websites da CVM, da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 
(“B3”) e da Companhia com mais de 1 mês de antecedência da presente data, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da regulamentação da CVM aplicável; e (ii) o Edital de Convocação 
publicado nas edições de 20, 23 e 24/03/2021 no Diário Oficial do Estado de São Paulo, respectivamente nas páginas 72, 
95 e 192 e do Jornal O Dia SP, respectivamente nas páginas 06, 06 e 07. Os demais documentos e informações relativos 
à Ordem do Dia, nos termos da ICVM 481 e da Instrução da CVM nº 480, de 07/12/2009, conforme alterada (“ICVM 480”), 
foram divulgados aos acionistas da Companhia, mediante a apresentação à CVM por meio do Sistema Empresas.Net, em 
19/03/2021, os quais encontram-se disponíveis na sede da Companhia. Presença: Presentes acionistas que representam 
aproximadamente 46,78% do capital social votante e total da Companhia, conforme se verifica: (i) nos mapas de voto 
analíticos elaborados pelo escriturador e pela própria Companhia, na forma do artigo 21-W, incisos I e II da ICVM 481; e (ii) 
no registro de presença na Plataforma Digital, nos termos do artigo 21-V, incisos II e III da ICVM 481. Presentes, também, 
os membros da administração da Companhia, Srs. Denys Monteiro, Antonio Mary Ulrich, Fabio Abreu Schettino, André Kinjo 
Kubota e Teresa Cristina Meyer Pires Faleiro, além do Sr. Guilherme Touriño Brandi, advogado da Companhia, bem como 
representantes da KPMG Auditores Independentes (“KPMG”), Srs. Wagner Petelin e André Rocha, auditores independentes 
da Companhia. Tendo em vista o não atingimento do quórum mínimo necessário para a instalação, em primeira convocação, 
da Assembleia Geral Extraordinária que deliberaria sobre a alteração do estatuto social, qual seja, de 2/3 ou 66,67% do 
capital social com direito a voto, nos moldes do artigo 135 da Lei das Sociedades por Ações, a Assembleia Geral Extraor-
dinária não foi instalada. Conforme disposto no Termo de Não Instalação divulgado pela Companhia na presente data, será 
realizada a publicação de novo edital convocando os acionistas, em segunda convocação, para a Assembleia Geral Extra-
ordinária da Companhia, que poderá instalar-se com qualquer número de acionistas. Mesa: Assumiu os trabalhos, nos 
termos do Estatuto Social da Companhia, como Presidente, o Sr. Bruno Pessoa Serapião, que indicou, como Secretária, a 
Sra. Maiara Madureira Mendes. Ordem do Dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Examinar, discutir e votar as Demons-
trações Financeiras da Companhia, acompanhadas do Relatório e Parecer dos Auditores Independentes, referentes ao 
exercício social findo em 31/12/2020; (ii) Examinar, discutir e votar o Relatório da Administração e respectivas Contas dos 
Administradores referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2020; (iii) Deliberar sobre a Proposta da Administração 
para a destinação dos resultados do exercício social encerrado em 31/12/2020; e (iv) Deliberar sobre a remuneração anual 
e global dos administradores da Companhia para o exercício social a ser encerrado em 31/12/2021. Em Assembleia Geral 
Extraordinária: (i) Deliberar sobre a alteração e reforma do Estatuto Social da Companhia para incluir a possibilidade de 
celebração de contratos de indenidade pela Companhia, atualizar seus dispositivos em virtude do término do Acordo de 
Acionistas da Companhia, dentre outras informações; e (ii) Deliberar pela consolidação do Estatuto Social da Companhia 
de forma a refletir as alterações acima mencionadas. Deliberações: Os acionistas presentes deliberaram o que se segue, 
antes tendo dispensado a leitura do mapa de votação sintético consolidado dos votos proferidos por meio de boletins de 
voto a distância, consoante o artigo 21-W, § 4º da ICVM 481, uma vez que tal documento foi divulgado ao mercado pela 
Companhia em 19/04/2021, bem como autorizado a lavratura da presente ata na forma de sumário e a sua publicação com 
omissão das assinaturas dos acionistas, conforme faculta o artigo 130, §§ 1º e 2º, da Lei das Sociedades por Ações: Em 
Assembleia Geral Ordinária: (i) Aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas titulares de ações ordinárias da Com-
panhia, sem quaisquer reservas ou ressalvas, registradas as abstenções, conforme mapa de votação constante do Anexo 
I à presente ata, o qual, para todos os efeitos, deve ser considerado como parte integrante da presente ata, as Demonstra-
ções Financeiras da Companhia, acompanhadas do Relatório e Parecer dos Auditores Independentes, referentes ao exer-
cício social findo em 31/12/2020; (ii) Aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas titulares de ações ordinárias da 
Companhia, sem quaisquer reservas ou ressalvas, registradas as abstenções, conforme mapa de votação constante do 
Anexo I à presente ata, o qual, para todos os efeitos, deve ser considerado como parte integrante da presente ata, o 
Relatório da Administração e respectivas Contas dos Administradores referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2020; 
(iii) Considerando que a Companhia apurou prejuízo no exercício social encerrado em 31/12/2020: (a) consignar a apura-
ção de prejuízo no exercício social encerrado em 31/12/2020, no valor de R$ 105.545.009,82, constante na Demonstração 
do Resultado do Exercício e das Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2020; (b) 
aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas titulares de ações ordinárias da Companhia, sem quaisquer reservas ou 
ressalvas, registradas as abstenções, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, o qual, para todos 
os efeitos, deve ser considerado como parte integrante da presente ata, que o valor de R$ 105.545.009,82, correspondente 
ao valor do prejuízo apurado no exercício, após considerar os efeitos dos valores lançados diretamente na rubrica Lucros 
(Prejuízos) Acumulados, conforme consta da Demonstração do Patrimônio Líquido das Demonstrações Financeiras referen-
tes ao exercício social encerrado em 31/12/2020, seja parcialmente absorvido pela Reserva de Incentivo Fiscal, pela Reserva 
Legal, pela Reserva para Investimentos e pela Reserva de Capital de Giro da Companhia, passando os saldos de tais 
Reservas de R$ 58.557.645,67, R$ 11.036.244,92, R$ 17.945.965,94 e R$ 17.945.965,94, respectivamente, em 31/12/2020, 
para R$ 0,00, nos termos do artigo 189, parágrafo único da Lei das Sociedades por Ações, não havendo distribuição de 
dividendos e demais proventos aos acionistas referentes a esse exercício, nos termos do artigo 201 da Lei das Sociedades 
por Ações; e (c) consignar que, com a destinação do prejuízo apurado no exercício, a conta “Prejuízos Acumulados” da 
Companhia passará a registrar o valor de R$ 21.045.696,72; e (iv) Aprovar, por maioria de votos dos acionistas titulares 
de ações ordinárias da Companhia, registradas as abstenções e votos contrários, conforme mapa de votação constante do 
Anexo I à presente ata, o qual, para todos os efeitos, deve ser considerado como parte integrante da presente ata, que o 
montante anual e global de remuneração dos administradores da Companhia para o exercício social a ser encerrado em 
31/12/2021 seja de até R$ 27.640.557,00. (v) Adicionalmente, foi registrado o recebimento de pedido de instalação do 
Conselho Fiscal por acionistas titulares de ações representativas de 5,01% do total do capital social da Companhia. Não 
houve qualquer indicação de candidatos aos assentos do Conselho Fiscal e, portanto, considerou-se prejudicado o pedido 
de instalação do Conselho Fiscal. Encerramento e Lavratura da Ata: Em cumprimento ao artigo 30, § 4º da ICVM 480, o 
total de aprovações computadas na votação de cada item da ordem do dia encontra-se indicado no Anexo I à presente ata, 
o qual, para todos os efeitos, deve ser considerado como parte integrante da presente ata. Nada mais havendo a ser tratado 
e inexistindo qualquer outra manifestação, foram os trabalhos suspensos pelo tempo necessário à lavratura de presente 
ata que foi assinada pelos membros da Mesa, sendo que os acionistas que participaram da Assembleia por meio da Pla-
taforma Digital tiveram sua presença registrada pelos membros da Mesa e serão considerados assinantes da presente ata, 
nos termos do artigo 21-V, §§ 1º e 2º da ICVM 481, e do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. Assinaturas: Mesa: 
Presidente: Bruno Pessoa Serapião; Secretária: Maiara Madureira Mendes. Os seguintes acionistas registraram par-
ticipação em sistema eletrônico de participação a distância e, nos termos do artigo 21-V, inciso III, da ICVM 481, 
são considerados presentes nesta Assembleia Geral e assinantes da presente ata: Pátria Infraestrutura – Fundo de 
Investimento em Participações Multiestratégia, HBSA Co-Investimento – Fundo de Investimento em Participações Multies-
tratégia, BTO – Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia Investimento no Exterior e Pátria Infra Brasil Fundo 
de Investimento em Participações Multiestratégia. Os seguintes acionistas exerceram seu direito de voto por meio de 
boletins de voto à distância e, nos termos do artigo 21-V, inciso II, da ICVM 481, são considerados presentes nesta 
Assembleia Geral e assinantes da presente ata: Sommerville Investiments B.V. – Citibank DTVM S.A; Sommerville 
Investments B.V.; Constellation Master Fundo de Investimento de Ações; Norges Bank; Caisse De Depot Et Placement Du 
Quebec; Utilico Emerging Markets Trust PLC; Tyler Finance LLC; Vanguard Emerging Markets Stock Index Fund; Vanguard 
Total International Stock Index FD, A SE VAN S F; Vanguard F. T. C. INST. Total INTL Stock M. Index Trust II; Ontario Teachers 
Pension Plan Board; The Coca Cola Master Retirement Trust; California Public Employees Retirement System; Artisan 
Sustainable Emerging Markets Fund LP; Constellation 100 PREV FIM FIFE; Barthe Holdings LLC; Artisan Sustainable Emer-
ging Markets Fund; Constellation Qualificado Master Fundo de Investimento de AC; Constellation Icatu 70 Prev Fim; Vaneck 
Vectors Brazil Small-CAP ETF; Red Life Reinsurance Limited; Constellation 70 Previdencia FIP Multimercado; Stichting PGGM 
Depositary; Vanguard Total World Stock Index Fund, A Series Of; Public Sector Pension Investment Board; Constellation 
Sulamerica Prev Fundo de Investimento Multimer; Vanguard Fiduciary TRT Company Instit T INTL STK MKT INDEX T; Cons-
tellation Reserva Fundo de Investimento em Ações; Artisan Partners Global Funds Public Limited Company. Certifico que a 
presente é cópia fiel de ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 20/04/2021. Assinaturas: Mesa: Bruno Pessoa Serapião: 
Presidente; Maiara Madureira Mendes: Secretária. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 
229.694/21-4 em 17/05/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

M.A.R. ROTERDÃ DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. CNPJ/MF: 20.391.581/0001-47 - NIRE: 
35228436965 - Extrato da Ata de Reunião de Sócios em 22/04/2021 - Em 22/04/2021, às 13h, em São Paulo - SP. 
Convocação: Dispensadas.  Presença: Totalidade. Deliberações por unanimidade: (i) redução do capital social da 
Sociedade, de R$ 17.889.500,00 para R$ 5.420.424,00, com uma redução efetiva de R$ 12.469.076,00, mediante o 
cancelamento de 12.469.076 quotas. (ii) Aprovar o pagamento do reembolso das quotas à sócia BORGONHA, em dinheiro, 
no valor de R$12.456.607,00. (iii) Aprovar o pagamento do reembolso das quotas à sócia BENX, em dinheiro, no valor de 
R$ 12.469,00. Encerramento: Nada mais.

M.A.R. LISBOA DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. CNPJ/MF: 20.391.555/0001-19 - NIRE: 35228436981 
- Extrato da Ata de Reunião de Sócios em 22/04/2021 - Em 22/04/2021, às 13h, em São Paulo/SP. Convoca-
ção: Dispensada.  Presença: Totalidade. Deliberações por unanimidade: (i) redução do capital social da Socie-
dade, de R$ 11.276.413,00 para R$ 1.000.000,00, com uma redução efetiva de R$ 10.276.413,00, mediante o can-
celamento de 10.276.413. (ii) Aprovar o pagamento do reembolso das quotas à sócia BORGONHA, em dinheiro, no 
valor de R$5.055.995,00. (iii) Aprovar o pagamento do reembolso das quotas à sócia BENX, em dinheiro, no valor de 
R$5.220.418,00. Encerramento: Nada mais. 
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EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº. 1010757-09.2018.8.26.0001. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro
Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a).
Maria Cecília Monteiro, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a HERLON JORGE BIDIN,  CPF
376.798.958-13, que lhe foi proposta uma ação de
Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária por
parte de Itaú Unibanco S.A, relativa ao veículo marca
Fiat, modelo Mobi 1.0, cor preta, ano 2017, placa
FWJ6609, chassi 9BD341A4XJY479743,
apreendido em 08.09.2018, haja vista o
inadimplemento da cédula de crédito nº 30330-
365995331. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta,
pague a integralidade da dívida e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 30 de abril de 2021.
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Hidrovias do Brasil S.A.
CNPJ/ME nº 12.648.327/0001-53 – NIRE 35.300.383.982 – Companhia Aberta

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em segunda convocação em 30/04/2021
Data, Horário e Local: Aos 30/04/2021, às 09:00 horas, em segunda convocação, sob a forma exclusivamente digital, 
através da plataforma digital Zoom (“Plataforma Digital”), nos termos do artigo 4º, § 2º, inciso I e artigo 21-C, §§ 2º e 3º da 
Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 481, de 17/12/2009, conforme alterada (“ICVM 481”). Nos termos 
do artigo 4º, § 3º da ICVM 481, esta Assembleia Geral Extraordinária da Hidrovias do Brasil S.A. (“Assembleia Geral” e “Com-
panhia”, respectivamente) foi considerada como realizada na sede social da Companhia, localizada na Rua Gilberto Sabino, 
nº 215, 7º andar, Pinheiros, em São Paulo-SP. Publicações e Convocação: O Edital de Segunda Convocação foi publicado 
nas edições de 21, 23 e 24/04/2021 no Diário Oficial do Estado de São Paulo, respectivamente nas páginas 68, 149 e 139 e 
do jornal O Dia SP, respectivamente nas páginas 07, 17 e 07. Os demais documentos e informações relativos à Ordem do Dia, 
nos termos da ICVM 481 e da Instrução da CVM nº 480, de 07/12/2009, conforme alterada (“ICVM 480”), foram divulgados 
aos acionistas da Companhia, mediante a apresentação à CVM por meio do Sistema Empresas.Net, em 19/03/2021 e 26/04/2021, 
os quais encontram-se disponíveis na sede da Companhia. Presença: Presentes acionistas que representam aproximadamente 
47,67% do capital social votante e total da Companhia, conforme se verifica: (i) nos mapas de voto analíticos elaborados pelo 
escriturador e pela própria Companhia, na forma do artigo 21-W, incisos I e II da ICVM 481 ainda em primeira convocação 
(para fins do artigo 21-x, § único e inciso I da ICVM 481); e (ii) no registro de presença na Plataforma Digital, nos termos do 
artigo 21-V, incisos II e III da ICVM 481. Presentes, também, os membros da Diretoria da Companhia, Srs. Fabio Abreu Schet-
tino, André Kinjo Kubota e Teresa Cristina Meyer Pires Faleiro, além do Sr. Guilherme Touriño Brandi, advogado da Companhia. 
Mesa: Assumiu os trabalhos, nos termos do Estatuto Social da Companhia, como Presidente, o Sr. Bruno Pessoa Serapião, 
que indicou, como Secretária, a Sra. Paula Cristina Penteado Magalhães Azevedo. Ordem do Dia: (i) Deliberar sobre a alte-
ração e reforma do Estatuto Social da Companhia para incluir a possibilidade de celebração de contratos de indenidade pela 
Companhia, atualizar seus dispositivos em virtude do término do Acordo de Acionistas da Companhia, dentre outras informa-
ções; e (ii) Deliberar pela consolidação do Estatuto Social da Companhia de forma a refletir as alterações acima mencionadas. 
Deliberações: Os acionistas presentes deliberaram o que se segue, antes tendo dispensado a leitura do mapa de votação 
sintético consolidado dos votos proferidos por meio de boletins de voto a distância divulgados ainda em primeira convocação, 
consoante o artigo 21-W, § 4º da ICVM 481, uma vez que tal documento foi divulgado ao mercado pela Companhia em 19 de 
abril, não tendo sido divulgados mapas prévios de votação em segunda convocação, bem como autorizado a lavratura da 
presente ata na forma de sumário e a sua publicação com omissão das assinaturas dos acionistas, conforme faculta o artigo 
130, §§ 1º e 2º, da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”): (i) Aprovar, por maioria 
de votos dos acionistas titulares de ações ordinárias da Companhia presentes, registradas as abstenções e votos contrários, 
conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, o qual, para todos os efeitos, deve ser considerado como 
parte integrante da presente ata, a alteração e reforma do Estatuto Social da Companhia para incluir a possibilidade de 
celebração de contratos de indenidade pela Companhia, atualizar seus dispositivos em virtude do término do Acordo de 
Acionistas da Companhia, dentre outras informações, inclusive a atualização do capital social da Companhia previsto no artigo 
5º do Estatuto Social; e (ii) Aprovar, por maioria de votos dos acionistas titulares de ações ordinárias da Companhia presentes, 
registradas as abstenções e votos contrários, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, o qual, para 
todos os efeitos, deve ser considerado como parte integrante da presente ata, a consolidação do Estatuto Social da Companhia 
de forma a refletir as alterações acima mencionadas, que segue como Anexo II à presente ata. Restou consignado em ata que 
foram aceitos pela Companhia para fins de quórum de instalação e cômputo dos votos para a Assembleia Geral, os boletins 
de voto a distância enviados quando da primeira convocação, nos termos do artigo 21-X, § único e inciso I da ICVM 481 e na 
medida em que esta tenha sido instruída dessa forma, conforme consta nos boletins de voto a distância recebidos. Por fim, 
foi informado que os acionistas Caisse De Depot Et Placement Du Quebec, California Public Employees Retirement System, 
Norges Bank, Public Sector Pension Investment Board, Sommerville Investments B.V., Sommerville Investiments B.V. – Citibank 
DTVM S.A., Vanguard Total World Stock Index Fund, A Series Of e Fidelity Funds – Latin America Fund anteciparam suas 
orientações de voto, que foram computadas conforme solicitado, podendo ainda, tais acionistas, manifestarem-se na Assem-
bleia Geral e, caso preferissem, alterassem as orientações de voto que foram antecipadas, desde que mandatados para tanto. 
Encerramento e Lavratura da Ata: Em cumprimento ao artigo 30, § 4º da ICVM 480, o total de aprovações computadas na 
votação de cada item da Ordem do Dia encontra-se indicado no Anexo I à presente ata, o qual, para todos os efeitos, deve ser 
considerado como parte integrante da presente ata. Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifes-
tação, a presente ata foi assinada pelos membros da Mesa, sendo que os acionistas que participaram da Assembleia por meio 
da Plataforma Digital tiveram sua presença registrada pelos membros da Mesa e serão considerados assinantes da presente 
ata, nos termos do artigo 21-V, §§ 1º e 2º da ICVM 481, e do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. Assinaturas: 
Mesa: Presidente: Bruno Pessoa Serapião; Secretária: Paula Cristina Penteado Magalhães Azevedo. Os seguintes acionis-
tas registraram participação em sistema eletrônico de participação a distância e, nos termos do artigo 21-V, inciso 
III, da ICVM 481, são considerados presentes nesta Assembleia Geral e assinantes da presente ata: Pátria Infraestrutura 
Fundo de Inv. em Part. Multiestrategia; Sommerville Investiments B.V. – Citibank DTVM S.A.; BTO Fundo de Investimento em 
Part. Mult. Invest. no Ext.; HBSA Co-Investimento- Fundo de Invest em Part. Mult.; Sommerville Investments B.V.; Norges Bank; 
Pátria Infra Brasil Fundo Inv em Part Multiestrategia; Caisse De Depot Et Placement Du Quebec; Fidelity Funds – Latin America 
Fund; California Public Employees Retirement System; Vanguard Total World Stock Index Fund, a Series Of; Public Sector 
Pension Investment Board. Os seguintes acionistas exerceram seu direito de voto por meio de boletins de voto a dis-
tância e, nos termos do artigo 21-V, inciso II, da ICVM 481, são considerados presentes nesta Assembleia Geral e 
assinantes da presente ata: Constellation Master Fundo de Investimento de Ações; Utilico Emerging Markets Trust PLC; Tyler 
Finance LLC; Vanguard Emerging Markets Stock Index Fund; Vanguard Total International Stock Index FD, A SE VAN S F; 
Vanguard F. T. C. Inst. Total Intl Stock M. Index Trust II; Ontario Teachers Pension Plan Board; The Coca Cola Master Retirement 
Trust; Constellation 100 Prev Fim Fife; Artisan Sustainable Emerging Markets Fund LP; Constellation Qualificado Master Fundo 
de Investimento de AC; Barthe Holdings LLC; Artisan Sustainable Emerging Markets Fund; Constellation Icatu 70 Prev Fim; 
Vaneck Vectors Brazil Small-Cap ETF; Red Life Reinsurance Limited; Constellation 70 Previdência FIP Multimercado; Cons-
tellation Sulamerica Prev Fundo de Investimento Multimer; Vanguard Fiduciary TRT Company Instit T Intl Stk Mkt Index T; 
Constellation Reserva Fundo de Investimento em Ações; Artisan Partners Global Funds Public Limited Company. Certifico que 
a presente é cópia fiel de ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 30/04/2021. Assinaturas: Mesa: Bruno Pessoa Serapião 
– Presidente; Paula Cristina Penteado Magalhães Azevedo – Secretária. Anexo II – Estatuto Social Consolidado da 
Hidrovias do Brasil S.A. Nome e Duração. Artigo 1. Hidrovias do Brasil S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações, com 
prazo de duração indeterminado, regida por este Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 
6.404 de 15.12.76 e suas alterações posteriores (“Lei das S.A.”). Sede Social. Artigo 2. A Companhia tem sua sede social e 
foro legal no município de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Gilberto Sabino, 215, 7º andar, Pinheiros, CEP 05425 020, 
podendo abrir filiais, agências, escritórios e estabelecimentos em qualquer parte do território nacional ou no exterior, por 
deliberação do Conselho de Administração. Objeto Social. Artigo 3. A Companhia tem por objeto social atividades de logística 
e infraestrutura hidroviária, rodoviária e multimodal, no Brasil e no exterior, incluindo as listadas abaixo, bem como a partici-
pação societária em sociedades que exerçam tais atividades: (i) o transporte de mercadorias; (ii) a construção e a exploração 
de portos, terminais de carga, estaleiros, oficinas e entrepostos; (iii) a navegação fluvial e marítima, a cabotagem e o arma-
zenamento de mercadorias; (iv) a prestação de serviços de logística, diretamente ou por intermédio de terceiros; e (v) outras 
atividades correlatas ou de qualquer forma relacionadas ao presente objeto social. § único. A Companhia poderá também 
praticar as demais atividades razoavelmente esperadas de uma empresa holding, incluindo, sem limitação, negociar e obter 
financiamentos, prestar serviços de administração de pessoal e de recursos, contratar serviços de terceiros no interesse do 
grupo e prestar garantias para sociedades do grupo. Novo Mercado. Artigo 4. Com o ingresso da Companhia no segmento 
especial de listagem denominado Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“Novo Mercado” e “B3”, respectivamente), 
sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas controladores, administradores e membros do Conselho Fiscal, 
quando instalado, às disposições do Regulamento do Novo Mercado. § único. As disposições do Regulamento do Novo 
Mercado prevalecerão sobre as disposições estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas 
públicas previstas neste Estatuto Social. Capital Social. Artigo 5 O capital social totalmente subscrito e integralizado é de 
R$ 1.359.468.724,73, dividido em 760.382.643 ações ordinárias, escriturais, sem valor nominal. Artigo 6. A Companhia está 
autorizada a aumentar seu capital social até o valor máximo de capital social de R$2.320.000.000,00, por meio de delibera-
ção do Conselho de Administração e independentemente de reforma estatutária, nos termos do Artigo 168 da Lei das S.A. § 
1º. Na emissão de ações, dentro do limite do capital autorizado, o Conselho de Administração fixará: (i) a quantidade de ações; 
(ii) o preço da emissão; e (iii) as demais condições de subscrição e integralização, observados os termos da Lei das S.A. § 
2º. O disposto neste Artigo não se aplica na hipótese de aumento de capital mediante integralização em bens, que dependerá 
de aprovação de Assembleia Geral, nos termos da Lei das S.A. § 3º. A Companhia também poderá emitir debêntures conver-
síveis em ações e bônus de subscrição, observado o limite do capital autorizado, mediante deliberação do Conselho de 
Administração. § 4º. A Companhia não poderá emitir ações preferenciais e partes beneficiárias. § 5º. O direito de preferência 
dos acionistas poderá ser excluído nas emissões de ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição, cuja 
colocação seja feita mediante: (i) a venda em Bolsa de Valores ou subscrição pública; e (ii) permuta por ações, em oferta 
pública de aquisição de controle nos termos dos Artigos 257 a 263 da Lei das S.A. O direito de preferência na subscrição de 
ações pode, ainda, ser excluído nos termos de lei especial de incentivos fiscais. Artigo 7. A Companhia poderá, por delibera-
ção do Conselho de Administração, adquirir as próprias ações para permanência em tesouraria e posterior alienação ou 
cancelamento, até o montante das reservas de lucro ou capital, exceto as reservas legal, de lucros a realizar, especial de 
dividendo obrigatório não distribuído e incentivos fiscais, conforme aplicáveis, sem diminuição do capital social, observadas 
as disposições legais e regulamentares aplicáveis. Artigo 8. A Companhia poderá, por deliberação do Conselho de Adminis-
tração e de acordo com plano aprovado pela Assembleia Geral, outorgar opção de compra ou subscrição de ações, sem direito 
de preferência para os acionistas, em favor dos seus administradores, empregados ou pessoas naturais que prestem serviços 
à Companhia, podendo essa opção ser estendida aos administradores ou empregados das sociedades controladas pela 
Companhia, direta ou indiretamente. Ações. Artigo 9. A cada ação ordinária corresponde um voto nas deliberações das 
Assembleias Gerais. Artigo 10. Todas as ações da Companhia serão escriturais, mantidas em conta de depósito em nome de 
seus titulares, sem emissão de certificados, em instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 
e designada pelo Conselho de Administração. § 1º. O custo do serviço relativo à transferência das ações escriturais poderá 
ser cobrado diretamente do acionista pela instituição escrituradora, conforme venha a ser definido no contrato de escrituração 
de ações. § 2º. A propriedade das ações escriturais será comprovada pelo registro das ações na conta de depósito aberta em 
nome de cada acionista nos livros da instituição financeira depositária. Assembleia Geral de Acionistas. Artigo 11. As 
Assembleias Gerais de acionistas realizar-se-ão, ordinariamente, uma vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes 
ao encerramento de cada exercício social, a fim de: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras; (ii) deliberar acerca da destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; 
(iii) eleger os membros do Conselho de Administração e os membros do Conselho Fiscal, quando for o caso; (iv) fixar a 
remuneração global anual dos membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, se instalado; e (v) 
aprovar a correção da expressão monetária do capital social, caso aplicável. Artigo 12. Compete à Assembleia Geral, além 
de outras atribuições previstas em lei: (i) reformar o Estatuto Social; (ii) autorizar ou se comprometer a realizar qualquer 
redução de capital, recompra de ações ou emissão de ações da Companhia (fora do limite do capital autorizado da Companhia); 
(iii) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, se instalado; (iv) fixar a remuneração 
global anual dos membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, se instalado; (v) tomar, anualmente, 
as contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações financeiras por eles apresentadas; (vi) autorizar a emissão 
de debêntures, ressalvadas as emissões de debêntures conversíveis em ações nos limites do capital autorizado ou de debên-
tures simples, não conversíveis em ações e sem garantia real, as quais poderão ser autorizadas pelo Conselho de Adminis-
tração; (vii) suspender o exercício dos direitos de acionista, nos termos do Artigo 120 da Lei das S.A.; (viii) cancelar o 
registro da Companhia como companhia aberta perante a CVM; (ix) aprovar a alteração do tipo societário da Companhia; (x) 
autorizar a administração da Companhia a pedir ou confessar falência e a requerer a recuperação extrajudicial ou judicial da 
Companhia; (xi) deliberar sobre a dissolução, liquidação, fusão, cisão, incorporação da Companhia; (xii) deliberar, de acordo 
com proposta apresentada pela administração, sobre a destinação do lucro do exercício e a distribuição de dividendos; (xiii) 
aprovar planos de outorga de opção de compra de ações aos seus administradores e empregados e a pessoas naturais que 
prestem serviços à Companhia, assim como aos administradores e empregados de outras sociedades que sejam Controladas 
direta ou indiretamente pela Companhia; (xiv) eleger e destituir o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcio-
nar no período de liquidação; (xv) dispensar a realização de oferta pública de aquisição de ações (“OPA”) para saída do Novo 
Mercado; e (xvi) deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pelo Conselho de Administração. Artigo 13. A 
assembleia geral convocada para dispensar a realização de OPA para saída do Novo Mercado deverá ser instalada em primeira 
convocação com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do total das Ações em Circulação. 
Caso referido quórum não seja atingido, a assembleia geral poderá ser instalada em segunda convocação com a presença de 
qualquer número de acionistas titulares de Ações em Circulação. A deliberação sobre a dispensa de realização da OPA deve 
ocorrer pela maioria dos votos dos acionistas titulares de Ações em Circulação presentes na assembleia geral, conforme 
disposto no Regulamento do Novo Mercado. § Único. Para fins deste Artigo, “Ações em Circulação” significam todas as ações 
emitidas pela Companhia, excetuadas as ações detidas pelo(s) acionista(s) controlador(es), por pessoas a ele(s) vinculadas, 
por administradores da Companhia e aquelas em tesouraria. Artigo 14. As Assembleias Gerais Extraordinárias serão realiza-
das sempre que necessário, quando os interesses da Companhia assim o exigirem ou quando as disposições do Estatuto 
Social ou da legislação aplicável exigirem deliberações dos acionistas. § 1º. Além dos demais casos previstos em lei ou neste 
Estatuto Social, as Assembleias Gerais, Ordinárias ou Extraordinárias, serão convocadas pelo Presidente do Conselho de 
Administração ou por 2 Conselheiros agindo em conjunto, ou, ainda, conforme previsto na Lei das S.A., pelos acionistas ou 
pelo Conselho Fiscal, se aplicável. § 2º. A convocação far-se-á mediante anúncio publicado por 3 vezes, no mínimo, com prazo 
de antecedência de 15 dias em primeira convocação e de 8 dias em segunda convocação, contendo, além do local, data e 
hora da Assembleia, a ordem do dia. § 3º. As atas das Assembleias Gerais serão lavradas no Livro de Atas das Assembleias 
Gerais na forma de sumário dos fatos ocorridos, indicando os votos em branco e as abstenções, e serão publicadas com 
omissão das assinaturas. Artigo 15. As Assembleias Gerais, Ordinárias ou Extraordinárias, serão presididas pelo Presidente 
do Conselho de Administração, ou, caso ele esteja ausente ou indisponível, será presidida pelo Vice-Presidente do Conselho 
de Administração. Caso o Presidente e o Vice-Presidente estejam ausentes ou indisponíveis, a Assembleia Geral será presidida 
por outro Conselheiro ou Diretor Presidente nomeado por escrito pelo Presidente do Conselho de Administração, ou pelo 
Vice-Presidente, conforme o caso. O Presidente da Assembleia Geral deverá nomear o secretário da mesa. Artigo 16. O 
acionista que desejar participar da Assembleia Geral da Companhia deverá, com no mínimo 5 dias de antecedência, apresen-
tar: (i) comprovante expedido pela instituição depositária das ações escriturais de sua titularidade emitido com no máximo 7 
dias de antecedência da data de realização da Assembleia Geral; (ii) um documento de identidade, caso o acionista seja uma 
pessoa física; (iii) os atos societários pertinentes comprovando a representação legal e documento de identidade do repre-
sentante, caso o acionista seja uma pessoa jurídica; e (iv) se for o caso, procuração, nos termos do § 1º do Artigo 126 da Lei 
das S.A., e documento de identidade do procurador que for comparecer à Assembleia Geral. Administração da Companhia. 

Artigo 17. A administração da Companhia compete ao Conselho de Administração e à Diretoria, que terão as atribuições 
conferidas por lei e por este Estatuto Social, estando os Conselheiros e Diretores dispensados de oferecer garantia para o 
exercício de suas funções. § 1º. Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor Presidente ou principal 
executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa, exceto na hipótese de vacância, observados os 
termos do Regulamento do Novo Mercado. § 2º. Todos os membros do Conselho de Administração e da Diretoria tomarão 
posse mediante assinatura dos respectivos termos no livro próprio, que contemplará sua sujeição à cláusula compromissória 
disposta no Artigo 46 deste Estatuto Social, permanecendo em seus respectivos cargos até a posse de seus sucessores, exceto 
se de outra forma deliberado pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, conforme aplicável. § 3º. A Assembleia 
Geral de Acionistas deverá estabelecer a remuneração global dos administradores, cabendo ao Conselho de Administração a 
sua distribuição. § 4º. A Companhia poderá celebrar, em termos e condições previamente aprovados pelo Conselho de 
Administração, contratos de indenidade (“Contratos de Indenidade”) com os seus administradores, membros de comitês de 
assessoramento, e membros do Conselho Fiscal, estabelecendo a obrigação da Companhia indenizar tais pessoas por perdas 
patrimoniais resultantes de procedimentos judiciais, arbitrais ou administrativos que envolvam questões relacionadas às suas 
atividades na Companhia ou em quaisquer sociedades sobre as quais a Companhia detenha o poder de controle, direta ou 
indiretamente (“Controladas”). § 5º. Os Contratos de Indenidade não obrigarão a Companhia a indenizar os respectivos 
beneficiários quando se verificar que estes atuaram: (i) fora do exercício de suas atribuições; (ii) com má-fé, dolo, culpa grave 
ou mediante fraude; ou (iii) em interesse próprio ou de terceiros, em detrimento do interesse social da Companhia ou de suas 
Controladas, conforme o caso § 6º. Os Contratos de Indenidade deverão disciplinar, entre outras questões: (i) o valor limite da 
cobertura oferecida ao beneficiário; (ii) o período de cobertura; (iii) o procedimento decisório para a concessão de indenização, 
que deverá prevenir potenciais conflitos de interesses e assegurar que as decisões sejam tomadas no interesse da Companhia; 
e (iv) a obrigação de devolução à Companhia de quaisquer valores que os beneficiários tenham recebido a título de indeniza-
ção, inclusive adiantamentos de despesas, nos casos em que se restar comprovado, por meio de procedimento a ser estabe-
lecido nos Contratos de Indenidade, que estes não faziam jus a indenização. § 7º. A administração da Companhia deverá zelar 
pela observância da legislação aplicável, deste Estatuto Social, de eventual acordo de acionistas em vigor arquivado na sede 
da Companhia, do plano de negócios e do orçamento anual da Companhia. Conselho de Administração. Artigo 18. O Con-
selho de Administração será composto por 9 membros, dos quais 1 membro será o Presidente e 1 membro o Vice-Presidente, 
eleitos para um mandato unificado de 2 anos pela Assembleia Geral, sendo permitida a reeleição. § 1º. Dos membros do 
conselho de administração, no mínimo, 2 ou 20%, o que for maior, deverão ser Conselheiros Independentes, observada a 
definição do Regulamento do Novo Mercado, devendo a caracterização dos indicados ao Conselho de Administração como 
Conselheiros Independentes ser deliberada na Assembleia Geral que os eleger, sendo também considerados como indepen-
dentes os conselheiros eleitos mediante faculdade prevista pelo Artigo 141, §§ 4º e 5º, da Lei das S.A., na hipótese de haver 
acionista controlador. § 2º. Quando, em decorrência da observância do percentual referido no parágrafo acima, resultar número 
fracionário, proceder-se-á ao arredondamento para o número inteiro imediatamente superior, nos termos do Regulamento do 
Novo Mercado. Artigo 19. No caso de impedimento ou ausência, o Presidente do Conselho de Administração será substituído 
pelo Vice-Presidente. § 1º. No caso de impedimento ou ausência de qualquer outro membro do Conselho de Administração, 
o Conselheiro impedido ou ausente deverá indicar, mediante comunicação por escrito ao Presidente do Conselho de Adminis-
tração, seu substituto dentre os demais membros do Conselho para representá-lo na reunião à qual não puder estar presente. 
§ 2º. No caso previsto no § 1º acima, o Conselheiro que substituir o Conselheiro impedido ou ausente votará em seu nome e 
em nome do Conselheiro que estiver substituindo. § 3º. Os Conselheiros poderão enviar antecipadamente seu voto, que valerá 
para fins de verificação de quorum de instalação e de deliberação, desde que enviado à Companhia, em atenção ao Presidente 
da respectiva reunião do Conselho de Administração, por escrito, até o início da reunião. Artigo 20. Ressalvada a hipótese de 
adoção do processo de voto múltiplo, nos termos da legislação em vigor, a eleição dos membros do Conselho de Administra-
ção dar-se-á pelo sistema de chapas, no qual poderão concorrer as chapas: (i) indicadas pelo Conselho de Administração; ou 
(ii) que sejam indicadas, na forma prevista na Política de Indicação, por qualquer acionista ou conjunto de acionistas. Artigo 
21. No caso de vacância de cargo do Conselho de Administração durante o transcurso do mandato, um substituto será 
nomeado pelos Conselheiros remanescentes e servirá até a primeira Assembleia Geral a ser realizada. Se ocorrer vacância 
da maioria dos cargos, a Assembleia Geral será convocada para proceder a nova eleição. Artigo 22. Além daquelas previstas 
na Lei das S.A., as seguintes matérias deverão ser objeto de deliberação em reunião do Conselho de Administração: (i) fixação 
da orientação geral dos negócios da Companhia e de suas Controladas; (ii) aprovação do plano de negócios e do orçamento 
anual da Companhia, e qualquer de suas alterações ou revisões. Se apenas uma parte do plano de negócios ou do orçamento 
anual da Companhia for aprovado, a Companhia poderá implementar referida parte que tenha sido aprovada, sendo certo que 
não serão tomadas quaisquer ações relacionadas a itens do plano de negócios e do orçamento anual que estejam pendentes 
de aprovação, até que a respectiva aprovação seja obtida; (iii) eleição, destituição e substituição de qualquer um dos membros 
da Diretoria da Companhia, bem como a fixação das atribuições específicas dos Diretores, observadas as demais disposições 
deste Estatuto Social; (iv) fixação e alteração da remuneração individual dos Diretores da Companhia e seus benefícios 
indiretos e demais benefícios, incluindo planos de opção de ações, observado o limite global de remuneração da administra-
ção estabelecido pela Assembleia Geral; (v) criação e alteração das competências, regras de funcionamento, convocação e 
composição dos órgãos de administração da Companhia, incluindo seus comitês de assessoramento; (vi) supervisão da 
administração dos Diretores, podendo examinar livros e documentos, requerer informação sobre contratos firmados ou em 
via de ser celebrados pela Companhia e quaisquer outros atos; (vii) escolha, contratação e destituição dos auditores inde-
pendentes encarregados da análise das demonstrações financeiras da Companhia, bem como sua convocação para prestar 
esclarecimentos; (viii) apreciação do Relatório da Administração, das contas da Diretoria e das demonstrações financeiras da 
Companhia, e deliberação sobre sua submissão à Assembleia Geral; (ix) deliberação sobre as Informações Contábeis Trimes-
trais da Companhia; (x) deliberação sobre a convocação da Assembleia Geral, quando julgar conveniente ou no caso do Artigo 
132 da Lei das S.A.; (xi) apresentação à Assembleia Geral de proposta de reforma do Estatuto Social da Companhia; (xii) 
aprovação de planos de participação nos lucros, bem como estabelecimento de critérios para remuneração e políticas de 
benefícios dos Diretores e empregados da Companhia e de suas Controladas, observados os termos estabelecidos no orçamento 
anual da Companhia; (xiii) apresentação à Assembleia Geral de proposta de dissolução, fusão, cisão, incorporação ou reor-
ganização societária da Companhia e de incorporação, pela Companhia, de outras sociedades; (xiv) aprovação de criação, 
dissolução, liquidação, fusão, cisão, incorporação, bem como pedidos de falência e requerimento de recuperação extrajudicial 
ou judicial de empresas nas quais a Companhia tenha participação direta ou indireta, e de incorporação, por estas, de qualquer 
outra sociedade; (xv) emissão de ações e bônus de subscrição da Companhia, nos limites autorizados no Artigo 6 deste 
Estatuto Social, fixando as condições de emissão, inclusive preço e prazo de integralização; (xvi) emissão, dentro do limite 
de capital autorizado, de debêntures conversíveis em ações, especificando o limite do aumento de capital decorrente da 
conversão das debêntures, em valor do capital social ou em número de ações, bem como (i) a oportunidade da emissão, (ii) 
a época e as condições de vencimento, amortização e resgate, (iii) a época e as condições do pagamento dos juros, da par-
ticipação nos lucros e do prêmio de reembolso, se houver, e (iv) o modo de subscrição ou colocação, e o tipo das debêntures; 
(xvii) autorização da exclusão (ou redução do prazo para) do direito de preferência nas emissões de ações, bônus de subs-
crição e debêntures conversíveis em ações, cuja colocação seja feita mediante venda em Bolsa de Valores ou por subscrição 
pública ou em permuta por ações em oferta pública de aquisição de controle, nos termos estabelecidos em lei; (xviii) aquisição 
pela Companhia de ações de sua própria emissão, ou lançamento de opções de venda e compra, referenciadas em ações de 
emissão da Companhia, para manutenção em tesouraria e/ou posterior cancelamento ou alienação; (xix) outorga de opção 
de compra de ações a seus administradores e empregados, assim como aos administradores e empregados de Controladas 
da Companhia, sem direito de preferência para os acionistas nos termos dos planos aprovados em Assembleia Geral; (xx) 
emissão pela Companhia de debêntures simples, não conversíveis em ações e sem garantia real e proposta de emissão pela 
Companhia de commercial papers ou qualquer outro tipo de título representativo de dívida, bem como alteração de suas 
respectivas condições; (xxi) aprovação de proposta de admissão, registro e listagem de ações da Companhia ou de suas 
Controladas em qualquer Bolsa de Valores ou mercado de balcão; (xxii) abertura, transferência ou encerramento de filiais, 
agências, escritórios ou estabelecimentos comerciais da Companhia; (xxiii) reavaliação de quaisquer ativos da Companhia e 
das empresas nas quais a Companhia tenha participação direta ou indireta, para fins contábeis; (xxiv) concessão, pela 
Companhia ou por suas Controladas, de garantias reais ou fidejussórias a obrigações de terceiros que não sejam Controladas 
da Companhia; (xxv) aprovação de chamadas de capital da Companhia, dentro do limite do capital social autorizado; (xxvi) 
aprovação dos termos e condições de eventual oferta pública de ações da Companhia ou de suas Controladas, observada a 
competência da Assembleia Geral; (xxvii) aquisição, oneração ou alienação de participação, direta ou indireta, em outras 
sociedades pela Companhia ou por suas Controladas, bem como admissão de qualquer sócio ou acionista em qualquer de 
suas Controladas; (xxviii) aprovação de qualquer transação, endividamento, negócio ou prestação de garantia pela Companhia 
ou por qualquer de suas Controladas, nos termos estabelecidos no Regimento Interno do Conselho de Administração; (xxix) 
aprovação da celebração, aditamento ou resilição de qualquer contrato ou outro instrumento ou transação de qualquer 
natureza envolvendo a Companhia ou suas Controladas, nos termos estabelecidos no Regimento Interno do Conselho de 
Administração; (xxx) aquisição, alienação, cessão ou criação de ônus sobre quaisquer ativos da Companhia ou de suas 
Controladas, nos termos do Regimento Interno do Conselho de Administração; (xxxi) aprovação da celebração, aditamento 
ou resilição de contratos ou acordos, bem como celebração de quaisquer transações entre a Companhia ou suas Controladas 
com partes relacionadas, conforme definido e nos termos da Política de Transações com Partes Relacionadas, envolvendo 
valores superiores a R$100.000,00 em qualquer transação ou série de transações relacionadas dentro de um período de 12 
meses; e (xxxii) determinação ou ratificação de voto ou outorga de qualquer instrução de voto para o voto da Companhia ou 
de qualquer de suas Controladas em qualquer reunião de sócios, cotistas ou Assembleia de qualquer empresa na qual a 
Companhia tenha participação direta ou indireta, relativo a deliberações sobre qualquer matéria prevista neste Artigo ou nos 
termos da lei, excetuado que uma deliberação do Conselho de Administração da Companhia sobre a matéria prevista no item 
(iii) deste Artigo só será necessária para apontar Diretores de qualquer de suas Controladas se o Diretor em questão ainda 
não for empregado ou administrador da Companhia ou de qualquer de suas Controladas, e se for a primeira vez que tais 
indivíduos sejam eleitos para os cargos correspondentes; (xxxiii) aprovação da entrada da Companhia ou de qualquer de suas 
Controladas, em qualquer consórcio ou joint-venture; (xxxiv) deliberação sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pela 
Diretoria, podendo convocar os membros da Diretoria para reuniões em conjunto, sempre que achar conveniente; (xxxv) 
aprovação de aumentos de capital e emissões de quaisquer instrumentos ou valores mobiliários conversíveis em ações da 
Companhia dentro dos limites do capital autorizado, e proposta de aumento de capital e emissão de instrumentos ou valores 
mobiliários conversíveis em ações da Companhia além dos limites do capital autorizado; (xxxvi) aprovação de qualquer 
despesa corporativa (corporate expense) ou investimento de capital (capital expenditure) da Companhia, individualmente ou 
no conjunto dentro de um mesmo exercício social, que não estejam previstas no plano de negócios; (xxxvii) aprovação do 
início de processo de oferta pública inicial (initial public offering) de ações de emissão da Companhia ou de qualquer de suas 
Controladas; (xxxviii) aprovação dos regimentos internos ou atos regimentais da Companhia e sua estrutura administrativa, 
bem como de seus aditamentos e/ou revisões, incluindo, mas não se limitando ao: (a) Código de Conduta; (b) Política de 
Remuneração; (c) Política de Indicação de Cargos de Conselho de Administração, comitês de assessoramento e diretoria 
estatutária; (c) Política de Gerenciamento de Riscos; (d) Política de Transações com Partes Relacionadas; (e) Política de 
Negociação de Valores Mobiliários; e (f) Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante, a exclusivo critério, desde que obri-
gatórios pela legislação aplicável; (xxxix) elaboração e divulgação de parecer fundamentado, favorável ou contrário à acei-
tação de qualquer OPA que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, a ser divulgado em até 15 dias da publica-
ção do edital da OPA, que deverá abordar, no mínimo: (i) a conveniência e oportunidade da OPA quanto ao interesse da 
Companhia e do conjunto dos acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez das ações; 
(ii) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; e (iii) alternativas à aceitação da OPA disponíveis 
no mercado. Artigo 23. O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente, 4 vezes ao ano e, extraordinariamente 
sempre que convocado, na forma do Regimento Interno do Conselho de Administração, que deverá regular o funcionamento 
do órgão... § 1º. As reuniões do Conselho de Administração deverão ser convocadas (i) para a hipótese de reunião ordinária, 
com pelo menos 7 dias úteis de antecedência; e (ii) para a hipótese de reunião extraordinária, com pelo menos 3 dias úteis 
de antecedência; por meio de notificação pessoal, via carta com protocolo de entrega ou aviso de recebimento, correio ele-
trônico (e-mail), ou qualquer outro meio eletrônico ou não, e tal convocação será considerada efetivada na data de seu 
recebimento, se por carta ou qualquer outro meio eletrônico ou não, ou na data de seu envio, se por e-mail. § 2º. As convo-
cações para as reuniões do Conselho de Administração deverão sempre conter (i) a data, horário, local; (ii) ordem do dia, 
informando as matérias que serão discutidas e deliberadas e, ainda, (iii) cópia dos documentos pertinentes aos assuntos objeto 
da ordem do dia que sejam existentes no momento da convocação. Qualquer matéria que não esteja especificada na ordem 
do dia não poderá ser levada à discussão, a menos que todos os membros do Conselho de Administração estejam presentes 
à reunião e concordem com a inclusão de tal matéria na ordem do dia. § 3º. As reuniões do Conselho de Administração serão 
consideradas instaladas com a presença da maioria dos seus membros. O membro do Conselho de Administração represen-
tado por outro Conselheiro, bem como os Conselheiros que participarem da reunião por meio de teleconferência, videocon-
ferência ou por qualquer outro meio que permita a identificação do membro e a comunicação simultânea com todos os demais 
membros presentes na reunião, serão considerados presentes à reunião, bem como os Conselheiros que manifestarem seu 
voto por meio da delegação feita em favor de outro Conselheiro, por voto escrito antecipado e por voto manifestado por carta, 
fax, correio eletrônico (e-mail) ou por qualquer outro meio de comunicação. § 4º. Independentemente das formalidades acima 
mencionadas, será considerada regular a reunião do Conselho de Administração à qual comparecerem todos os Conselheiros 
em exercício. § 5º. As reuniões do Conselho de Administração poderão ser realizadas por conferência telefônica, videoconfe-
rência ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação do membro e a comunicação simultânea com 
todas as demais pessoas presentes à reunião. Artigo 24. As deliberações do Conselho de Administração serão aprovadas pela 
maioria de votos dos seus membros presentes na reunião. § Único. No caso de empate em qualquer deliberação, a matéria 
será submetida novamente à deliberação do Conselho de Administração em reunião a ser realizada dentro de (i) 7 dias úteis 
da data da reunião original, na hipótese de reunião ordinária; ou 3 dias úteis da data da reunião original, na hipótese de 
reunião extraordinária. Nenhum conselheiro terá voto de desempate. Diretoria. Artigo 25. A Diretoria será composta por, no 
mínimo, 2 e, no máximo 5 membros, acionistas ou não, residentes no País, eleitos pelo Conselho de Administração, e por esse 
destituíveis a qualquer tempo, sendo designado 1 Diretor Presidente, 1 Diretor de Relações com Investidores e os demais 
diretores sem designação específica. Artigo 26. Os Diretores serão eleitos pelo prazo de mandato de 2 anos, sendo admitida 
a reeleição. Artigo 27. Nas ausências ou impedimentos temporários, as funções de qualquer um dos Diretores serão exerci-
das por outro membro da Diretoria, escolhido pelo Diretor ausente ou impedido. Em caso de vacância no cargo de Diretor, o 
substituto interino será nomeado por qualquer um dos Diretores e assumirá a função até a primeira reunião subsequente do 
Conselho de Administração que designará o substituto pelo restante do prazo de mandato. Artigo 28. Compete à Diretoria a 
representação ativa e passiva da Companhia e a prática de todos os atos necessários ou convenientes à administração dos 
negócios sociais, inclusive aqueles previstos no plano de negócios aprovado pelo Conselho de Administração, respeitados os 
limites previstos em lei ou neste Estatuto Social. Artigo 29. Entre suas atribuições, cabe ao Diretor Presidente dirigir, coorde-
nar e supervisionar as atividades dos demais Diretores; supervisionar os trabalhos de auditoria interna e assessoria legal, 
comunicar ao Conselho de Administração a realização de operações relevantes que não necessitem de aprovação prévia do 
Conselho de Administração, e solicitar a autorização do Conselho de Administração para a realização dos atos ou operações 
mencionados no Artigo 21 deste Estatuto, conforme aplicável. Artigo 30. Entre suas atribuições, cabe ao Diretor de Relações 

com Investidores: (i) representar a Companhia perante os órgãos de controle e demais instituições que atuam no mercado de 
capitais; (ii) prestar informações ao público investidor, à CVM, às Bolsas de Valores em que a Companhia tenha seus valores 
mobiliários negociados e demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, conforme legisla-
ção aplicável, no Brasil e no exterior; e (iii) manter atualizado o registro de companhia aberta perante a CVM. Artigo 31. Caso 
sejam eleitos Diretores sem designação específica, sem prejuízo do direito do Conselho de Administração de se manifestar a 
respeito, caberá ao Diretor Presidente definir as atribuições específicas dos Diretores assim eleitos. Artigo 32. A Companhia 
considerar-se-á obrigada quando representada: (i) por 2 Diretores em conjunto; (ii) por 1 Diretor em conjunto com 1 procu-
rador com poderes especiais, devidamente constituído, para a prática de quaisquer atos em valor de até R$2.000.000,00 em 
uma única operação, exceto se de outra forma determinado pelo Conselho de Administração da Companhia; ou (iii) por 1 só 
Diretor ou 1 procurador com poderes especiais, devidamente constituído, para a prática dos seguintes atos: (a) de represen-
tação da Companhia perante quaisquer órgãos públicos federais, estaduais e municipais, demais entidades da administração 
pública direta ou indireta, entidades de classes, nas Assembleias Gerais de acionistas ou reuniões de sócios das sociedades 
nas quais a Companhia participe, bem como nas Assembleias ou reuniões de entidades de direito privado nas quais a Com-
panhia participe como patrocinadora, membro fundador ou simplesmente membro participante; (b) de endosso de cheques 
para depósito em contas bancárias da Companhia, independentemente do valor; (c) de representação da Companhia perante 
sindicatos ou Justiça do Trabalho; para matérias de admissão, suspensão ou demissão de empregados; e para acordos tra-
balhistas; e (d) para a prática de quaisquer atos em valor de até R$200.000,00 em uma única operação, exceto se de outra 
forma determinado pelo Conselho de Administração da Companhia. § 1º. As procurações serão outorgadas em nome da 
Companhia por 2 Diretores em conjunto, devendo especificar os poderes conferidos e salvo aquelas previstas no § Segundo 
deste Artigo, terão período de validade limitado a, no máximo, 1 ano. § 2º. Sem prejuízo da especificação dos poderes res-
pectivos, procurações outorgadas a advogados para representação da Companhia em processos judiciais ou administrativos, 
bem como perante órgãos governamentais, autarquias e concessionárias de serviços públicos, podem conter cláusula de 
substabelecimento de poderes, com reserva de iguais, e poderão ser válidas por prazo indeterminado. Ainda, procurações 
outorgadas para fins de cumprimento de cláusula contratual poderão ser outorgadas pelo prazo de validade do contrato a que 
estiverem vinculadas. § 3º. O Diretor de Relações com Investidores, agindo individualmente, pode representar a Companhia 
perante órgãos reguladores dos mercados e bolsas em que as ações da Companhia sejam negociadas. § 4º. Os instrumentos 
de procuração outorgados para a prática de atos que resultem na alienação de bens imóveis ou participações societárias 
permanentes da Companhia ou na concessão de avais, fianças ou outras garantias, vedarão o substabelecimento. Conselho 
Fiscal. Artigo 33. O Conselho Fiscal somente será instalado nos exercícios sociais em que for convocado mediante solicitação 
dos acionistas, conforme previsto em lei. Artigo 34. O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por no mínimo 3 e 
no máximo 5 membros, e por igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, sendo permitida a reeleição, com as 
atribuições e prazos de mandato previstos em lei. § 1º. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será estabelecida 
pela Assembleia Geral que os eleger. § 2º. Todos os membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, tomarão posse mediante 
assinatura dos respectivos termos no livro próprio, que contemplará sua sujeição à cláusula compromissória disposta no Artigo 
46 deste Estatuto Social. Exercício Social e Lucros. Artigo 35. O exercício social terminará no dia 31 de dezembro de cada 
ano, ocasião em que deverão ser preparados o balanço e as demais demonstrações financeiras previstas em lei. § 1º. Do lucro 
líquido apurado no exercício, será deduzida a parcela de 5% para a constituição de reserva legal, que não excederá 20% do 
capital social. § 2º. Os acionistas têm direito a um dividendo obrigatório correspondente a 1% do respectivo lucro líquido, 
ajustado de acordo com o Artigo 202 da Lei das S.A. § 3º. O saldo remanescente, após atendidas as disposições legais, deverá 
ser alocado às reservas estatutárias previstas no presente Estatuto Social, nos termos do Artigo 194 da Lei das S.A., conforme 
necessário para a expansão dos negócios do objeto social da Companhia, salvo se de outra forma proposto pelo Conselho de 
Administração e aprovado pela Assembleia Geral. § 4º. As demonstrações financeiras da Companhia deverão ser auditadas 
por auditores independentes registrados na CVM. Artigo 36. Adicionalmente às reservas legalmente previstas, a Companhia 
terá as seguintes reservas de lucros: (i) Reserva para Investimentos, cujos recursos serão destinados à realização de inves-
timentos relacionados ao objeto social da Companhia e à expansão de suas atividades, formada com recursos equivalentes 
a até 50% do lucro líquido da Companhia ajustado na forma do Artigo 202 da Lei das S.A. O saldo da conta de Reserva para 
Investimentos não poderá ultrapassar 50% do capital social. (ii) Reserva de Capital de Giro, cujos recursos serão destinados 
a suprir as necessidades de capital operacional da Companhia, formada com recursos equivalentes a até 50% do lucro líquido 
da Companhia ajustado na forma do Artigo 202 da Lei das S.A. O saldo da conta de Reserva de Capital de Giro não poderá 
ultrapassar 50% do capital social. Artigo 37. A Companhia poderá pagar juros sobre o capital próprio, imputando-os ao 
dividendo obrigatório. Artigo 38. O Conselho de Administração poderá declarar e pagar, a qualquer tempo durante o exercício 
social, dividendos intermediários à conta de reservas de lucros e de lucros acumulados existentes nos exercícios sociais 
precedentes, que deverão ser imputados ao dividendo obrigatório referente àquele exercício. Artigo 39. Observados os 
requisitos e limites legais, o Conselho de Administração poderá, ao final de cada trimestre ou semestre, com base em balanço 
intermediário específico, declarar e pagar dividendos periódicos a partir dos resultados verificados no trimestre ou semestre 
em questão, que deverão ser imputados ao dividendo obrigatório referente àquele exercício. Artigo 40. Os dividendos não 
recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 3 anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição do 
acionista, e reverterão em favor da Companhia. Liquidação. Artigo 41. A Companhia será liquidada nos casos previstos em 
lei, sendo a Assembleia Geral o órgão competente para determinar o modo de liquidação e indicar o liquidante. Alienação de 
Controle. Artigo 42. A alienação direta ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio de uma única operação, como 
por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição de que o adquirente do controle se obrigue a reali-
zar OPA tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais acionistas, observadas as condições 
e os prazos previstos na legislação e na regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes 
assegurar tratamento igualitário àquele dado ao alienante. § 1º Em caso de alienação indireta do controle, o adquirente deve 
divulgar o valor atribuído à Companhia para os efeitos do preço da OPA, bem como divulgar a demonstração justificada desse 
valor. § 2º Para os fins deste Artigo, entende-se por “controle” e seus termos correlatos o poder efetivamente utilizado por 
acionista de dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da Companhia, de forma direta ou indireta, de 
fato ou de direito, independentemente da participação acionária detida. Reorganização Societária. Artigo 43. Na hipótese 
de reorganização societária que envolva a transferência da base acionária da Companhia, as sociedades resultantes devem 
pleitear o ingresso no Novo Mercado em até 120 dias da data da Assembleia Geral que deliberou a referida reorganização. § 
Único. Caso a reorganização envolva sociedades resultantes que não pretendam pleitear o ingresso no Novo Mercado, a 
maioria dos titulares das Ações em Circulação da Companhia presentes na Assembleia Geral deverão dar anuência a essa 
estrutura. Saída Voluntária do Novo Mercado. Artigo 44. Sem prejuízo do disposto no Regulamento do Novo Mercado, a 
saída voluntária do Novo Mercado deverá ser precedida de OPA que observe os procedimentos previstos na regulamentação 
editada pela CVM sobre OPA para cancelamento de registro de companhia aberta e os seguintes requisitos: (i) o preço ofertado 
deve ser justo, sendo possível o pedido de nova avaliação da Companhia na forma estabelecida na Lei das S.A.; (ii) acionistas 
titulares de mais de 1/3 das ações em circulação deverão aceitar a OPA ou concordar expressamente com a saída do referido 
segmento sem a efetivação de alienação das ações. § Único. A saída voluntária do Novo Mercado pode ocorrer independen-
temente da realização de oferta pública mencionada neste Artigo, na hipótese de dispensa aprovada em Assembleia Geral, 
nos termos do Regulamento do Novo Mercado. OPA por Atingimento de Participação Relevante. Artigo 45. Qualquer 
Pessoa que venha a adquirir ou se torne titular, por qualquer motivo, de ações de emissão da Companhia, ou de outros 
direitos, inclusive usufruto ou fideicomisso, sobre ações de emissão da Companhia em quantidade igual ou superior a 20% 
do seu capital social (“Pessoa Relevante”) deverá efetivar uma oferta pública de aquisição de ações específica para a hipótese 
prevista neste artigo para aquisição da totalidade das ações de emissão da Companhia, observando-se o disposto na regula-
mentação aplicável da CVM, os regulamentos da B3 e os termos deste artigo. A Pessoa Relevante deverá realizar a referida 
oferta pública de aquisição de ações no prazo máximo de 30 dias a contar da data de aquisição ou do evento que resultou na 
titularidade de ações ou direitos em quantidade igual ou superior a 20% do capital social da Companhia. A palavra “Pessoa” 
aqui utilizada deverá ser interpretada de acordo com a seguinte definição: qualquer pessoa, incluindo, sem limitação, qualquer 
pessoa natural ou jurídica, fundo de investimento, condomínio, carteira de títulos, universalidade de direitos, ou outra forma 
de organização, residente, com domicílio ou com sede no Brasil ou no exterior, ou Grupo de Acionistas. Por sua vez, “Grupo 
de Acionistas” significa o grupo de pessoas: (i) vinculadas por contratos ou acordos de voto de qualquer natureza, seja dire-
tamente ou por meio de sociedades controladas, controladoras ou sob controle comum; ou (ii) entre as quais haja relação de 
controle; ou (iii) sob controle comum. § 1º A oferta pública de aquisição de ações deverá ser (i) dirigida indistintamente a todos 
os acionistas da Companhia, (ii) efetivada em leilão a ser realizado na B3, (iii) lançada pelo preço determinado de acordo com 
o previsto no § 2º deste artigo, e (iv) paga à vista, em moeda corrente nacional, contra a aquisição na oferta pública de 
aquisição de ações de emissão da Companhia. § 2º O preço de aquisição na oferta pública de aquisição de ações de cada 
ação de emissão da Companhia não poderá ser inferior ao maior valor entre (i) 120% do valor econômico apurado em laudo 
de avaliação, observado o § 9º abaixo; (ii) 120% do preço de emissão das ações em qualquer aumento de capital realizado 
mediante distribuição pública ocorrido no período de 24 meses que anteceder a data em que se tornar obrigatória a realização 
da oferta pública de aquisição de ações nos termos deste artigo, devidamente atualizado pelo IPCA – Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE, até o momento do pagamento; (iii) 120% da cotação unitária média das 
ações de emissão da Companhia, durante o período de 90 dias anterior à realização da oferta pública de aquisição de ações, 
ponderada pelo volume de negociação, na bolsa de valores em que houver o maior volume de negociações das ações de 
emissão da Companhia; e (iv) 120% do maior valor pago, a qualquer tempo, pela Pessoa Relevante por ações ou lote de ações 
da Companhia em qualquer tipo de negociação. Caso a regulamentação da CVM aplicável à oferta pública de aquisição de 
ações prevista neste caso determine a adoção de um critério de cálculo para a fixação do preço de aquisição de cada ação 
da Companhia na oferta pública de aquisição de ações que resulte em preço de aquisição superior, deverá prevalecer na 
efetivação da oferta pública de aquisição de ações prevista aquele preço de aquisição calculado nos termos da regulamen-
tação da CVM. § 3º A realização da oferta pública de aquisição de ações mencionada no caput deste artigo não excluirá a 
possibilidade de outro acionista da Companhia, ou, se for o caso, a própria Companhia, formular uma oferta pública de 
aquisição de ações concorrente, nos termos da regulamentação aplicável. § 4º A Pessoa Relevante deverá atender eventuais 
solicitações ou exigências da CVM relativas à oferta pública de aquisição de ações dentro dos prazos prescritos na regula-
mentação aplicável. § 5º Na hipótese da Pessoa Relevante não cumprir com as obrigações impostas por este artigo, inclusive 
no que concerne ao atendimento dos prazos máximos (i) para a realização da oferta pública de aquisição de ações; ou (ii) para 
atendimento das eventuais solicitações ou exigências da CVM, o Conselho de Administração da Companhia convocará 
Assembleia Geral Extraordinária, na qual a Pessoa Relevante não poderá votar, para deliberar sobre a suspensão do exercício 
dos direitos da Pessoa Relevante que não cumpriu com qualquer obrigação imposta por este artigo, conforme disposto no 
Artigo 120 da Lei das S.A., sem prejuízo da responsabilidade da Pessoa Relevante por perdas e danos causados aos demais 
acionistas em decorrência do descumprimento das obrigações impostas por este artigo. § 6º O disposto neste artigo não se 
aplica na hipótese de uma Pessoa se tornar titular de ações de emissão da Companhia em quantidade igual ou superior a 
20% do total das ações de sua emissão em decorrência (i) de sucessão legal, sob a condição de que a Pessoa aliene o excesso 
de ações em até 30 dias contados do evento relevante; (ii) da incorporação de uma outra sociedade pela Companhia, (iii) da 
incorporação de ações de uma outra sociedade pela Companhia, ou (iv) da subscrição de ações da Companhia, realizada em 
uma única emissão primária, que tenha sido aprovada em Assembleia Geral de acionistas da Companhia, convocada pelo seu 
Conselho de Administração, e cuja proposta de aumento de capital tenha determinado a fixação do preço de emissão das 
ações com base em valor econômico obtido a partir de um laudo de avaliação econômico-financeira da Companhia realizada 
por empresa especializada com experiência comprovada em avaliação de companhias abertas. Ainda, o disposto neste artigo 
não se aplica a fundos de investimento geridos pelo Pátria Investimentos Ltda. ou suas afiliadas. § 7º Para fins do cálculo do 
percentual de 20% do capital total descrito no caput deste artigo, não serão computados os acréscimos involuntários de 
participação acionária resultantes de cancelamento de ações em tesouraria, resgate de ações ou de redução do capital social 
da Companhia com o cancelamento de ações. § 8º A Assembleia Geral poderá dispensar a Pessoa Relevante da obrigação de 
efetivar a oferta pública de aquisição de ações prevista neste artigo mediante aprovação pela maioria dos votos dos acionis-
tas presentes, sendo que referida assembleia somente será instalada, em primeira convocação, com a presença de acionistas 
representando no mínimo, 1/4 do capital social com direito de voto, e em segunda convocação instalar-se-á com qualquer 
número de acionistas presentes. § 9º O laudo de avaliação de que trata o § 2º acima deverá ser elaborado por instituição ou 
empresa especializada, com experiência comprovada e independente quanto ao poder de decisão da Companhia, seus 
administradores e controladores, devendo o laudo também satisfazer os requisitos do § 1º do Artigo 8º da Lei das S.A. e 
conter a responsabilidade prevista no § 6º do mesmo artigo da lei. A escolha da instituição ou empresa especializada respon-
sável pela determinação do valor econômico da Companhia, bem como a definição da metodologia a ser adotada (que deverá 
ser, de forma isolada ou combinada, de patrimônio líquido contábil, de patrimônio líquido avaliado a preço de mercado, de 
fluxo de caixa descontado, de comparação por múltiplos, de cotação das ações no mercado de valores mobiliários ou baseada 
em outro critério aceito pela CVM) é de competência privativa do Conselho de Administração. Os custos de elaboração do 
laudo de avaliação deverão ser assumidos integralmente pela Pessoa Relevante. § 10º As disposições previstas neste artigo 
terão prazo de vigência de 5 anos contados da data da Assembleia Geral de acionistas da Companhia que as aprovar. Arbi-
tragem. Artigo 46. A Companhia, seus acionistas, administradores, membros do conselho fiscal, efetivos e suplentes, se 
houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu 
regulamento, qualquer controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, 
acionistas, administradores e membros do conselho fiscal, e em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei nº 
6.385, de 07/12/1976, conforma alterada, na Lei das S.A., no estatuto social da Companhia, nas normas editadas pelo Con-
selho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento 
do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes no Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da 
B3 e do Contrato de Participação no Novo Mercado, observadas e preservadas as imunidades estabelecidas em Lei (incluindo, 
mas não se limitando, a qualquer legislação, decreto, tratado ou norma), aplicáveis a quaisquer dos acionistas da Companhia, 
com relação a quaisquer procedimentos arbitrais ou judiciais (ainda que relacionados à arbitragem ora prevista). Acordos de 
Acionistas. Artigo 47. A Companhia deverá observar os termos e condições, incluindo com relação à compra e venda de suas 
ações, preferência para adquiri-las e exercício do direito a voto, de todo e qualquer acordo de acionistas em vigor arquivado 
em sua sede, nos termos do artigo 118 da Lei das S.A., sendo ineficazes em relação à Companhia e aos acionistas quaisquer 
deliberações da Assembleia Geral, do Conselho de Administração e da Diretoria que contrariarem o disposto em acordos de 
acionistas em vigor, conforme aplicável. § 1º. O presidente da Assembleia Geral e o presidente do Conselho de Administração 
não computarão qualquer voto proferido com infração aos acordos de acionistas em vigor arquivados na sede da Companhia. 
§ 2º. Não deverá ser registrada nos livros sociais, sendo nula e ineficaz em relação à Companhia, os acionistas e terceiros, a 
alienação ou oneração de quaisquer ações em violação ao disposto nos acordos de acionistas em vigor arquivados na sede 
da Companhia. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 215.322/21-6 em 13-05-2021. Gisela 
Simiema Ceschin – Secretária Geral.

ISEC SECURITIZADORA S.A
CNPJ/ME nº 08.769.451/0001-08

(sucessora por incorporação da Isec Brasil Securitizadora S.A, a partir de 01/09/2017)
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 

IMOBILIÁRIOS DA 23ª E 24ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 23ª e 24ª Séries da 1ª Emissão da ISEC 
SECURITIZADORA S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.(“Agente Fiduciário”), a reunirem-se em 1ª convocação para Assembleia Geral de 
Titulares de CRI, à realizar-se no dia 09 de junho de 2021 às 14h00, de modo exclusivamente digital, através da 
plataforma Microsoft Teams, conforme Instrução Normativa CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos 
termos deste edital, a fi m de nos termos da cláusula 12.3 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários dos CRI 
(“Termo de Securitização”), deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a) Avaliar o pedido apresentado pela Devedora 
à Securitizadora em 30 de abril de 2021, para: (i) dispensar o cumprimento de obrigações de natureza pecuniárias 
e não pecuniárias em atraso, sem que isso acarrete qualquer penalidade prevista nos Documentos da Operação; (ii) 
aprovação da recompra facultativa da totalidade dos Créditos Imobiliários Loteamento (“Recompra Facultativa”), com o 
resgate antecipado das Debêntures e consequentemente dos CRI, na forma estabelecida na cláusula 7.4 do Contrato de 
Cessão, com a dispensa do pagamento dos encargos e Multa Indenizatória previstos, de modo que haja a retrocessão dos 
Créditos Imobiliários aos Cedentes em até 15 (quinze) dias úteis contados da realização da Assembleia; (iii) em razão 
da Recompra Facultativa, aprovar que a Emissora após o recebimento do Valor da Recompra Facultativa, realize dentro 
do prazo de 5 (cinco) dias corridos, o Resgate Antecipado dos CRI, da seguinte forma: (1) com os recursos provenientes 
da Recompra Facultativa realizar o Resgate Antecipado Total dos CRI da 23ª Série (“CRI Seniores”); e (2) por meio de 
dação em pagamento realize o resgate antecipado total dos CRI da 24ª Série (“CRI Subordinado”); (iv) Após o Resgate 
Antecipado dos CRI, na forma estabelecido no item (ii), aprovar que a Emissora promova a devolução de quaisquer valores 
que sobejarem na Conta Centralizadora dos CRI, descontadas eventuais despesas decorrentes do Patrimônio Separado; 
(v) Caso aprovada a Recompra Facultativa na forma estabelecida no item (ii), sustar os efeitos previstos nos Documentos 
da Operação pelo não atendimento da Reserva Mínimo no Fundo de Reserva durante o período de convocação desta 
Assembleia; e b) Autorizar a Emissora e o Agente Fiduciário, em razão das deliberações tomadas pelos Titulares dos CRI 
acima, para que pratiquem todos os atos necessários ao seu cumprimento, incluindo, mas não se limitando, a celebração 
de eventuais aditamentos. A Securitizadora informa que o material necessário para embasar a deliberação dos Titulares 
dos CRI estará disponível no site da Emissora: www.isecbrasil.com.br e no site da CVM: www.cvm.gov.br. A Emissora 
deixa registrado que o quórum de instalação da assembleia em primeira convocação é de titulares dos CRI que 
representem pelo menos 2/3 (dois terços) dos CRI em Circulação, em segunda convocação, com qualquer número, e 
o quórum de deliberação é de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos CRI em Circulação, nos termos da cláusula 12.8.1 
do Termo de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e 
eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet, sem possibilidade de participação de forma 
presencial ou de envio de instrução de voto, com link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares 
dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestão@isecbrasil.com.br com cópia para juridico@
isecbrasil.com.br e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes 
da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início de realização da Assembleia, os seguintes 
documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do titular do CRA; e (c) quando for representado por procurador, procuração 
com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. Conforme art. 7º da IN 
CVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo à eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que 
não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 20 de maio de 2021.
ISEC SECURITIZADORA S.A 21 e 22/05

SERASA S.A.
CNPJ/MF nº 62.173.620/0001-80 - NIRE Nº 35.300.06256-6

Ata de Reunião de Diretoria Realizada em 12 de Maio de 2021
Aos 12.05.2021, às 10h00, reuniu-se a Diretoria da Serasa S.A., em sua sede social, na Avenida das Nações Unidas, 
14401 - Torre C-1 do Complexo Parque da Cidade - conjuntos 191, 192, 201, 202, 211, 212, 221, 222, 231, 232, 
241 e 242, São Paulo/SP, com a presença de seu Diretor Presidente, Sr. Valdemir Bertolo e de seus Diretores, Srs. 
Sergio Souza Fernandes Junior, Inacio Lopes da Silva Junior, Alberto Wagner Teixeira Campos e Rodrigo José Sanchez. 
Assumiu a Presidência da reunião o Sr. Diretor Presidente, que convidou a mim, Alfred Schmitke Azevedo (OAB/SP 
330.630), para secretariá-lo. A seguir, informou que a reunião tinha a fi nalidade de deliberar sobre o encerramento 
das atividades e o respectivo fechamento das fi liais da Companhia situadas: (i) na Avenida Luiz Dumont Villares, 
1160 - Loja 03 - Jardim São Paulo, São Paulo/SP, CEP 02085-100, CNPJ/MF 62.173.620/0010-70 e NIRE 35901876207; 
(ii) na Avenida Presidente Vargas, 2001 - 17 - Sala 172 - Jardim América, Ribeirão Preto/SP, CEP 14020-260, CNPJ/
MF 62.173.620/0015-85, e NIRE 35901876223; (iii) na Avenida das Nações Unidas, 18801 - Conjunto 710, Edifi cio 
Nov. - Jardim Dom Bosco, São Paulo/SP, CEP 04757-025, CNPJ/MF 62.173.620/0086-79 e NIRE 35904859559; (iv) 
na Avenida São Carlos, 2581 - Sala 03 - Centro, São Carlos/SP, CEP 13560-010, CNPJ/MF 62.173.620/0095-60 e NIRE 
35905124714; (v) na Avenida Doutor Nelson D’avila, 389 - Conjunto 52 A - Centro, São José dos Campos/SP, CEP 
12245-641, CNPJ/MF 62.173.620/0018-28 e NIRE 35901876231; (vi) na Praça das Tulipas, 26 - Centro Comercial 
Alphaville - Condominio 2 Quadra Conjunto 54 Lote 12 A/B/C Salas Terreo 02 e 03, Alphaville, Barueri/SP, CEP 06453-
021, CNPJ/MF 62.173.620/0097-21 e NIRE 35905273221; (vii) na Rua Rio Branco, 70 - Qd 5 - Centro, Bauru/SP, CEP 
17010-190, CNPJ/MF 62.173.620/0106-57 e NIRE 35905372831; (viii) na Avenida Salgado Filho, 252 - Salas 701 
e 702 - 7º Andar, Edifi cio Offi ce Tower- Centro, Guarulhos/SP, CEP 07115-000, CNPJ/MF 62.173.620/0108-19 e NIRE 
35905427377; (ix) na Rua Dona Elisa Flaquer, 70 - Salas 42 à 44 - 4º Andar Edifi cio Azimut - Centro, Santo André/
SP, CEP 09020-160, CNPJ/MF 62.173.620/0041-77 e NIRE 35901541469, (x) na Rua Padre Adelino, 2.074  - Loja 
E - Térreo Edifi cio Paul Harris - Quarta Parada, São Paulo/SP, CEP 03303-000, CNPJ/MF 62.173.620/0109-08 e NIRE 
35905428268; (xi) na Rua Fonseca, 240 - 2º Pavimento Shopping Bangu - Bangu, Rio de Janeiro/RJ, CEP 21820-
005, CNPJ/MF 62.173.620/0076-05 e NIRE 33901040743; (xii) na Avenida Dom Helder Câmara, 5.555 - Salas 1003 
à 1007 - 10º Andar Norte Offi ce - Pilares, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20771-001, CNPJ/MF 62.173.620/0071-92 e NIRE 
33900876601; (xiii) na Rua Antônio Barreto, 130 - Salas 1005 e 1007 - 10º Andar - Edifi cio Village Offi ce - Umarizal, 
Belém/PA, CEP 66055-050, CNPJ/MF 62.173.620/0026-38 e NIRE 15900049840; (xiv) na Rua Barão do Rio Branco, 
2.199 - Loja 3 - Centro, Campo Grande/MS, CEP 79002-173, CNPJ/MF 62.173.620/0107-38 e NIRE 5490036132-2; 
(xv) na Avenida Candido de Abreu, 70 - Sala 1.604 - 16º Andar - Edifi cio CCC Offi ce - Centro Cívico, Curitiba/PR, CEP 
80530-000, CNPJ/MF 62.173.620/0101-42 e NIRE 41901670794; (xvi) na Avenida República do Líbano, 1.551 - Sala 
601 - 6º Andar Edifi cio Vanda Pinheiro - Setor Oeste, Goiânia/GO, CEP 74125-125, CNPJ/MF 62.173.620/0021-23 e 
NIRE 52900142700; (xvii) na Rua Dr. Poty Nobrega, 1.946 - Loja 407 - 4º Andar Edifi cio Empresarial Internacional 
Trade Center - Lagoa Nova, Natal/RN, CEP 59056-180, CNPJ/MF 62.173.620/0130-87 e NIRE 24900441607; (xviii) 
na Rua Tobias da Silva, 120 - Salas 903 e 904 - 9º Andar Edifi cio The Place - Moinhos de Vento,  Porto Alegre/RS, CEP 
90570-020, CNPJ/MF 62.173.620/0099-93 e NIRE 43901866895; e (xix) na Avenida Carlos Gomes, 1223 - Salas 
302 e 304 - 3º Andar - Porto Shopping - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-123, CNPJ/MF 62.173.620/0043-
39 e NIRE 11.9.0007376-3. Discutido o assunto, as propostas foram aprovadas por unanimidade e deliberou-se 
adotar as providências para as regularizações necessárias perante as repartições públicas competentes. Nada mais 
a tratar, lavrou-se esta ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes. Mesa: Presidente - Sr. Valdemir 
Bertolo; Secretário - Sr. Alfred Schmitke Azevedo. Diretor Presidente: Sr. Valdemir Bertolo; Diretor - Sr. Sergio Souza 
Fernandes Junior; Diretor - Inacio Lopes da Silva Junior; Diretor - Alberto Wagner Teixeira Campos; e Diretor - Rodrigo 
José Sanchez. Certifi co que esta é a cópia fi el da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 12.05.2021. Alfred Schmitke 
Azevedo - Secretário. JUCESP 230.033/21-0 em 17.05.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Nacionais

Quarta geração da L200 Triton Savana

Truck

Pensada em atender às mais diversas
necessidades do cliente Mitsubishi, a L200
Triton Savana 2022 carrega em seu DNA toda
a vocação off-road da marca. O veículo che-
gou em todas as concessionárias Mitsubishi
do País com preço de R$ 204.990.

O visual arrojado e a aptidão para o uso
em off-road severo são uma das principais
características do modelo. Por fora, a picape
é equipada com snorkel em tom grafite que
garante ao modelo uma capacidade de trans-
posição em trechos alagados de até 700 milí-
metros, 16,7% mais em relação à L200 tradi-
cional.

Um bagageiro na cor preta com capaci-
dade de carga de até 50kg também está pre-
sente no modelo. Ele carrega uma prancha
de desencalhe, perfeita para situações de off-
road extremo.

O acabamento na cor grafite ainda está
presente no para-choque de impulsão dian-
teiro, para-choque traseiro, nas maçanetas
das portas, nas capas dos retrovisores e tam-
bém nas rodas em liga leve e aro 16. Eles
contrastam com as seis opções de cores de
carroceria: Amarelo Rally, Bege Jizan, Azul
Baikal, Vermelho Mônaco, Branco Fuji e
Verde Forest e proporcionam um visual ex-
tremamente arrojado.

Para mais capacidade em todos os tipos
de terreno, a L200 Triton Savana foi equipa-
da com pneus Pirelli MTR 255/70 R16, 80%
off-road e 20% on-road.

O interior da L200 Triton Savana tem
revestimento dos bancos e acabamento do
painel na cor preta. O sistema multimídia re-
cebeu tela de abertura exclusiva para ver-
são, além de moldura em preto brilhante. O
emblema Savana está presente do lado direi-

to do painel, bem à frente do banco do passa-
geiro.

Os bancos traseiros possuem excelente
ângulo do encosto e um design que amplifica
a sensação de profundidade, além de traze-
rem sistema Isofix para fixação de cadeiri-
nhas infantis.

O porta-luvas tem o prático “Push Lock”,
que tem a tampa com abertura amortecida e
facilidade de acesso também pelo lado do
motorista.

A L200 Savana está equipada também
com sobre tapetes de borracha vulcanizada
que ajudam a manter o interior da picape lim-
po após as aventuras off-road.

A série especial L200 Triton Savana traz
sob o capô o motor 2.4L turbo diesel, em alu-
mínio, com 190 cv de potência e 43,9 kgfm
de torque. Ela foi a primeira picape média do
mundo a usar motor diesel feito inteiramente
em alumínio, o que reduz o peso e ajuda a
entregar mais performance e economia de
combustível.

Com excelente dimensionamento volumé-
trico, o motor conta com uma turbina variá-
vel que permite entregar o torque máximo de
forma quase instantânea e linear, em baixís-
simas rotações, garantindo toda força para o
uso em situações severas no fora-de-estra-
da.

Tração e segurança sem igual
A L200 Triton Savana utiliza o confiável

e robusto sistema de tração Easy Select, com
diveros modos de condução, ideais para cada
tipo de situação dentro e fora de estrada: 4x2,
4x4 e 4x4 reduzida. Cada modo pode ser es-
colhido facilmente pelo motorista, por meio
de um seletor no console central.

Além disso, a picape conta com o blo-

queio do diferencial do eixo traseiro. Em si-
tuações extremas, onde as rodas ficam sus-
pensas, como em valetas transversais ou ter-
renos com erosões, o veículo é capaz de su-
perar com facilidade a um simples toque no
botão.

Se somarmos o modo de condução normal
com a reduzida, temos 15 combinações de mar-
chas que garantem o excelente desempenho da
picape em todos os tipos de terreno.

A aptidão off-road da nova L200 Triton
Savana está presente nas excelentes dimen-
sões para o fora-de-estrada: Ângulo de en-

trada: 33°; Ângulo de saída: 24°; Ângulo de
rampa: 29°; Inclinação lateral: 45°; Altura li-
vre do solo: 220 mm; Travessia com água:
700 mm.

A picape tem um “dissipador de água”
natural para trechos alagados: quando passa
por um trecho alagado, a água não é projeta-
da para o para-brisa, o que garante ainda mais
segurança para o condutor nos mais varia-
dos terrenos.

A Suspensão SDS II tem barra estabili-
zadora expandida e molas helicoidais que tra-
balham em perfeita harmonia com os amor-

tecedores hidráulicos. O conjunto dianteiro é
independente, com braços triangulares duplos.
Já o traseiro usa eixo rígido e molas semielíp-
ticas.

A caçamba foi desenvolvida com pare-
des laterais mais altas para reforçar a robus-
tez do design exterior, o que também ampliou
sua capacidade volumétrica. Ela é revestida
com o protetor X-Liner em Poliuréia e ofere-
ce uma superfície rígida e resistente, com
selagem hermética e impermeável, que evita
ferrugem e corrosão, além de ser resistente
a riscos e antiderrapante.

A L200 Triton Savana vem equipada com
controle de tração e estabilidade, que garan-
te mais segurança, precisão e controle. Além
disso, o veículo traz o Hill Start Assist (HSA).
A picape também é equipada com o sistema
Trailer Stability Assist (TSA), que estabiliza
o conjunto trailer/veículo quando o fenômeno
de serpenteamento for detectado.

O seu sistema de freios é completo, com
ABS, EBD, BAS, fazendo com que a fre-
nagem seja eficaz, até mesmo em situa-
ções extremas. Além disso, o veículo conta
com a tecnologia Brake Override System
(BOS), que monitora constantemente os
sinais do freio e acelerador. Caso o freio
seja acionado junto com o acelerador e
configure uma situação de emergência, o
sistema reduz as rotações do motor gra-
dativamente até a parada total e controlada
do veículo.

Em conjunto com tudo isso está o siste-
ma Emergency Stop Signal (ESS), uma sina-
lização de frenagem de emergência, que fun-
ciona como um alerta para evitar colisões,
acionando as luzes de frenagem de forma
intermitente.

Mercedes-Benz Vans anuncia
o Sprinter Truck

A Mercedes-Benz Vans divulga que os
modelos de Sprinter da categoria Chassi pas-
sam a ser denominados como Sprinter Tru-
ck. Além disso, a nova denominação também
estará estampada nos veículos por meio de
um adesivo especialmente criado para iden-
tificar o novo posicionamento.

A estrutura do Sprinter Truck se destaca
pela sua versatilidade em se adaptar facil-
mente a diversos tipos de implementos como
carga seca, baú, refrigerado, motorhome e
foodtruck. Além disso, o modelo apresenta
diferentes opções de tonelagem e distâncias
de entre-eixos, oferecendo a maior capaci-

dade de carga útil da categoria, chegando a
1.620 kg na versão Street (3,5 ton) e 2.220
kg na linha de 4 toneladas. O caminhão ro-
busto garante mais estabilidade e conforto ao
motorista para logísticas ágeis dentro dos cen-
tros urbanos ou até mesmo em longos per-
cursos.

A segurança e tecnologia com interativi-
dade são outros diferenciais. O Sprinter Tru-
ck traz exclusividades Mercedes-Benz como
o assistente ativo de frenagem (ABA), que
detecta obstáculos à frente, alerta o motoris-
ta e até inicia a frenagem de forma autôno-
ma, caso o motorista não atue. O veículo conta
também com o sistema ESP adaptativo, o mais
completo da categoria, que garante maior
estabilidade e evita possíveis tombamentos do
veículo em manobras bruscas. Outro item
exclusivo da marca no segmento é a direção
elétrica que oferece mais conforto e facilida-
de para manobrar em qualquer lugar. O sis-
tema multimídia MBUX com espelhamento
de smartphone, piloto automático e volante
multifuncional trazem ainda mais praticidade
e comodidade.

Os veículos já estão disponíveis na rede
de concessionários Mercedes-Benz de Veí-
culos Comerciais e os clientes e fãs da mar-
ca poderão conferir mais detalhes sobre o
novo posicionamento no Facebook, Instagram
@mbvansbr, Youtube e uma página exclusi-
va do produto.

O Consórcio Mercedes-Benz traz mais
uma inovação para os clientes da marca.
Chega ao mercado o Plano Vozes da Es-
trada Volume 4, voltado a caminhões ex-
trapesados das linhas Novo Actros e Axor.
Com parcelamento de até 120 meses, o
maior prazo do mercado, o plano oferece
360 cotas, com créditos entre R$ 385 mil e
R$ 756 mil.

Esse novo plano, já disponível na Rede
de Concessionários Mercedes-Benz de ve-
ículos comerciais, oferece mais vantagens
aos participantes, como parcela reduzida
até a contemplação, possibilidade de dilui-
ção de 100% do lance nas mensalidades a
vencer ou lance parcelado em 4 vezes. Es-
sas condições atrativas ajudam o cliente a
programar a compra de seu novo extrape-
sado da marca equilibrando da melhor ma-
neira o seu fluxo de caixa.

O Plano Vozes da Estrada Volume 4 traz
ainda mais atratividade aos participantes. Cli-
entes que adquirirem as 50 primeiras cotas,
nos créditos acima de R$ 524 mil, ganharão
uma moto elétrica. Com isso, terão um veí-
culo amigável ao meio ambiente para uso no
dia a dia, contribuindo com a proteção à na-
tureza.

A Mercedes-Benz também sorteará 5
caminhões entre os participantes em maio de
2022: são dois modelos Accelo, um Atego,
um Axor e um Novo Actros. Este é o maior
número de caminhões sorteados pela marca
apenas em um plano de consórcio, amplian-
do as chances do cliente de ganhar um veí-
culo além do extrapesado que está financi-
ando.

Para o lançamento do plano, o Consór-
cio Mercedes-Benz traz uma promoção ex-
clusiva com condições especiais: 30% de re-

Mercedes-Benz lança consórcio
de 120 meses

dução no valor das 5 primeiras parcelas ou
50% de redução nas 3 primeiras.

O Consórcio Mercedes-Benz já se des-
taca no mercado por outra inovação, o Plano
Pontual, disponível para toda a linha de cami-
nhões e veículos da Linha Sprinter, que ofe-
rece maior previsibilidade de entrega. Nesse
plano, o cliente tem a possibilidade de retirar
seu caminhão por antecipação de parcelas,
já previamente definidas, entre o 6º e o 23º
mês.

Além disso, a partir do 24º mês, todos os
participantes têm a opção de pegar seu veí-
culo a qualquer momento, por meio de uma
operação de crédito, sem antecipação de par-
celas.

Além do Vozes da Estrada e do Pontual,
todos os planos do Consórcio Mercedes-Benz
são customizados para assegurar vantagens
econômicas a clientes de diversos perfis, que
contam com opções para cada uma de suas
demandas.

O Novo DAF XF chegou ao mercado
brasileiro com diferenciais de tecnologia e se-
gurança, que prometem entregar economia
de até 14% em relação ao modelo anterior.
Junto com todos estes atributos, o extrapesa-
do está ainda mais confortável, com o maior
espaço interno da categoria, proporcionando
ao caminhoneiro uma experiência única de
viagem, desde a linha de entrada.

O caminhão se diferencia pelo acabamen-
to premium, com materiais nobres. No paco-
te Comfort, novas cores quentes em tons de
areia foram aplicadas em painel, bancos, cor-
tinas, colchões e paredes laterais. Já na linha
Exclusive, tons de conhaque, em composi-
ção com detalhes em alumínio, trazem um
aspecto mais luxuoso.

Além das qualidades visuais, o motorista
encontra no Novo XF diversos atributos de
conforto e ergonomia. Na cabine Super Spa-
ce, a altura do assoalho ao teto, em qualquer
ponto, é de 2,10 m. O banco do motorista
tem ajuste pneumático e várias configurações
de ergonomia, para manter a postura correta

O Consórcio Nacional DAF, administra-
do pela Randon Consórcios, lançou a promo-
ção Consórcio Premiado DAF CF. Os cem
primeiros clientes que comprarem cotas de
consórcio dos grupos do Consórcio Nacio-
nal DAF, comercializados nas concessio-
nárias da montadora, no período até 30 de
setembro, ganharão um cupom para con-
correr no sorteio. O prêmio é um caminhão
zero quilômetro DAF, modelo CF, com po-
tência de 410cv, tração 4x2, Cabine Space,
Pacote Comfort, ano de fabricação e mo-
delo 2021.

Créditos entre R$ 571 mil e R$ 625 mil
valem um cupom. A promoção ainda re-
serva a possibilidade de cupons extras para
os participantes que aderirem ao modo de
pagamento por débito em conta corrente
ou que tenham adquirido, juntamente à cota
de consórcio, a opção de Seguro de Vida
Prestamista.

Novo extrapesado
DAF XF

e não se cansar durante as viagens. Outro
diferencial do modelo é a possibilidade de
customizar a posição dos botões, de acordo
com a necessidade do motorista, priorizando
ainda mais a ergonomia.

A nova versão do XF traz ainda nova
unidade de controle de climatização, com
ajuste simples e digital, sendo fácil de operar,
moderno e eficiente, auxiliando a reduzir o
custo de consumo de combustível. A ilumina-
ção interna foi totalmente remodelada, com
um comando rotativo inovador. O motorista
pode selecionar diferentes modos de ilumi-
nação para várias condições de condução e
de repouso. Além disso, foi também introdu-
zida uma função de regulagem de intensida-
de da luz.

O motorista ainda conta com diversos
porta-objetos, que somam juntos até 850 li-
tros de armazenagem. A cabine mantém tam-
bém o opcional de beliche, as cortinas bla-
ckout e a trava Night Lock, acionada apenas
dentro do caminhão, como opcional de segu-
rança.

Consórcio Nacional
DAF lança promoção

O sorteio do caminhão está previsto
para ocorrer em novembro deste ano e os
clientes participantes devem estar com as
parcelas do consórcio contratado em dia.
O regulamento completo da promoção está
disponível no site https://
www.consorciodaf.com.br/.

A DAF atualizou toda a sua linha de
caminhões nos últimos meses, elevando o
padrão dos segmentos que atua, com rela-
ção à robustez, conforto, tecnologia, segu-
rança e economia. Os caminhões são ob-
jetos de desejo do transportador e do ca-
minhoneiro autônomo, e o consórcio é uma
ótima maneira de adquirir os modelos.

A Randon Consórcios é uma das unida-
des de serviços das Empresas Randon, e opera
em seis segmentos de mercado, sendo uma
das líderes de consórcios de pesados e entre
as maiores administradoras de consórcios de
imóveis.
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EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1013071-35.2017.8.26.0009 Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível
- Rescisão / Resolução Requerente: Comunidade Religiosa João XXIII Requerido: Yoshimi Nakashima EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013071-35.2017.8.26.0009 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Claudia Akemi Okoda Oshiro Kato, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a YOSHIMI NAKASHIMA, CPF 168.710.888-90, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de Comunidade Religiosa João XXIII, alegando em síntese que lhes ajuizou uma ação de
Rescisão Contratual pelo rito Ordinário alegando que foi firmado com o Sr. YOSHIMI NAKASHIMA o denominado
“Contrato de Concessão Onerosa dos Jazigos”, outorgando-lhe o direito de uso do jazigo 191, quadra VIII/8 e
contrato nº 1.306, deixando o réu de quitar as taxas de manutenção e administração do Cemitério Morumby.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de quinze dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 19 de abril de 2021. Eu Raquel Barreto de Araújo Oliveira, escrivã judicial, subscrevo.

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1014771-81.2019.8.26.0007 Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Indenização por Dano Material Requerente: Hospital Sepaco Serviço Social da Indústria do Papel Papelão
e Cortiça do Estado de São Paulo Requerido: Costa Comércio e Assistência Em Refrigeração Ltda. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014771-81.2019.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). ANTONIO MARCELO CUNZOLO RIMOLA, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) COSTA COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA EM REFRIGERAÇÃO LTDA., CNPJ 08.384.727/
0001-21, que lhe foi proposta uma AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE QUANTIA PAGA COM PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO NA FORMA DOBRADA c/ c DANOS MATERIAIS E MORAIS, pelo Procedimento Comum Cível por parte
de Hospital Sepaco Serviço Social da Indústria do Papel Papelão e Cortiça do Estado de São Paulo, objetivando
que seja julgada procedente a presente ação, a fim de condenar a Requerida, para restituir desde logo a quantia
paga no valor de R$ 5.000,00, monetariamente corrigida e acrescidas de juros moratórios, e pelo pagamento das
custas processuais e verbas advocatícias. Encontrando-se o réu em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de maio de 2021. 21 e 22/05

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1001423-74.2018.8.26.0348 Classe: Assunto: Monitória - Prestação de
Serviços Requerente: Fefisa Centro Educacional João Ramalho Ltda Requerido: Fernando Felix da Silva EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001423-74.2018.8.26.0348 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr(a). THIAGO ELIAS MASSAD, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
FERNANDO FELIX DA SILVA, RG 47.357.875-X/S, CPF 409.732.158-79, que lhe foi proposta uma ação de Monitória
por parte de Fefisa Centro Educacional João Ramalho Ltda, alegando em síntese: ser credor da quantia de R$
5.935,97, referente ao não pagamento das mensalidades escolares. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, providencie o pagamento da quantia especificada
na inicial devidamente atualizado e efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes a 5% do valor
da causa ou apresente embargos ao mandado monitório , nos tremos do artigo 701 do CPC, sendo que na hipótese
de cumprimento no prazo, será isento do pagamento de custas processuais e caso não cumpra no prazo e os
embargos não forem opostos, constituir-se-a de pleno direito o titulo executivo judicial, independentemente de
qualquer formalidade. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Maua, aos o de abril de 2021. 21 e 22/05

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 0009647-81.2021.8.26.0002 Classe: Assunto: Cumprimento de sentença
- Locação de Móvel Exequente: Altura Locação, Comércio e Importação de Andaimes e Equipamentos Ltda Executado:
Amvaz Contrução Civil Eireli EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009647-81.2021.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CLAUDIO
SALVETTI D ANGELO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AMVAZ CONTRUÇÃO CIVIL EIRELI, CNPJ 24.238.516/
0001-37, que ALTURA LOCAÇÃO, COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE ANDAMIMES E EQUIPAMENTOS LTDA, lhe
ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA ora em fase de Cumprimento de Sentença. Encontrando-se a executada em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua Intimação Por Edital, do prazo de quinze dias, para comprovar o
pagamento da quantia exigida (R$ 10.766,24), monetariamente atualizada e acrescida de juros de mora desde a
data em que apurada (abril/2021). Não havendo pagamento naquele prazo, à quantia devida, serão acrescidos
multa de 10% e honorários advocatícios de 10%. Em caso de pagamento parcial, a multa e os honorários incidirão
sobre o saldo. Sem o pagamento e independente de nova intimação. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de maio de 2021.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1084383-
60.2015.8.26.0100 ( USUC 1031 ) A Doutora Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara
de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER aos Espólios de Benedito Pinto de Gouveia Almeida e de Suzana de Almeida, na pessoa da
inventariante:Regina Sueli Almeida Gottlieb, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ângela da Silva, Antônio Camilo da Silva,
Delma Aparecida da Silva, Dilma Angela da Silva e Edilúcia Antonia da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio do imóvel localizado na Rua Ferrucio Sandoli, 165 (antiga Rua Ibitinga), Americanópolis, São
Paulo-SP, com área de 250,00 m², contribuinte nº 172.117.0071-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. São Paulo, 13 de novembro de 2020. 21 e 22/05
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Balanço Patrimonial Demonstrações de Fluxo de Caixa
Fluxo das atividades operacionais 2020 2019
  Lucro líquido /(prejuízo) do exercício 3.489.233,44 (50.152,27)
Ajuste de: Resultado de controladas
    reconhecido por equivalência patrimonial (8.877.312,41) 761,23
  Perdas na reavaliação de participações existentes  5.387.418,13 -
Variação no capital circulante
  Impostos a recuperar (0,15) (0,67)
Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais      (660,99)(49.391,71)

2020 2019
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
  Partes relacionadas 1.300,00 49.200,00
Caixa líquido gerado pelas atividades
  de financiamentos 1.300,00 49.200,00
Aumento (redução) de caixa e equivalentes
  de caixa, líquidos 639,01 (191,71)
  Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício      191,04 382,75
  Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício       830,05 191,04

Ativo 2020 2019
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 830,05 191,04
Impostos a recuperar 7,05 6,90
Total do ativo circulante 837,10 197,94
Ativo não circulante
Permanente
Investimentos 81.947.476,39 (1.127,13)

81.947.476,39 (1.127,13)
Total do ativo não circulante 81.947.476,39 (1.127,13)
Total do ativo 81.948.313,49 (929,19)

Demonstrações de Resultados
Despesas e receitas operacionais 2020 2019
  Despesas administrativas - (48.742,04)
  Participação nos lucros de controladas avaliadas
    pelo método de equivalência patrimonial          8.877.312,41 (761,23)
  Outras perdas, líquidas (5.387.418,13) -
Lucro operacional 3.489.894,28 (50.152,27)
  Despesas financeiras, líquidas (660,84) (649,00)
Lucro líquido (prejuízo) do exercício 3.489.233,44 (50.152,27)

Diretoria

Judival Alves de Aguiar Junior - CRC 1SP215395 

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido Capitalsocial Reserva de lucros Lucros acumulados Total do patrimônio líquido
Saldos em 31 de dezembro de 2018 10.000,00 - (38.289,47) (28.289,47)
Prejuízo do exercício - - (50.152,27) (50.152,27)
Saldos em 31 de dezembro de 2019 10.000,00 - (91.885,12) (81.885,12)
Ajuste de exercícios anteriores - - 497.736,24 497.736,24
Saldo de abertura ajustado em 1º de janeiro de 2020 10.000,00 - 405.851,12 415.851,12
Aumento do capital 77.960.973,00 - - 77.960.973,00
Lucro líquido do exercício - - 3.489.233,44 3.489.233,44
Transferência entre reservas - 3.895.084,56 (3.895.084,56) -
Saldos em 31 de dezembro de 2020 77.970.973,00 3.895.084,56 - 81.866.057,56

Passivo e patrimônio líquido 2020 2019
Passivo não circulante
  Partes relacionadas 82.255,93 80.955,93
Total do Passivo não circulante 82.255,93 80.955,93
Patrimônio líquido
  (passivo a descoberto)
  Capital social 77.970.973,00 10.000,00
  Reserva de lucros 3.895.084,56 (91.885,12)
Total do patrimônio líquido
  (passivo a descoberto) 81.866.057,56 (81.885,12)
Total do passivo 81.948.313,49 (929,19)

Capital Semente Administração e Participações S.A.
CNPJ/ME nº 21.581.307/0001-01 - NIRE 35228863154

Demonstrações Financeiras dos Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2020 e 2019 - (Em reais)

Semantix Participações S.A.
CNPJ nº 29.920.755/0001-96

Demonstrações Financeiras - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 e 2019 - Em milhares de reais
Demonstração dos fluxos de caixa Controladora

Fluxo de caixa das atividades operacionais 2020 2019
Lucro antes do IR e da CS 1.472 492
Ajustes para: Equivalência (2.384) (795)
Lucro / (Prejuízo) do período ajustado (912) (302)
(Aumento) redução: Fornecedores e outras contas a pagar 1 -
Obrigações tributárias 847 208
Outras contas a pagar 4.406 -
Caixa proveniente das (aplicados nas) atividades
  operacionais 4.343 (95)
Fluxo de caixa operacional - outros: IR e CS pagos (208) -
Fluxo de caixa líquido aplicado nas atividades
  operacionais 4.135 (95)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aumento de capital na investida (31.349) -
Fluxo de caixa utilizado nas atividades de investimento(31.349) -
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Partes relacionadas (3) -
Aumento de Capital 27.218 102
Caixa líquido proveniente das atividades de
  financiamento 27.215 102
Aumento (redução) no caixa e equivalentes de caixa 1 8
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 16 8
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 17 16
Aumento (redução) no caixa e equivalentes de caixa 1 8

Balanços patrimoniais Controladora
Ativo 2020 2019
Circulante 21 16
Caixa e equivalentes de caixa 17 16
Partes relacionadas 3 -
Não circulante 36.107 1.647
Investimentos 36.107 1.647
Total do ativo 36.127 1.663

Balanços patrimoniais Controladora
Passivo 2020 2019
Circulante 5.254 208
Fornecedores 1 -
Imposto de renda e contribuição social 847 208
Outras contas a pagar 4.406 -
Não circulante 30.873 1.455
Patrimônio líquido: Capital social 27.330 112
Ajuste de conversão 728 31
Resultado acumulado 2.815 1.312
Total do passivo 36.127 1.663

Demonstração do resultado Controladora
Lucro bruto 2020 2019
Despesas gerais e administrativas (18) (5)
Despesas tributárias (1) (85)
Resultado antes das despesas (receitas)
  financeiras líquidas e impostos (19) (91)
Receitas financeiras 3 -
Despesas financeiras (48) (4)
(Despesas) receitas financeiras líquidas (45) (4)
Participação nos lucros das empresas investidas
  por equivalência patrimonial 2.384 795
Resultado antes dos impostos 2.319 700
Imposto de renda e contribuição social - correntes (847) (208)
Lucro líquido (prejuízo) do exercício 1.472 492

Demonstração do resultado abrangente Controladora
2020 2019

Lucro líquido (prejuízo) do exercício 1.472 492
Outros resultados abrangentes 728 31
Resultado abrangente do exercício 2.200 523

Demonstração das mutações no patrimônio líquido

Capital 
social

Ajuste de 
conversão 

acumulado

Resulta-
do acu-
mulado

Total
patrimônio 

líquido
Saldos em 31/12/2018 10 - (2) 8
Aumento de capital 102 - - 102
Lucro líquido do exercício - - 492 492
Ajuste de conversão - 31 - 31
Lucros acumulados - - 821 821
Saldos em 31/12/2019 112 31 1.312 1.455
Aumento de capital 27.218 - - 27.218
Lucro líquido do exercício - - 1.472 1.472
Ajuste de conversão - 697 31 728
Saldos em 31/12/2020 27.330 728 2.815 30.873

As demonstrações financeiras na íntegra e parecer dos auditores independentes encontram-se disponíveis na sede.
Leonardo dos Santos Poça D’Água - Diretor Presidente Henrique Eduardo Guerreiro Vieira - Contador- CRC-SP 1SP304161/O-1

Balanços Patrimoniais
Ativo 2020 2019
Circulante 4.680.486 4.731.818
Caixa e equivalentes de caixa 2.525.074 3.203.453
Impostos a recuperar 720.460 407.000
Outros créditos 1.434.952 1.121.365
Não circulante 195.472.197 161.879.176
Partes relacionadas 31.906.120 21.798.496
Investimentos 163.566.077 140.080.681

200.152.683 166.610.994

Santo Alphege Participações S/A
CNPJ/MF nº 12.125.313/0001-55

Demonstrações Contábeis em 31 de dezembro de 2020 e 2019 (Valores em Reais com centavos eliminados)
Demonstrações de Resultados

Outras receitas/(despesas) operacionais 2020 2019
Resultado da equivalência patrimonial 25.664.078 11.089.839
Outras receitas operacionais - -
Administrativas e gerais (1.752.072) (1.319.728)
Resultado antes das receitas (despesas)
  financeiras líquidas e impostos 23.912.006 9.770.111
Receitas financeiras 6.551.897 6.209.820
Despesas financeiras (4.854.337) (4.497.225)
Financeiras líquidas 1.697.560 1.712.595
Resultado antes dos impostos 25.609.566 11.482.706
Imposto de renda e contribuição social - (109.575)
Lucro líquido do exercício 25.609.566 11.373.131

Demonstrações do Fluxo de Caixa
Atividades operacionais 2020 2019
Resultado do exercício 25.609.566 11.373.131
Despesas (receitas) que não afetam o caixa
Resultado da equivalência patrimonial (25.664.078) (11.089.839)
Subtotal (54.512) 283.292
Variações no ativo
Impostos a recuperar (circulante e não circulante) (313.460) (303.502)
Créditos com pessoas ligadas (não circulante) (10.107.624) (560.769)
Outos créditos (313.586) (763.622)
Subtotal (10.734.671) (1.627.893)
Variações no passivo
Impostos e contribuições a recolher 
 (circulante e não circulante) 352.225 (792.733)
Outras contas a pagar (circulante) 441.643 1.688.274
Subtotal 793.869 895.541
Total das atividades operacionais (9.995.315) (449.060)
Atividades de financiamento
Empréstimos e financiamentos 1.004.245 -
Débitos com pessoas ligadas 2.711.468 (1.772.728)
Lucros distribuídos recebidos 2.178.682 1.182.127
Reversão de dividendos não reclamados - 330.730
Ajuste de exercícios anteriores - 202.304
Aporte de capital 3.422.542 -
Total das atividades de financiamento 9.316.936 (57.567)
Total dos efeitos no caixa (678.379) (506.627)
Saldo inicial de caixa e equivalentes de caixa 3.203.453 3.710.080
Saldo final de caixa e equivalentes de caixa 2.525.074 3.203.453
Variação no caixa (678.379) (506.627)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido Capital
social

Reserva
legal

Reserva de
lucros a realizar

Total reserva
de lucros

Lucros
acumulados Total

Saldos em 01 de dezembro de 2019 75.283.674 3.995.568 66.740.576 70.736.144 - 146.019.818
Lucro líquido do exercício - - - - 11.373.131 11.373.131
Destinações do lucro: - Ajuste de exercícios anteriores - - 202.304 330.730 - 533.034
- Reserva legal - 568.657 - 568.657 (568.657) -
- Reserva de lucros a realizar - - 10.804.474 10.804.474 (10.804.474) -
Saldos em 31 de dezembro de 2019 75.283.674 4.564.225 77.747.354 82.440.005 - 157.925.983
Aumento de capital por:- Incorporação de reservas 11.293.784 - (11.293.784) (11.293.784) - -
- Aporte de capital 3.422.542 - - - - 3.422.542
Lucro líquido do exercício - - - - 25.609.566 25.609.566
Destinações do lucro: - Reserva legal - 1.280.478 - 1.280.478 (1.280.478) -
- Reserva de lucros a realizar - - 24.329.087 24.329.087 (24.329.087) -
Saldos em 31 de dezembro de 2020 90.000.000 5.844.703 90.782.657 96.755.786 - 186.958.090

A Diretoria                  Alcides Soares Luna - Contador CT CRC 1SP 175.714/O-9 - CPF 049.888.938-63

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis
1. Contexto operacional: A Santo Alphege Participações S/A tem sua 
sede no município de Barueri, Estado de São Paulo. A Companhia tem por 
objetivo social a participação, em caráter permanente ou temporário, no ca-
pital e nos lucros de outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, na condi-
ção de acionistas, sócia ou quotistas ou titulares de debêntures. 2. Apresen-
tação das demonstrações contábeis e principais práticas contábeis: 
2.1. Apresentação das demonstrações contábeis - As demonstrações 
contábeis de foram elaboradas com base nas práticas contábeis adotadas 
no Brasil, as quais abrangem a legislação societária, em consonância com 
os Pronunciamentos e Orientações e as interpretações emitidas pelo Comi-
tê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e resoluções da Comissão de Va-
lores Mobiliários (CVM). A emissão das demonstrações contábeis foi autori-
zada pela Diretoria da Companhia em 30 de abril de 2020. 2.2. Principais 
práticas contábeis adotadas - As principais práticas contábeis adotadas 
na elaboração dessas demonstrações contábeis estão descritas a seguir: 
2.2.1. Caixa e equivalentes de caixa - Caixa e equivalentes de caixa in-
cluem dinheiro em caixa, depósitos bancários, investimentos de curto prazo 
de alta liquidez e com risco insignificante de mudança de valor e limites uti-
lizados de conta garantida. 2.2.2. Instrumentos financeiros - Classifica-
ção e mensuração - A Companhia classifica seus ativos financeiros sob as 
seguintes categorias: mensurados ao valor justo através do resultado, em-
préstimos e recebíveis, mantidos até o vencimento e disponíveis para venda. 
A classificação depende da finalidade para a qual os ativos financeiros fo-
ram adquiridos. A administração determina a classificação de seus ativos 
financeiros no reconhecimento inicial. A Companhia não efetua operações 
com derivativos. Ativos financeiros mensurados ao valor justo através 
do resultado - Os ativos financeiros mensurados ao valor justo através do 
resultado são ativos financeiros mantidos para negociação ativa e frequente. 
Os ativos dessa categoria são classificados como ativos circulantes. Os ga-
nhos ou as perdas decorrentes de variações no valor justo de ativos finan-
ceiros mensurados ao valor justo através do resultado são apresentados na 
demonstração do resultado em “resultado financeiro” no período em que 
ocorrem, a menos que o instrumento tenha sido contratado em conexão 
com outra operação. Neste caso, as variações são reconhecidas na mesma 
linha do resultado afetada pela referida operação. Ativos mantidos até o 
vencimento - São basicamente os ativos financeiros que não podem ser 
classificados como empréstimos e recebíveis, por serem cotados em um 
mercado ativo. Neste caso, estes ativos financeiros são adquiridos com a 
intenção e capacidade financeira para sua manutenção em carteira até o 
vencimento. São avaliados pelo custo de aquisição, acrescidos dos rendi-
mentos auferidos em contrapartida ao resultado do exercício. Valor justo - A 
Companhia avalia, na data do balanço, se há evidência objetiva de que um 
ativo financeiro ou um grupo de ativos financeiros está registrado por valor 
acima de seu valor recuperável (‘impairment’). Se houver alguma evidência 
para os ativos financeiros disponíveis para venda, a perda cumulativa - men-
surada como a diferença entre o custo de aquisição e o valor justo atual, 
menos qualquer perda por ‘impairment’ desse ativo financeiro previamente 
reconhecida no resultado - é retirada do patrimônio e reconhecida na de-
monstração do resultado. 2.2.3. Redução ao valor recuperável de ativos 
- O imobilizado e outros ativos não circulantes e os ativos intangíveis, são 
revistos anualmente para se identificar evidências de perdas não recuperá-
veis, ou ainda, sempre que eventos ou alterações nas circunstâncias indica-
rem que o valor contábil pode não ser recuperável. Quando este for o caso, 

o valor recuperável é calculado para verificar se há perda. Quando houver 
perda, ela é reconhecida pelo montante em que o valor contábil do ativo ul-
trapassa seu valor recuperável, que é o maior entre o preço líquido de venda 
e o valor em uso de um ativo. Para fins de avaliação, os ativos são agrupa-
dos no menor grupo de ativos para o qual existem fluxos de caixa identificá-
veis separadamente. 2.2.4. Provisões - As provisões são reconhecidas 
quando a Companhia tem uma obrigação presente, legal ou não formaliza-
da, como resultado de eventos passados e é provável que uma saída de 
recursos seja necessária para liquidar a obrigação e uma estimativa confiá-
vel do valor possa ser feita. 2.2.5. Passivo circulante e não circulante - Os 
passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos valores co-
nhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável dos correspondentes 
encargos, variações monetárias e/ou cambiais incorridas até a data do ba-
lanço patrimonial. Quando aplicável os passivos circulantes e não circulan-
tes são registrados em valor presente, transação a transação, com base em 
taxas de juros que refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transação. A 
contrapartida dos ajustes a valor presente é contabilizada contra as contas 
de resultado que deram origem ao referido passivo.
3. Investimentos 2020 2019
Maringá Ferro-Liga S/A 163.566.077 140.080.681

163.566.077 140.080.681
Capital social 195.992.000 195.992.000
Ações possuídas 41.946.846 41.946.846
% participação 34,77% 34,77%
Patrimônio líquido ajustado em 31/12/2020
  e 31/12/2019 470.423.000 402.878.000
Investimento equivalente 163.566.077 140.080.681
Ajuste equivalência patrimonial 25.664.078 11.089.839
Lucro líquido 49.823.980 57.153.000
4. Capital social: O Capital social é de R$ 90.000.000, representado por 
9.000.000.000 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. 5. Contin-
gências e compromissos assumidos: As declarações de renda dos últi-
mos cinco exercícios estão sujeitas à revisão e apuração pelas autoridades 
fiscais. Outros impostos e contribuições permanecem sujeitos à revisão e 
aprovação pelos órgãos competentes por períodos variáveis de tempo.

6. Transações entre partes relacionadas
Parte relacionada 2020 2019
Ativo não circulante: Usina Morretes 4.553.568 4.566.728

Siol SP 1.664.784 15.103.250
Siol Goiás 23.324.996 2.128.518
São Timóteo 2.362.772 -
Total 31.906.120 21.798.496

Passivo e Patrimônio Líquido 2020 2019
Circulante 9.044.338 7.477.444
Empréstimos e financiamentos 1.004.245 -
Impostos a recolher 1.806.635 1.685.629
Outras contas a pagar - 11.815
Credores diversos 6.233.458 5.780.000
Não circulante 4.150.255 1.207.568
Impostos parcelados 1.158.290 927.071
Partes relacionadas 2.991.965 280.497
Patrimônio líquido 186.958.090 157.925.982
Capital social 90.000.000 75.283.674
Reserva de lucros 96.958.090 82.642.308

200.152.683 166.610.994

Demonstrações do Resultado - Exercícios fi ndos em 31 de dezembro 
2020 e 2019 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma) Controladora Consolidado

Ativo 2020 2019 2020 2019
Circulante 7.426 19.328 252.813 77.141
Caixa e equivalentes de caixa 3.437 7.445 93.833 63.733
Contas a receber de clientes; líquida 358 2.067 18.956 2.451
Estoques 64 1.589 379 2.249
Adiantamento aos fornecedores 150 315 501 662
Impostos a recuperar 1.967 3.317 2.647 3.523
Outros ativos 1.450 4.595 1.837 4.523
Ativos mantidos para venda - - 134.660 -
Realizável a longo prazo  - 3.547 913 20.231
Impostos a recuperar - - 271 3.259
Adiantamento aos fornecedores - - 642 14.979
Outros ativos - 2.265 - 711
Adiantamento para
 futuro aumento de capital - 1.282 - 1.282
Não circulante 267.717 258.208 206.144 343.496
Investimentos 237.367 223.606 5.622 6.522
Ativo biológico 11.574 12.577 114.892 243.654
Imobilizado 12.385 14.787 69.264 74.794
Direito de uso sobre
 contratos de arrendamento 5.715 6.317 15.597 17.550
Intangível 676 921 769 976

Total do ativo 275.143 281.083 459.870 440.868

 Controladora Consolidado
 2020 2019  2020 2019
Receita de serviços e mercadorias 4.071 13.656 39.081 25.739
Custo dos serviços
 prestados e produtos vendidos (1.589) (6.855) (30.517) (14.346)
Lucro bruto 2.482 6.801 8.564 11.393
Despesas gerais e administrativas (12.964)  (18.379) (23.853) (26.481)
Perda estimada para
 redução ao valor recuperável 37 (72) 32 (158)
Resultado de equivalência patrimonial 13.142  8.544 (898) 145
Variação no valor
 justo dos ativos biológicos (1.262) (1.248) 12.254 (1.740)
Outras receitas (despesas), líquidas (1.651)  (1.226) (814) (609)
Resultado antes das receitas
 (despesas) fi nanceiras
 líquidas e impostos (216) (5.580) (4.715) (17.450)
Receitas fi nanceiras 661 1.215 1.178 1.345
Despesas fi nanceiras (3.345) (2.028) (6.939) (2.410)
Prejuízo operacional antes
 dos tributos sobre o lucro das
 operações em continuidade (2.900) (6.393) (10.476) (18.515)
Imposto de renda e
 contribuição social diferidos - 391 (2.783) 1.094
Prejuízo das operações
 em continuidade (2.900) (6.002) (13.259) (17.421)
Operações descontinuadas – APE1
Lucro do exercício das
 operações descontinuadas - - 15.300 16.865
Lucro líquido (prejuízo) do exercício (2.900) (6.002) 2.041 (556)
Atribuível a acionistas
Controladores (2.900) (6.002) (2.900) (6.002)
Não controladores - - 4.941 5.446
 (2.900) (6.002) 2.041 (556)
Quantidade média de ações
 em circulação - em milhares - - 114.768 114.768
Lucro (prejuízo) básico e
 diluído por ação - R$ - - 0,0178 (0,0048)

A AMATA completou 15 anos em dezembro de 2020, sempre servin-
do ao propósito de manter as fl orestas nativas em pé. Convencida de 
que ao aumentar o valor das fl orestas, colabora com sua preservação 
e contribui para o desenvolvimento de uma economia renovável e sus-
tentável. Suas fl orestas são certifi cadas pelo FSC® desde o início de 
suas operações. Empresa B desde 2016, atua nos quatro cantos do 
Brasil. Vivenciou uma história cheia de emoções e reviravoltas. E está 
só começando. Para a AMATA, o ano de 2020 se dividiu em quatro 
grandes blocos de desafi os e superações. Nos primeiros meses do ano 
tomou a decisão de não operar a concessão fl orestal do Jamari em 
Rondônia. Esta decisão foi fundamentada no agravamento da atuação 
de invasores ilegais, cuja presença foi constatada na mesma área pre-
vista para a operação da empresa. Essa proximidade exporia as equi-
pes da AMATA a um risco inaceitável e a companhia à uma questão de 
insegurança jurídica e regulatória. Foi uma decisão difícil, porém ne-
cessária. Ainda no primeiro trimestre, a AMATA vivenciou junto com o 
mundo a propagação da COVID-19 e o reconhecimento da pandemia 
como um desafi o mundial. Para lidar com esta nova realidade foi es-
tabelecido um comitê de crise. Benchmarks foram feitos. Implemen-
taram-se novas rotinas administrativas e operacionais, de transporte, 
de alimentação e de uso de EPIs. Além disso, e não menos importan-
te, foi feita uma avaliação das necessidades mais prementes do entor-
no da empresa que resultou em novas ações de responsabilidade so-
cial e colaboração, como a doação de cestas de alimentos e equipa-
mentos de proteção. O segundo trimestre foi marcado pela decisão de 
encerrar defi nitivamente as atividades da companhia na FLONA do Ja-
mari e pelo reconhecimento de que a pandemia duraria o ano todo. A 
operação de plantio e colheita de Pinus, no Paraná, manteve seu ritmo 
normal. Já no Pará, os clientes de Paricá foram impactados pela redu-
ção de demanda e reduziram o ritmo da colheita em alguns meses. No 
fi nal de julho houve o primeiro caso confi rmado de COVID-19 na AMA-
TA, e mais alguns logo na sequência. Todos diagnosticados como le-
ves e com rápida recuperação. Os protocolos desenvolvidos pelo comi-

tê de crise foram testados e se mostraram adequados às nossas ati-
vidades. Destaca-se que em agosto teve início a primeira colheita de 
eucalipto na operação do Mato Grosso do Sul, com segurança e con-
forme o planejado. Ainda no terceiro trimestre, a nova unidade de ne-
gócios da AMATA foi batizada de Urbem, marca cujo core business é 
a madeira engenheirada. A Urbem foi lançada ao mercado apenas al-
guns meses antes da inauguração do primeiro edifício multi-pavimento 
brasileiro construído com esse material. Localizado em área nobre de 
São Paulo, o projeto já está aberto ao público. A receptividade do mer-
cado de construção civil à esta nova tecnologia foi fator determinan-
te na decisão de acelerar a implementação do negócio com a busca de 
um sócio estratégico que aporte expertises complementares à da em-
presa. E assim, a companhia chegou à quarta parte do ano. Resigna-
da de que a pandemia seria um tema pluri-anual com refl exos ainda di-
fíceis de mensurar. Confi ante no mercado, observando o Pará em pro-
cesso de recuperação de demanda e o Paraná em ritmo acelerado. Or-
gulhosa dos 1,2 milhão de m3 colhidos no Mato Grosso do Sul. Foi com 
satisfação que concluiu de forma amigável e construtiva, a negociação 
do distrato da concessão junto ao SFB (Serviço Florestal Brasileiro), 
restando para 2021 a conclusão de algumas atividades que permitirão 
a destinação de recursos para a proteção da FLONA do Jamari. A jor-
nada de 12 anos em Rondônia foi intensa, mas com muitas experiên-
cias que podem servir para outros atores. Daí a companhia ter prioriza-
do a consolidação dos aprendizados em uma plataforma online aberta. 
Será o legado da AMATA para o desenvolvimento do modelo de mane-
jo sustentável em concessões fl orestais, cuja conclusão está prevista 
para fi nal de 2021. E por fi m, vários marcos foram completados na Ur-
bem: defi nição da localização da unidade industrial e compra dos equi-
pamentos importados. A partida da unidade industrial está confi rmada 
para o 2º semestre de 2022. Além disso, a AMATA recebeu uma oferta 
pelo ativo do Mato Grosso do Sul e a transação foi concluída em feve-
reiro de 2021. Dessa forma, os resultados continuados e descontinua-
dos da companhia serão demonstrados abaixo.

cionais construírem conhecimento científi co. Na cidade de Itapuã do 
Oeste, mais de uma centena de funcionários e terceiros foram capaci-
tados dentro do sistema do manejo sustentável, seguindo os criteriosos 
padrões da AMATA e dando um novo olhar sobre a fl oresta e as possi-
bilidades econômicas locais. A empresa segue comprometida e acredi-
tando nas concessões fl orestais como uma das soluções para o desen-
volvimento sustentável e ambientalmente correto da região amazônica. 
E como forma de valorizar os aprendizados provenientes do período em 
que atuou como concessionária na Flona do Jamari, disponibilizará, por 
meio de uma plataforma livre, acesso aos procedimentos operacionais 
e práticas, além de estudos de terceiros que ajudaram a produzir estes 
processos. Qualquer novo concessionário, autoridade ou estudioso po-
derá construir em cima deste conhecimento. Florestas nativas plan-
tadas - Pará: No Estado do Pará, nos municípios de Paragominas e Ipi-
xuna, estão concentradas as áreas de plantio de paricá, uma espécie 
nativa com interesse comercial na produção de compensados “clear 
coat”. Durante o ano de 2020 foram realizadas atividades de colheita 
nas fl orestas mais maduras. Florestas de eucalipto plantadas - 
Mato Grosso do Sul: A fl oresta plantada compreende uma área líqui-
da de 13 mil hectares na região do Alto Sucuriú, nos municípios de Três 
Lagoas e Água Clara, no Estado do Mato Grosso do Sul. Em 2018 reali-
zamos a venda do primeiro ciclo de eucalipto como madeira de proces-
so. O inventário fl orestal na operação do Mato Grosso do Sul e o moni-
toramento da fl oresta segue confi rmando incrementos superiores à mé-
dia do Estado. Em 2020 ocorreu a primeira colheita de eucalipto no vo-
lume de 1,2 milhão de m3. Após receber uma oferta para venda do ati-
vo, a AMATA concluiu a transação em fevereiro de 2021. Florestas de 
pinus e eucalipto - Paraná: Desde janeiro de 2013 a AMATA contro-
la a Florespar Florestal S.A. (“Florespar”), empresa fl orestal situada no 
Estado do Paraná que tem como atividade o plantio de pinus e eucalip-
to e detém 13 mil hectares de área líquida. No Estado do Paraná, o ob-
jetivo da operação é a produção e comercialização de pinus em áreas 
tradicionais de atividade fl orestal, por meio de manejo voltado ao múl-
tiplo uso da fl oresta e a comercialização da madeira. Nos últimos anos 
a operação tem apresentado resultados operacionais positivos, fruto de 
melhorias no processo de colheita e contratos de venda. Em 2019, o 
maciço de cerca de 2 mil hectares de eucalipto foi vendido, com colhei-
ta prevista para início em 2021. Após a colheita a área será convertida 
para o plantio de Pinus. Em 2020, a AMATA cumpriu seus objetivos de 
plantio e colheita, com melhorias operacionais e mantendo indicadores 
de operação positivos. Madeira Engenheirada: Amata Urbem – 
São Paulo: Desde 2016 a AMATA vem estudando opções para maior 
agregação de valor aos produtos fl orestais – notadamente a madeira 
de refl orestamento. A alternativa mais atrativa identifi cada foi a madei-
ra engenheirada, material constituído de tábuas de madeira coladas 
em diferentes confi gurações e usadas com um sistema alternativo, e 
em muitos casos complementar, aos de estrutura de concreto e metáli-
ca na construção civil. Além de apresentar vários benefícios técnicos e 
bons parâmetros de desempenho acústico, conforto térmico, dentre ou-
tros – o uso da madeira permite reverter o perfi l de emissão de carbo-
no em várias tipologias de obra, de emissor para armazenador de gases 
de efeito estufa. Em 2018 foi formada uma pequena equipe de 5 cola-
boradores dedicada ao detalhamento da estratégia de desenvolvimen-
to do mercado brasileiro e de produção industrial local. No que tange 
à nossa visão de futuro, a AMATA ambiciona desenvolver novos negó-
cios que agreguem valor aos produtos fl orestais, em particular à ca-
deia da madeira. Acreditamos que, muito em breve, seremos uma em-
presa de sistemas construtivos de alta tecnologia de madeira enge-
nheirada, suportada por uma efi ciente base fl orestal. Globalmente é 
visível a busca por iniciativas que descarbonizem a economia, e o se-
tor da construção civil é notadamente um dos que mais emite carbono. 
Neste sentido, sistemas construtivos com madeira engenheirada têm 
o potencial de sequestrar carbono, ou seja, além de não emitir, a ma-
deira atua como um armazenador. Crescendo a taxas próximas a 20% 
ao ano, o setor de madeira engenheirada – ou seja, tábuas de madei-
ra coladas em diferentes confi gurações – é a aposta da AMATA para 
o futuro da construção civil brasileira. Sistemas mistos, ou exclusivos 
de madeira engenheirada, permitirão o desenvolvimento de uma nova 
economia a partir das fl orestas. Seu uso acelerará o crescimento nas 
áreas de fl orestas plantadas, da indústria de processamento de ma-
deira com alta tecnologia e o desenvolvimento de know how na cons-
trução civil com novos materiais pré-moldados. Já existem centenas 
de obras concluídas e outras tantas em projeto e em construção no 
mundo. Esta tecnologia já se mostrou competitiva em várias tipolo-
gias, como escolas, hospitais, aeroportos, edifícios residenciais e ins-
titucionais, galpões e casas – quanto mais complexa e urbana é a 
obra, mais competitivo é o sistema e maior é a captura de carbono. Em 
2020, este negócio foi batizado como Urbem, iniciou um road show 
para identifi cação de um sócio estratégico, defi niu a localização da in-
dústria e comprou os equipamentos importados necessários para a 
operação. Temos o propósito de manter a fl oresta nativa em pé e esta-
mos evoluindo nossa visão para agregar ainda mais valor às fl orestas 
através de produtos como a madeira engenheirada. Assim, acredita-
mos que vamos promover as “fl orestas em pé” nas cidades, com nú-
mero crescente de edifi cações sustentadas por este sistema constru-
tivo. Aceleramos nossos esforços para a implementação de um novo 
paradigma de negócio sustentável: a madeira engenheirada. Plantan-
do no campo, colhendo na cidade.                                        Amata S.A.
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Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2020 e 2019 (Em milhares de reais exceto quando indicado de outra forma)
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 Controladora Consolidado
Passivo e patrimônio líquido 2020 2019 2020 2019
Circulante 6.804 8.069 95.124 17.908
Fornecedores 2.039 3.246 18.440 4.348
Títulos a pagar 812 632 812 696
Arrendamento a pagar 961 788  1.252 1.690
Salários e encargos
 sociais e provisão de bônus 894 1.362 4.151 4.898
Receita diferida - 320 - 320
Empréstimos e fi nanciamentos 121 272 3.343 3.423
Tributos a pagar 730 295 7.536 494
Adiantamento de clientes 1.179 414 1.929 1.309
Instrumentos fi nanceiros derivativos - 121 - 121
Outros passivos 68 619 68 609
Passivos mantidos para venda - - 57.593 -
Não circulante 22.245 24.020 77.658 137.913
Títulos a pagar 16.039 16.174 16.039 16.174
Arrendamento a pagar 5.234 5.798 14.956 16.391
Empréstimos e fi nanciamentos 138 522 23.254 23.376
Tributos a pagar - 895 642 895
Impostos diferidos 196 196 18.147 31.752
Provisões para contingências 380 435 889 890
Adiantamento de clientes - - 3.731 48.435
Outros passivos 258 - - -
Patrimônio líquido 246.094 248.994 287.088 285.047
Atribuído aos
 acionistas da controladora
Capital social 366.750 366.750 366.750 366.750
Reservas de capital 32.059 32.059 32.059 32.059
Debêntures perpétuas
 conversíveis em ações 27.579 27.579 27.579 27.579
Prejuízos acumulados (198.944) (196.044) (198.944) (196.044)
Ajustes de avaliação patrimonial 18.650 18.650 18.650 18.650
 246.094 248.994 246.095 248.994
Participação de
 acionistas não controladores - - 40.994 36.053
Total do passivo
 e patrimônio líquido 275.143 281.083 459.870 440.868

 Operação Operação Descon- Resultado
 Continuada* tinuada - APE1** da Operação
 Notas 2020 2019 Notas 2020 2019 2020 2019
Receita de serviços e mercadorias 24 39.081 25.739 27 57.684 - 96.765 25.739
Custos dos serviços prestados e produtos vendidos 25 (30.517) (14.346) 27 (47.760) - (78.277) (14.346)
Lucro Bruto  8.564 11.393  9.924 - 18.488 11.393
Despesas gerais e administrativas 25 (23.853) (26.481) 27 (3.002) (2.581) (26.855) (29.062)
Perda Estimada para redução ao valor recuperável 25 32 (158)  - - 32 (158)
Resultado de equivalência patrimonial 10 (898) 145  - - (898) 145
Variação no valor justo dos ativos biológicos 11 12.254 (1.740) 27 1.348 28.841 13.602 27.101
Outras receitas (despesas), líquidas 25 (814) (609) 27 7 11 (807) (598)
Resultados antes das receitas
 (despesas) fi nanceiras líquidas e impostos  (4.715) (17.450)  8.277 26.271 3.562 8.821
Receitas Financeiras 26 1.178 1.345 27 6.316 2.133 7.494 3.478
Despesas Financeiras 26 (6.939) (2.410) 27 (2.739) (1.733) (9.678) (4.143)
Lucro (prejuízo) do exercício antes do Imposto
 de Renda e Contribuição Social Diferidos 21 (10.476) (18.515) 27 11.854 26.671 1.378 8.156
Imposto de renda e contribuição social diferidos  (2.783) 1.094 27 3.446 (9.806) 663 (8.712)
Lucro (prejuízo) do exercício  (13.259) (17.421)  15.300 16.865 2.041 (556)
* Vide DRE; ** Vide NE 27 - Operações Descontinuadas - APE1
Ainda como atualização relevante, cabe recapitular que em 2019, a 
AMATA foi envolvida nos desdobramentos da Operação Arquimedes, 
esforço conjunto do Ministério Público Federal em Manaus e da Polícia 
Federal para combater a ilegalidade na comercialização de madeira na-
tiva. A empresa reconhece que é um empenho indispensável, em um 
país marcado pela impunidade de quem explora ilegalmente a fl oresta. 
Fundamentada em equívocos quanto às premissas adotadas nos docu-
mentos que deram suporte à atuação das autoridades, foi aberta uma 
ACP contra a companhia. Ainda em dezembro de 2019, foi proferida 
uma decisão judicial parcial que tirou do escopo da ação os equívocos 
mais grosseiros do processo. E, como esperado, este tipo de ação é mo-
roso e desde então o processo está na fase inicial de produção de pro-
vas e perícia. Os desafi os foram grandes, e as conquistas foram maio-
res ainda. O ano de 2020 apresentou fl uxo de caixa livre positivo da 
AMATA no valor de R$ 30,1 milhões, ativos biológicos que somaram R$ 
220,3 milhões e um quadro de funcionário com 241 colaboradores dire-
tos. O segredo do sucesso esteve em olhar para o futuro sem perder o 
foco no presente, com líderes ativos e presentes. Em 2020, A AMATA 
atingiu a maturidade como empresa, se permitindo avançar e buscar 
novas oportunidades. Tem um DNA pioneiro alicerçado nos princípios 
de ESG (sigla em inglês para Environment, Social and Governance), tra-
duzido em tudo que já fez e almeja fazer.  Temos orgulho do que con-
quistamos em nossas operações fl orestais. Com foco no meio ambien-
te, em pessoas e com um forte senso de dono, gerimos cerca de 76,9 
mil hectares de fl orestas (comerciais e para preservação). Somos uma 
empresa aberta ao diálogo, comprometidos em buscar novas formas de 
agregar valor à sociedade. Inauguramos um novo tempo, um novo ciclo 
e uma nova jornada: demos passos importantes na remodelagem de 
nosso portifólio de negócios com o início do investimento na indústria 
de madeira engenheirada em larga escala e foco cada vez maior em 
nossas atividades na região Sul. As nossas ações no presente alicer-
çam nosso futuro, que trará surpresas inspiradoras. Operações Ama-
ta: Manejo de fl orestas nativas - Rondônia: Essa operação era rea-
lizada em área de concessão pública, de 46 mil hectares de área de ma-

nejo fl orestal sustentável, concedida pelo Serviço Florestal Brasileiro 
(Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento) dentro da Flores-
ta Nacional do Jamari, em Rondônia. A fundamentação do plano de tra-
balho está embasada na Lei nº 11.284/06, que trata da gestão de fl ores-
tas públicas e dispõe sobre a produção sustentável, entre outros aspec-
tos. De forma simplifi cada, o objetivo do manejo de fl orestas nativas é 
a manutenção da capacidade produtiva da fl oresta. O processo é cen-
trado no planejamento e nas técnicas de colheita de impacto reduzido 
e envolve as atividades de mapeamento da área, elaboração de um Pla-
no de Manejo, divisão em Unidades de Produção Anuais (UPAs), inven-
tário fl orestal das UPAs (realizado anualmente antes da colheita), ela-
boração de Planos Operacionais Anuais (POAs), aprovação das licenças 
de colheita (AUTEX), abertura de estradas e pátios para movimentação 
e estoque de toras, colheita, arraste de toras e transporte para a unida-
de de processamento (serraria). O manejo de fl orestas nativas também 
envolve o conhecimento e o relacionamento com as comunidades do 
entorno, assim como a avaliação e o monitoramento dos aspectos am-
bientais da área. Entretanto, já há alguns anos, este negócio tem en-
frentado difi culdades com invasores ilegais na sua área de atuação. Em 
2020, identifi cou que estavam atuando na área prevista para sua ope-
ração, sendo que essa proximidade expunha suas equipes a um risco 
inaceitável. Além do risco às pessoas, existe uma questão de seguran-
ça jurídica e da preservação da cadeia de custódia. Com a ampliação 
das invasões e seus impactos negativos no negócio e na comunidade, 
a AMATA entendeu que não era mais possível garantir uma operação 
segura, sustentável e próspera no Jamari. Assim, dando sequência à 
decisão de não operar neste ano, a companhia encerrou suas ativida-
des de manejo sustentável na UMF III, área de concessão fl orestal no 
Jamari. Durante o período da concessão, junto das diversas entidades 
e parceiros envolvidos, a AMATA aprendeu e desenvolveu processos e 
práticas inexistentes quando iniciou a operação em 2008. Contribuiu 
para tornar a cadeia de custódia mais robusta, introduziu novas espé-
cies comerciais, produziu conhecimento acerca da prática do manejo 
sustentável e abriu as portas para as universidades nacionais e interna-

KL20 Empreendimentos e Participações S.A. – CNPJ 34.920.030/0001-38 - NIRE 35300541723
Ata da Assembleia Geral Extraordinária

Data, Hora e Local: Em 28.04.2021, às 10hs, na sede KL20 Empreendimentos e Participações S.A. (a “Companhia”), localizada na Cidade de SP/SP, na Rua do Oratório, nº 1.606, conjunto 201, sala 07, Mooca, 
CEP 03116-000. Mesa: Presidente: Bruno Levi D’Ancona; Secretário: Danilo Rafael Just Soares. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação em razão da presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada. Ordem do Dia: Examinar, discutir e votar: (a) a alteração da denominação social 
da Companhia; (b) a alteração do endereço da sede social da Companhia; (c) a reformulação total e consolidação do estatuto social da Companhia; (d) a consignação da renúncia dos diretores da Companhia aos 
seus respectivos cargos; e (e) a eleição de novos diretores da Companhia. Deliberações: Os acionistas aprovaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições: (a) a alteração da denominação 
social da Companhia, de KL20 Empreendimentos e Participações S.A para Treecorp Saúde Animal Participações S.A. Em decorrência da deliberação acima, o artigo 1º do estatuto social da Companhia passa a 
vigorar, a partir desta data, com a seguinte redação “Artigo 1º. Treecorp Saúde Animal Participações S.A. (a “Companhia”) é uma sociedade por ações de capital fechado regida pelo presente estatuto social e 
pela legislação aplicável”; (b) a alteração do endereço da sede social da Companhia, atualmente localizada na Cidade de SP/SP, na Rua do Oratório, nº 1.606, conjunto 201, sala 07, Mooca, CEP 03116-000, para a 
Cidade de SP/SP, na Rua Oscar Freire, nº 379, conjunto 72, sala H, Cerqueira César, CEP 01426-001. Em decorrência da deliberação acima, o artigo 2º do estatuto social da Companhia passa a vigorar, a partir desta 
data, com a seguinte redação: “Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Oscar Freire, nº 379, conjunto 72, sala H, Cerqueira César, CEP 01426-001, podendo abrir filiais, escritórios, 
agências e representações, no Brasil ou no exterior”; (c) a reformulação total e consolidação do estatuto social da Companhia, que passa a vigorar, a partir da presente data, com a redação constante do Anexo I à 
presente ata, o qual, autenticado pela mesa, passa a fazer parte integrante desta ata; (d) a consignação da renúncia, a partir da presente data, do Sr. Kleber Lopes Agnoletto, brasileiro, casado, consultor, RG nº 
30.155.676-3 SSP/SP, CPF nº 286.954.798-62, e do Sr. Luis Fernando Voccatore, brasileiro, casado, consultor, RG nº 28.003.666-8 SSP/SP, CPF nº 221.711.758-00, ambos residentes e domiciliados na Cidade de 
SP/SP, com escritório na Rua do Oratório, nº 1.606, conjunto 903, Mooca, CEP 03116-000, aos cargos de Diretor Presidente e Diretor Administrativo da Companhia, respectivamente, conforme cartas de renúncia 
arquivadas na sede da Companhia; e (e) a eleição das seguintes pessoas para compor a diretoria da Companhia, com mandato de 2 anos contados a partir da presente data: (i) Danilo Rafael Just Soares, brasileiro, 
casado, advogado, RG nº 63.519.712-1 SSP/SP, CPF nº 036.281.209-85, residente e domiciliado na Cidade de SP/SP, com escritório na Rua Oscar Freire, nº 379, conjunto 72, Jd. Paulista, para o cargo de diretor 
sem designação específica; (ii) Bruno Levi D’Ancona, brasileiro, casado, administrador, RG nº 34.835.748 SSP/SP, CPF nº 225.808.318-43, residente e domiciliado na Cidade de SP/SP, com escritório na Rua Oscar 
Freire, nº 379, conjunto 72, Jd. Paulista, para o cargo de diretor sem designação específica; e (iii) Luis Filipe Frozoni Lomonaco, brasileiro, casado, administrador, RG nº 32.337.104-8 SSP/SP, CPF nº 286.814.928-
61, residente e domiciliado na Cidade de SP/SP, com escritório na Rua Oscar Freire, nº 379, conjunto 72, Jd. Paulista. Os diretores ora eleitos tomaram posse, nesta data, de seus cargos por meio da assinatura dos 
respectivos termos de posse no livro próprio, em conformidade com o Artigo 149 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada. Conforme constante das declarações de desimpedimento e dos termos de posse, ambos 
integrantes do Anexo II à presente ata, os diretores ora eleitos declararam, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial nem foram condenados por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato ou por crime contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos. Consigna-se que 1 (uma) via de cada uma das referidas declarações de desimpedimento encontra-se arquivada na sede da Companhia. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o presidente 
da mesa suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a assembleia, foi a presente ata lida, achada conforme e aprovada por todos os presentes que em seguida a assinaram. 
Assinaturas: Mesa: Bruno Levi D’Ancona, Presidente, Danilo Rafael Just Soares, Secretário. Acionista: Treecorp Fundo de Investimento em Participações III Multiestratégia (por meio de sua gestora Treecorp 
Partners Gestora Ltda., representada por Danilo Rafael Just Soares). Diretores renunciantes: Kleber Lopes Agnoletto, Luis Fernando Voccatore. Diretores eleitos: Danilo Rafael Just Soares, Bruno Levi D’Ancona e 
Luis Filipe Frozoni Lomonaco. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 28.04.2021. Bruno Levi D’Ancona - Presidente da Mesa, Danilo Rafael Just Soares - Secretário da Mesa. 
Anexo I - Treecorp Saúde Animal Participações S.A. CNPJ 34.920.030/0001-38 - NIRE 35300541723. Estatuto Social - Capítulo I . Denominação, Sede, Duração e Objeto: Artigo 1. Treecorp Saúde Animal 
Participações S.A. (a “Companhia”) é uma sociedade por ações de capital fechado regida pelo presente estatuto social e pela legislação aplicável. Artigo 2. A Companhia tem sede e foro na Cidade de SP/SP, na Rua 
Oscar Freire, nº 379, conjunto 72, sala H, Cerqueira César, CEP 01426-001, podendo abrir filiais, escritórios, agências e representações no Brasil ou no exterior. Artigo 3. O prazo de duração da Companhia é 
indeterminado. Artigo 4. A Companhia tem por objeto social a administração de bens próprios e a participação em outras sociedades, empresárias ou não, como sócia ou acionista. Capítulo II. Capital Social e 
Ações: Artigo 5. O capital social da Companhia é de R$200,00, totalmente subscrito e integralizado, dividido em 200 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. §Único. Cada ação ordinária confere a seu 
titular o direito a 1 voto nas assembleias gerais de acionistas. Capítulo IV. Assembleia Geral: Artigo 6. Os acionistas reunir-se-ão em assembleia geral ordinariamente nos 4 primeiros meses seguintes ao 
encerramento de cada exercício social e, extraordinariamente, sempre que necessário, observadas em sua convocação, instalação e deliberações as disposições legais aplicáveis e o presente estatuto social. 
§Único. A aprovação pela assembleia geral das matérias abaixo indicadas dependerá do proferimento de voto favorável de acionistas titulares de ações representativas de mais de 60% do capital total da Companhia: 
I. a aprovação das contas dos administradores e das demonstrações financeiras da Companhia, devidamente auditadas por auditores independentes registrados na CVM; II. a destinação do lucro líquido do exercício 
social da Companhia e a distribuição de dividendos; e III. a eleição dos administradores e dos membros do conselho fiscal da Companhia. Capítulo V. Administração da Companhia: Artigo 7. A administração da 
Companhia competirá exclusivamente à diretoria. Artigo 8. A diretoria será composta por, no mínimo, 2 diretores e, no máximo, 5 diretores, todos diretores sem designação específica, residentes no país, acionistas 
ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela assembleia geral. O mandato dos diretores terá duração de 2 anos, permitida a reeleição. Artigo 9. Compete à diretoria a direção geral e a representação da 
Companhia, observadas as disposições deste estatuto e as diretrizes e atribuições fixadas pela assembleia geral de acionistas. Artigo 10. A Companhia somente se obrigará mediante as assinaturas: I. de 2 diretores, 
agindo em conjunto; II. de 1 diretor agindo em conjunto com 1 procurador da Companhia, observados os limites estabelecidos na respectiva procuração; ou III. de 2 procuradores com poderes específicos, agindo em 
conjunto, observados os limites estabelecidos nas respectivas procurações. Artigo 11. As procurações da Companhia serão outorgadas por 2 diretores, agindo em conjunto, e estabelecerão os poderes do procurador 
e, salvo no caso de mandato judicial, terão o prazo máximo de 1 ano. Artigo 12. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer diretor ou procurador que a 
envolva em operações ou negócios estranhos ao seu objeto social, salvo quando prévia e expressamente autorizados pela assembleia geral. Capítulo VI. Conselho Fiscal: Artigo 13. O conselho fiscal é um órgão 
não permanente e será instalado pela assembleia geral a pedido dos acionistas, nos termos da legislação aplicável, tendo a composição, os poderes e as funções previstos em lei. Capítulo VII - Exercício Social, 
Demonstrações Financeiras e Dividendos: Artigo 14. O exercício social da Companhia encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de cada ano. Ao final de cada exercício social serão levantados um balanço patrimonial 
e demais demonstrações financeiras, exigidas de acordo com as disposições legais pertinentes. Artigo 15. Observado o disposto no presente estatuto social, caberá à assembleia geral, após constituída a reserva 
legal e outras reservas cuja constituição for deliberada em assembleia geral, deliberar sobre a destinação dos lucros, sendo, contudo, obrigatória a distribuição anual de dividendos obrigatórios correspondentes a no 
mínimo 10% do lucro líquido de cada exercício, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada. Artigo 16. Mediante deliberação da diretoria, a Companhia poderá preparar demonstrações 
financeiras em períodos menores e distribuir dividendos intermediários com base nos resultados apurados em tais demonstrações ou à conta de reserva de lucros. Artigo 17. A Companhia poderá creditar ou pagar 
aos acionistas juros remuneratórios sobre o capital próprio, podendo as importâncias pagas ou creditadas a este título serem imputadas ao valor do dividendo obrigatório. Capítulo VIII. Liquidação: Artigo 18.  
A Companhia deverá entrar em liquidação nos casos previstos em lei e a assembleia geral de acionistas deverá nomear o liquidante e estabelecer o modo de liquidação. Capítulo IX. Disposições Gerais: Artigo 
19. A Companhia declara observar as seguintes práticas de governança, de acordo com o artigo 8o da Instrução nº 578, de 30.08.2016, da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”): I. proibição de emissão de partes 
beneficiárias; II. disponibilização para os acionistas de contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão 
da Companhia; III. adesão à câmara de arbitragem para resolução de conflitos societários; IV. no caso de obtenção de registro de companhia aberta categoria A, obrigar-se a aderir a segmento especial de bolsa de 
valores ou de entidade administradora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, práticas diferenciadas de governança corporativa previstas nos incisos anteriores; e V. auditoria anual de suas 
demonstrações contábeis por auditores independentes registrados na CVM. Artigo 20. Em tudo o que o presente estatuto social for omisso, serão aplicadas as disposições legais pertinentes. Artigo 21. Quaisquer 
dúvidas ou disputas oriundas do presente estatuto deverão ser solucionadas de forma definitiva pela Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem CIESP/FIESP.

Demonstrações de fluxo de caixa
Fluxo das atividades operacionais 2020 2019
  Lucro líquido do exercício 14.100.415,91 36.122.117,24
Ajuste de:
  Depreciações e amortizações 110.499,96 110.499,96
  Resultado de controladas reconhecido
    por equivalência patrimonial (9.256.797,65) (12.579.869,22)
  Ganhos na reavaliação de participações
    existentes (4.689.079,80) (24.556.215,51)
Variação no capital circulante
  Aluguéis a receber 34.817,26 (81.352,84)
  Impostos a recuperar 814,68 651,08
  Adiantamentos a fornecedores - 165.643,73
  Fornecedores 30.813,62 (228.321,73)
  Impostos e contribuições a recolher 194.348,32 (19.851,39)
  Outras obrigações - (760,00)
Caixa líquido (aplicado nas) gerado
  pelas atividades operacionais 525.832,30 (1.067.458,68)
Fluxo de caixa das atividades
  de investimentos
  Dividendo recebido 44.596.820,00 9.025.920,00
Caixa líquido gerado pelas
  atividades de investimentos 44.596.820,00 9.025.920,00
Fluxo de caixa das atividades
  de financiamentos
  Partes relacionadas 6.575.385,25 (1.363.407,92)
  Dividendos pagos (8.519.426,15) (7.247.945,76)
Caixa líquido aplicado nas
  atividades de financiamentos (1.944.040,90) (8.611.353,68)
Aumento (redução) de caixa
  e equivalentes de caixa, líquidos 43.178.611,40 (652.892,36)
  Caixa e equivalentes de caixa
    no início do exercício 538.266,08 1.191.158,44
  Caixa e equivalentes de caixa
    no final do exercício 43.716.877,48 538.266,08

Ativo 2020 2019
Ativo circulante
 Caixa e equivalentes de caixa 43.716.877,48 538.266,08
 Aluguéis a receber 73.323,38 108.140,64
 Imóveis para venda 2.894.285,57 2.894.285,57
 Dividendos a receber 12.034.560,00 46.602.580,00
Total do ativo circulante 58.719.046,43 50.143.272,29
Ativo não circulante
 Partes relacionadas 85.090,93 80.955,93

85.090,93 81.770,61
Permanente
 Investimentos 92.269.200,56 87.793.131,33
 Imobilizado líquido 213.221,06 323.721,02

92.482.421,62 88.116.852,35
Total do ativo não circulante 92.567.512,55 88.198.622,96
Total do ativo 151.286.558,98 138.341.895,25

Balanço patrimonial

2020 2019
Receita líquida de locação 137.573,03 167.569,10
 Custo das locações (119.666,20) (173.887,82)

Lucro bruto 17.906,83 (6.318,72)
 Despesas administrativas (797.150,30) (1.020.671,96)
 Participação nos lucros de controladas avaliadas
   pelo método de equivalência patrimonial     9.256.797,65 12.579.869,22

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
Capital social Reserva de lucros Lucros acumulados Total do patrimônio líquido

Saldos em 31 de dezembro de 2019 28.271.259,82 64.133.413,39 10.167.104,52 102.571.777,73
Ajuste de exercícios anteriores - - 6.882.384,41 6.882.384,41
Saldo de abertura ajustado em 1º e janeiro de 2019 28.271.259,82 64.133.413,39 17.049.488,93 109.454.162,14
Lucro líquido do exercício - - 36.122.117,24 36.122.117,24
Distribuição de dividendos - - (7.247.945,76) (7.247.945,76)
Transferência entre reservas - 45.923.660,41 (45.923.660,41) -
Saldos em 31 de dezembro de 2019 28.271.259,82 110.057.073,80 - 138.328.333,62
Ajuste de exercícios anteriores - - 558.991,78 558.991,78
Saldo de abertura ajustado em 1º e janeiro de 2020 28.271.259,82 110.057.073,80 558.991,78 138.887.325,40
Lucro líquido do exercício - - 14.100.415,91 14.100.415,91
Distribuição de dividendos - - (8.519.426,15) (8.519.426,15)
Transferência entre reservas - 6.139.981,54 (6.139.981,54) -
Saldos em 31 de dezembro de 2020 28.271.259,82 116.197.055,34 - 144.468.315,16

Passivo e patrimônio líquido 2020 2019
Passivo circulante
  Fornecedores 37.759,62 6.946,00
  Obrigações tributárias 198.827,34 4.479,02
Total do passivo circulante 236.586,96 11.425,02

Passivo não circulante
  Partes relacionadas 6.581.656,86 2.136,61
Total do passivo não circulante 6.581.656,86 2.136,61

Patrimônio líquido
  Capital social 28.271.259,82 28.271.259,82
  Reserva de lucros 116.197.055,34 110.057.073,80
Total do patrimônio líquido 144.468.315,16 138.328.333,62

  
Total do passivo 151.286.558,98 138.341.895,25

Diretoria
Judival Alves de Aguiar Junior - Contador - CRC SP215395

Amarilis Agropecuária e Participações S.A.
CNPJ 02.393.259/0001-75

Demonstrações Financeiras - Exercícios findos em 31 de dezembro - (Em reais)

2020 2019
  Outros ganhos, líquidos 4.689.079,80 24.554.757,69
Lucro operacional 13.166.633,98 36.107.636,23
  Receitas financeiras líquidas 1.384.693,49 37.984,29
Lucro antes do IR e CS 14.551.327,47 36.145.620,52
  IR e CS (450.911,56) (23.503,28)
Lucro líquido do exercício 14.100.415,91 36.122.117,24

Demonstrações de Resultados

Leilão de Livros - Gustavo
Augusto Magalhães  (Leiloeiro
oficial JUCESP 1128) comunica que
será realizado o leilão de Livros,
CDs e Numismática, edital 19526
nos dias 22/05 às 13 horas, 24 e
25/05 às 19 horas.
www.gmleiloes.com.br  -SP/SP
( 1 1 ) 9 4 4 3 5 - 0 6 4 2
diretoria@gmleiloes.com.

Balanço Patrimonial Demonstrações de Fluxo de Caixa
Fluxo das atividades operacionais 2020 2019
Lucro líquido (prejuízo) do exercício 8.048.907,68 (99,15)
Ajuste de:
  Resultado de controladas reconhecido
    por equivalência patrimonial (20.143.746,46) 115,33
  Perdas na reavaliação de participações
    existentes 12.224.543,32 (16,18)
Variação no capital circulante
  Impostos a recuperar (42,11) -
  Impostos e contribuições a recolher 50,54 -
Caixa líquido proveniente das
  atividades operacionais 129.712,97 -
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
  Adiantamento para futuro aumento de capital 6.362.140,20 -
Caixa líquido proveniente das
  atividades de financiamentos 6.362.140,20 -
Aumento de caixa e equivalentes
  de caixa, líquido 6.491.853,17 -
  Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício        6.267,00 6.267,00
  Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício  6.498.120,17 6.267,00

Ativo 2020 2019
Ativo circulante
 Caixa e equivalentes de caixa 6.498.120,17 6.267,00
 Impostos a recuperar 42,11 -
Total do ativo circulante 6.498.162,28 6.267,00
Ativo não circulante
Realizável a longo prazo
 Partes relacionadas - -
Permanente
 Investimentos 185.927.473,51 (247,47)

185.927.473,51 (247,47)
Total do ativo não circulante 185.927.473,51 (247,47)

  
Total do ativo 192.425.635,79 6.019,53

LAS Administração e Participações S.A.
CNPJ/ME nº 21.545.180/0001-67 - NIRE 35228861038

Demonstrações Financeiras dos Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2020 e 2019 - (Em reais)

Demonstrações das Mutações
do Patrimônio Líquido Capital social

Adiantamento para futuro 
aumento de capital - AFAC

Reserva
de lucros

Lucros
acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2018 10.000,00 - - (4.074,90) 5.925,10
Ajuste de exercícios anteriores - - - 192,58 192,58
Saldo de abertura ajustado em 1º de janeiro de 2019 10.000,00 - - (3.882,32) 6.117,68
Prejuízo do exercício - - - (99,15) (99,15)
Saldos em 31 de dezembro de 2019 10.000,00 - - (3.981,47) 6.018,53
Ajuste de exercícios anteriores - - - 1.129.272,84 1.129.272,84
Saldo de abertura ajustado em 1º de janeiro de 2020 10.000,00 - - 1.125.291,37 1.135.291,37
Aumento do capital 176.879.245,00 - - - 176.879.245,00
Adiantamento para futuro aumento do capital - 6.362.140,20 - - 6.362.140,20
Lucro líquido do exercício - - - 8.048.907.68 (8.048.907.68)
Transferência entre reservas - - 9.174.199,05 (9.174.199,05) -
Saldos em 31 de dezembro de 2020 176.889.245,00 6.362.140,20 9.174.199,05 - 192.425.584,25

Demonstrações de Resultados
Despesas e receitas operacionais 2020 2019
  Participação nos lucros de controladas avaliadas
    pelo método de equivalência patrimonial          20.143.746.46 (115,33)
  Outros ganhos (perdas), líquidos (12.224.543,32) 16,18
Lucro operacional 7.919.203,14 (99,15)
  Receitas financeiras líquidas 129.839,32 -
Lucro (prejuízo) antes do IR e CS 8.049.042,46 (99,15)
  IR e CS (134,78) -
Lucro líquido (prejuízo) do exercício 8.048.907,68 (99,15)

Passivo e patrimônio líquido 2020 2019
Passivo circulante
  Obrigações tributárias 50,54 -
Total do passivo circulante 50,54 -
Passivo não circulante
  Partes relacionadas 1,00 1,00
Total do passivo não circulante 1,00 1,00
Patrimônio líquido
  Capital social 176.889.245,00 10.000,00
  Reserva de lucros 9.174.199,05 (3.981,47)
  Adiantamento para futuro
    aumento de capital - AFAC 6.362.140,20 -
Total do patrimônio líquido 192.425.584,25 6.018,53
Total do passivo 192.425.635,79 6.019,53

Diretoria - Judival Alves de Aguiar Junior - CRC 1SP215395 

Capital 
social

Reserva 
legal

Lucros 
acumulados Total

Saldos em 31/12/2018 251.100 150.220 62.075.852 62.477.172
Lucro líquido do exercício – – 7.608.527 7.608.527
Distribuição de lucros – – (1.905.019) (1.905.019)
Saldos em 31/12/2019 251.100 150.220 67.779.360 68.180.680
Lucro líquido do exercício – – 1.218.264 1.218.264
Distribuição de lucros – – (6.035.376) (6.035.376)
Saldos em 31/12/2020  251.100  150.220  62.962.247  63.363.567

Gratia S/A Administração e Participações
CNPJ: 07.362.880/0001-95

Demonstrações Contábeis em 31 de dezembro de 2020 e 2019

Demonstrações dos fluxos de caixa
Das atividades operacionais 2020 2019
(+) Recebimento de Receitas 6.176.370 5.560.297
(-) Pagamento a fornecedores e empregados (14.977) (14.319)
(-) Obrigações tributárias (365.951) 365.951
(-) Outros pagamentos (123.138) (58.299)
(-) Contas a pagar – (593.434)
(=) Caixa líquido nas atividades operacionais 5.672.304 5.260.196
Atividades de Financiamento
(-) Pagamento de lucros e dividendos (6.035.376) (1.905.019)
(-) Pagamento de juros Capital próprio – (2.996.843)
(=) Caixa líquido nas atividades 
 de financiamentos (6.035.376) (4.901.862)
Atividades de Investimentos: Aumento
 (Redução) de caixa e equivalentes de caixa (363.072) 358.334
Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 369.190 10.857
No final do exercício 6.118 369.190
Redução de caixa e equivalentes de caixa (363.072) 358.334

Ativo circulante 2020 2019
Caixa e equivalentes de caixa 6.118 369.190
Tributos a recuperar 593.434 593.434
Total do ativo circulante 599.552 962.624
Não circulante 64.675.243 69.495.178
Investimentos 64.675.243 69.495.178
Total do ativo não circulante 64.675.243 69.495.178
Total do ativo 65.274.795 70.457.802

Demonstração do resultado abrangente 2020 2019
Lucro líquido do exercício 1.218.264 7.608.527
Resultado abrangente do exercício 1.218.264 7.608.527

Relatório da Diretoria: Prezados Senhores: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas as Demonstrações Financeiras, relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2020.  
A diretoria encontra-se à disposição dos Srs. Acionistas para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.                                                                                                                                                                   A Diretoria.

A Diretoria

Eduardo Rodrigues Teixeira 

Contador - CRC 1SP069889/O-7

Passivo circulante 2020 2019
Fornecedores 593.434 593.434
Obrigações trabalhistas 1.254 1.198
Obrigações tributárias – 365.951
Contas a pagar 1.316.540 1.316.540
Total do passivo circulante 1.911.228 2.277.123
Não circulante/Patrimônio líquido 63.363.567 68.180.680
Capital social 251.100 251.100
Reservas legal 150.220 150.220
Lucros acumulados 62.962.247 67.779.360
Total do passivo e patrimônio líquido 65.274.795 70.457.802

Balanço Patrimonial

Demonstração do resultado do exercício 2020 2019
Receita Operacional Bruta 6.176.370 5.926.248
(-) Impostos incidentes – (365.951)
Receita operacional líquida 6.176.370 5.560.297
Resultado bruto 6.176.370 5.560.297
Despesas e receitas operacionais
Despesas administrativas, e com Pessoal (66.812) (69.684)
Despesas tributárias (68.286) –
Equivalência patrimonial (4.819.934) 5.711.178
Outras receitas (despesas) operacionais (3.074) –

(4.958.106) 5.641.494
Resultado antes das despesas e receitas
financeiras 1.218.264 11.201.791

Despesas financeiras – (3.593.263)
– (3.593.263)

Resultado antes do IR e CS 1.218.264 7.608.527
Lucro líquido do exercício 1.218.264 7.608.527

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
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BIOMM S.A.
CNPJ/ME Nº 04.752.991/0001-10 - NIRE Nº 31.300.016.510

COMPANHIA ABERTA

CVM 01930-5

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2021
I. DATA, HORA E LOCAL: Realizada aos 30 dias do mês de abril de 2021, às 14:00 horas, na 
sede social da Biomm S.A. (“Companhia”), situada na cidade de Nova Lima, Estado de Minas 
Gerais, na Avenida Regent, nº 705, Lote 15 ao 21, Parte, Gleba 28, Alphaville Lagoa dos Ingleses, 
CEP 34.018-000. II. CONVOCAÇÃO: Edital de convocação publicado na forma do art. 124 da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), no 

páginas 1, 2 e 15, respectivamente; no “Diário do Comércio/MG”, nas edições dos dias 13, 14 e 
15 de abril de 2021, nas páginas 8, 11 e 8, respectivamente; e no “Jornal o Dia/SP”, nas edições 
dos dias 13, 14 e 15 de abril de 2021, nas páginas 7, 5 e 5, respectivamente. III. PUBLICAÇÕES 
LEGAIS: 
dos auditores independentes, das declarações dos diretores de que reviram, discutiram e 

“Diário do Comércio/MG”, nas páginas 4 e 5 e no “Jornal o Dia/SP”, nas páginas 5 e 6, todos na 
edição do dia 26 de março de 2021, conforme determina o art. 133 da Lei das Sociedades por 
Ações. Adicionalmente, os documentos aplicáveis de que tratam a Instrução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 481, de 17 de dezembro de 2009, conforme alterada (“Instrução 
CVM 481”), foram tempestivamente colocados à disposição dos acionistas na sede social e no 
website da Companhia (http://ri.biomm.com) e devidamente apresentados à CVM e à B3 S.A. – 
Brasil, Bolsa, Balcão por meio do sistema Empresas.Net. IV. PRESENÇA: Acionistas 

assinaturas lançadas no Livro de Presença de Acionistas e pelos boletins de voto a distância 
recebidos nos termos do Artigo 21-V, §1º, Instrução CVM 481, constatando-se, dessa forma, a 

quorum para a instalação da Assembleia, nos termos do art. 125 da Lei das 
Sociedades por Ações. Presentes, ainda, em conformidade com o art. 134, §1º, da Lei das 
Sociedades por Ações, a Sra. Mirna Santiago Vieira, Diretora Financeira e de Relação com 
Investidores da Companhia; e o Sr. Fábio Abreu de Paula, inscrito no CRC sob o nº 
1MG075204/O-0, representante da Pricewaterhouse Coopers Auditores Independentes, auditor 

V. MESA: Guilherme Caldas Emrich – Presidente 
e Patricia Karez Chaves Faria – Secretária.VI. ORDEM DO DIA: EM ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA: (i) 

encerrado em 31 de dezembro de 2020; (ii) 

houver; e (iii) 
social de 2021. EM ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: (i) Deliberar sobre a consignação 
do novo capital social da Companhia, homologado nas Reuniões do Conselho de Administração 
realizadas em 10 de novembro de 2020 e em 18 de dezembro de 2020; e (ii) Deliberar sobre a 
alteração da redação do caput 
social, bem como a consolidação do Estatuto Social da Companhia. VII. LEITURA DE 
DOCUMENTOS: Em atendimento ao disposto na Instrução CVM 481, foi realizada a leitura do 
mapa de votação sintético consolidado divulgado ao mercado no dia 29 de abril de 2021, 
conforme solicitado pelo Presidente da Mesa. Após a leitura, tal documento permaneceu sobre a 
Mesa para eventual consulta dos acionistas, nos termos do art. 21-W, §4º, da Instrução CVM 481. 
VIII. DELIBERAÇÕES: 
sobre os negócios da Companhia. Em seguida, passou-se à discussão e apreciação dos assuntos 
constantes da ordem do dia, tendo os acionistas presentes, com abstenção dos acionistas legalmente 
impedidos e demais abstenções apresentadas na Assembleia, deliberado o quanto segue: EM 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: (I) LAVRATURA DA ATA EM FORMA DE SUMÁRIO. Aprovar 
integralmente e sem reservas, por unanimidade de votos dos presentes, a lavratura da ata na forma 
de sumário dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, contendo a transcrição apenas das 
deliberações tomadas, conforme faculta o art. 130, §1º, da Lei das Sociedades por Ações, bem como 
a publicação da ata com a omissão das assinaturas dos acionistas, nos termos do art. 130, §2º, da Lei 
das Sociedades por Ações. Cumpre mencionar que a mesa recebeu declaração de voto da acionista 
BNDES Participações S.A. - BNDESPAR, que foi autenticada pelo Presidente e arquivada na sede da 
Companhia, nos termos do Art. 130, § 1º, b, da Lei das Sociedades por Ações. (II) RELATÓRIO DA 
ADMINISTRAÇÃO E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. Não houve manifestações e/ou 
quaisquer dúvidas dos acionistas presentes em relação às contas dos administradores. Dessa forma, 
os acionistas decidiram aprovar integralmente e sem reservas, por maioria dos acionistas 
presentes, tendo sido registrados 21.317.998 (vinte e um milhões, trezentos e dezessete mil, 
novecentos e noventa e oito) votos favoráveis e 26.122.962 (vinte e seis milhões, cento e vinte e dois 
mil, novecentos e sessenta e duas) abstenções, inclusive dos legalmente impedidos, as contas dos 

acompanhadas do parecer dos auditores independentes, das declarações dos diretores de que 

dezembro de 2020. (III) DESTINAÇÃO DO LUCRO LÍQUIDO E DISTRIBUIÇÃO DE DIVIDENDOS. 
Antes de adentrar na deliberação do item, a Sra. Mirna Santiago Vieira, Diretora Financeira e de 
Relação com Investidores da Companhia, apenas esclareceu que, em que pese a Proposta da 
Administração publicada em 26 de março de 2021 ter apresentado o número arredondado 

e cinquenta e oito reais e dezoito centavos). Assim, os acionistas presentes, aprovaram 
integralmente e sem reservas, por unanimidade de votos, a não distribuição de lucros e dividendos, 

sete mil, trezentos e cinquenta e oito reais e dezoito centavos), o qual foi inteiramente destinado à 

dois milhões, quatrocentos e quarenta e três mil, trezentos e cinquenta e oito reais e sessenta e quatro 

Companhia. (IV) FIXAÇÃO DA REMUNERAÇÃO GLOBAL DA ADMINISTRAÇÃO DA 
COMPANHIA. Aprovar integralmente e sem reservas, por maioria dos acionistas presentes, tendo 
sido registrados 41.598.371 (quarenta e um milhões, quinhentos e noventa e oito mil, trezentos e 
setenta e um) votos favoráveis e 5.842.589 (cinco milhões, oitocentos e quarenta e dois mil, 
quinhentos e oitenta e nove) votos contrários,

cento e setenta e um mil reais), conforme proposta apresentada pela Administração da 
Companhia. EM ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: (I) CONSIGNAÇÃO DO NOVO 
CAPITAL SOCIAL DA COMPANHIA. Aprovar integralmente e sem reservas, por unanimidade de 
votos dos presentes, a consignação do novo capital social da Companhia, tendo em vista o aumento 
de capital dentro do limite do capital autorizado, decorrente da emissão privada de novas ações 
ordinárias, escriturais e sem valor nominal da Companhia aprovadas em Reuniões do Conselho de 
Administração realizadas em 10 de novembro de 2020 e 18 de dezembro de 2020, no âmbito das 
quais foram subscritas e integralizadas a soma de 6.924.478 (seis milhões, novecentas e vinte e 
quatro mil, quatrocentos e setenta e oito) novas ações, no valor total correspondente à quantia de 

quatorze centavos). (II) ALTERAÇÃO DO CAPUT DO ARTIGO 5° DO ESTATUTO SOCIAL. 
Aprovar integralmente e sem reservas, por unanimidade de votos dos presentes, a alteração do 
caput do artigo 5º do Estatuto Social, que passa a vigorar com a seguinte redação, de modo a 

 “Artigo 5. O capital social da Companhia, totalmente 
subscrito e integralizado, é de R$496.475.689,68 (quatrocentos e noventa e seis milhões, 
quatrocentos e setenta e cinco mil, seiscentos e oitenta e nove reais e sessenta e oito centavos), 
representado por 67.716.252 (sessenta e sete milhões, setecentas e dezesseis mil, duzentas e 
cinquenta e duas) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal.” (III) 
CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA. Aprovar integralmente e sem 
reservas, por unanimidade de votos dos presentes, a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia, em virtude da deliberação tomada no item “(ii)” acima e nos termos da minuta 
apresentada na Proposta da Administração, que passará a vigorar com a redação constante no 
Anexo I da presente ata. IX. ENCERRAMENTO.
qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente Assembleia, da qual se lavrou esta Ata que, 
lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes, observado que, nos termos do Artigo 21-V, 
§1º, da ICVM 481, os acionistas que participaram da Assembleia por meio do boletim de voto a 
distância (devidamente validado pela Companhia) foram considerados presentes nesta 
Assembleia e signatários da presente Ata. ASSINATURAS: Mesa – Guilherme Caldas Emrich, 
Presidente da Mesa; Patricia Karez Chaves Faria, Secretária. ACIONISTAS: Nos termos dos 
incisos I e II do Artigo 21-V da ICVM 481: IBR L.P (p.p. Patricia Karez Chaves Faria); LUIZ 
FRANCISCO NOVELLI VIANA (p.p. Patricia Karez Chaves Faria); BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG (representado pela Sra. Andreia Álvares 
Andrade de Carvalho); BNDES Participações S.A. – BNDESPAR (p.p. Rodrigo Cesar Vilas Boas 
Cardoso); EMVEST EMRICH INVESTIMENTOS LTDA. (p.p. Patricia Karez Chaves Faria); 
GUILHERME CALDAS EMRICH; CITISSIMO DO BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA. (p.p. Patricia 
Karez Chaves Faria); ESPÓLIO DE HENRIQUETA MARTINS DOS MARES GUIA (p.p. Patricia 
Karez Chaves Faria); SAMOS PARTICIPAÇÕES LTDA. (p.p. Patricia Karez Chaves Faria); 
WALFRIDO SILVINO DOS MARES GUIA NETO (p.p. Patricia Karez Chaves Faria); ÍTALO 
AURÉLIO GAETANI (p.p. Patricia Karez Chaves Faria); ELBRUS PARTICIPAÇÕES LTDA. (p.p. 
Patricia Karez Chaves Faria); GAMA PARTICIPAÇÕES LTDA. (p.p. Patricia Karez Chaves Faria); 
CLÁUDIO LUIZ LOTTENBERG (p.p. Patricia Karez Chaves Faria); VINCI GAS FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM AÇÕES (via boletim de voto a distância) e VINCI GAS FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM AÇÕES – FHS (via boletim de voto a distância). Confere com o documento 
original lavrado no Livro de Registro de Atas de Assembleias Gerais arquivado na sede da 
Companhia. Documento assinado digitalmente por Patricia Karez Chaves Faria. 
ANEXO I - CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO: Artigo 1. A Biomm 
S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações, regida pelo presente Estatuto Social e pelas 
disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nº. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e 
alterações posteriores (“Lei das Sociedades por Ações”). Parágrafo 1º. Com a admissão da 
Companhia no segmento especial de listagem denominado BOVESPA MAIS, da B3 S.A. – 
BRASIL, BOLSA, BALCÃO (“BOVESPA MAIS” e “B3”, respectivamente), sujeitam-se a 
Companhia, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal, quando instalado, 
às disposições do Regulamento de Listagem do BOVESPA MAIS da B3 (“Regulamento do 
BOVESPA MAIS”). Parágrafo 2º. As disposições do Regulamento do BOVESPA MAIS 

destinatários das ofertas públicas previstas neste Estatuto Social. Artigo 2. A Companhia tem 
sede e foro na cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, Avenida Regent, nº 705, Lote 15 ao 

de Administração. Parágrafo Único. Caberá à Diretoria tomar todas as providências necessárias 
à implementação da deliberação tomada pelo Conselho de Administração na forma do Artigo 2 
acima. Artigo 3. A Companhia tem por objeto social: (a) produzir, importar, embalar, reembalar, 
armazenar, transportar, distribuir, comercializar, representar e adquirir, nos mercados interno e 

e suas substâncias, produtos higiênicos, antissépticos, cosméticos, germicidas, saneantes e 
dietéticos, complementos nutricionais e alimentos, meios de cultura, máquinas, aparelhos e 

em geral, matérias-primas, insumos correlatos e demais produtos e serviços relacionados à área 
de saúde; (b) desenvolver e comercializar produtos, processos, sistema e métodos de pesquisas 

(d) participar de outras sociedades. Artigo 4. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES: Artigo 5. O capital social da Companhia, totalmente 

quatrocentos e setenta e cinco mil, seiscentos e oitenta e nove reais e sessenta e oito centavos), 
representado por 67.716.252 (sessenta e sete milhões, setecentas e dezesseis mil, duzentas e 
cinquenta e duas) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal. Parágrafo 
1º.

deliberações serão tomadas na forma deste Estatuto Social e da legislação aplicável. Parágrafo 
2º. Todas as ações da Companhia são escriturais e serão mantidas em conta de depósito, em 

(“CVM”) com quem a Companhia mantenha contrato de custódia em vigor, sem emissão de 
Parágrafo 3º. A Companhia poderá adquirir, por deliberação do Conselho de 

Administração, ações de sua própria emissão para permanência em tesouraria e posterior 

legais aplicáveis. Parágrafo 4º.
acionistas têm direito de preferência, na proporção de suas respectivas participações, na 

Parágrafo 5º. Artigo 6. 

seu capital social, nos termos do Artigo 168 da Lei das Sociedades por Ações, independentemente 

Parágrafo 1º.
integralização, bem como as demais condições da emissão de ações, dentro do limite do capital 
autorizado. Parágrafo 2º. Dentro do limite do capital autorizado, em até 5% (cinco por cento) das 
ações ordinárias de emissão de Companhia, a Companhia poderá, por deliberação do Conselho 
de Administração, de acordo com os termos e condições aprovados pela Assembleia Geral, 
outorgar opção de compra de ações a seus administradores e empregados, sendo certo que tal 

da Companhia se tais acionistas (ou possuidores de ações) (i) forem administradores ou 
empregados da Companhia, e (ii) detiverem, no momento da outorga da opção, direta ou 
indiretamente, por si ou suas Partes Relacionadas, na qualidade de proprietários, usufrutuários ou 

social da Companhia. Parágrafo 3º.

Controle tal Pessoa, (b) seja Controlada por tal Pessoa; ou (c) esteja sob Controle comum ao de 

entidade pública, privada ou de economia mista, bem como suas sucessoras e cessionárias, ou 

BOVESPA MAIS), incluindo os termos “Controlar”, “Controlada”, “Controlado por”, “Sob Controle 

direitos de sócio que lhe assegurem, de modo permanente, preponderância nas deliberações 
sociais e o poder de eleger a maioria de seus administradores. Parágrafo 4º. A critério do 

Conselho de Administração, sem direito de preferência ou com redução do prazo de que trata o 
Parágrafo 4º do Artigo 171 da Lei das Sociedades por Ações, poderá ser realizada a emissão de 

mediante venda em bolsa de valores ou por subscrição pública, ou ainda mediante permuta por 
ações em oferta pública de aquisição de controle, nos termos estabelecidos em lei, dentro do 
limite do capital autorizado. CAPÍTULO III - ASSEMBLEIA GERAL: Artigo 7. A Assembleia Geral 
reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao 

convocação, instalação e deliberação, as prescrições legais pertinentes e as disposições do 
presente Estatuto Social e de acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia. Parágrafo 
1º. A Assembleia Geral será convocada pelo Conselho de Administração ou nos termos da lei, 
sendo que o prazo de antecedência da primeira convocação será de 15 (quinze) dias e o da 
segunda convocação de 8 (oito) dias. As convocações para as Assembleias Gerais deverão 

de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 481”). Parágrafo 2º. As formalidades de convocação 

Parágrafo 3º. A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho de Administração 
ou, na sua ausência, por membro da administração que este vier a indicar por escrito. Caberá, por 
sua vez, ao Presidente da Assembleia Geral indicar o Secretário, o qual poderá ser acionista ou 
não da Companhia. Artigo 8.
as deliberações em Assembleia Geral serão tomadas por votos de acionistas representando a 
maioria dos presentes, não se computando os votos em branco. Parágrafo Único. A Assembleia 
Geral só pode deliberar sobre assuntos da ordem do dia, constantes do respectivo edital de 

a utilização de rubricas genéricas, tais como “assuntos gerais”, “outras deliberações” e 
semelhantes. Artigo 9. O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador 

assembleia, instrumento de mandato, devidamente regularizado na forma da lei e deste Estatuto 
Social. O acionista ou seu representante legal deverá comparecer à Assembleia Geral munido de 
documentos que comprovem sua identidade. Artigo 10. As atas de Assembleia Geral deverão ser 
lavradas na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, contendo a 
transcrição das deliberações tomadas, observado o disposto no Parágrafo 1º do Artigo 130 da Lei 
das Sociedades por Ações. Artigo 11. Compete à Assembleia Geral, além de outras atribuições 

legislação aplicável: a) deliberar sobre alterações do Estatuto Social; b) deliberar sobre o aumento 
ou redução do capital social, fora do limite do capital autorizado; c) deliberar sobre fusão, cisão, 
transformação ou incorporação de outra sociedade (inclusive incorporação de ações) pela 
Companhia, ou incorporação da Companhia (ou das ações de emissão da Companhia) por outra 
sociedade, ou outra forma de reorganização societária; d) deliberar sobre a dissolução, liquidação, 

sobre a transferência de parte substancial dos ativos da Companhia e de suas Controladas que 
gere a descontinuidade de suas atividades; f) deliberar acerca da emissão de debêntures 

ações ou quaisquer valores mobiliários de emissão da Companhia; h) eleger e destituir os 

anual dos administradores da Companhia, contemplando, inclusive, a remuneração dos membros 
dos Comitês Consultivos; j) aprovar plano de opção de compra de ações de emissão da 
Companhia destinado a seus administradores e empregados, nos termos do Artigo 6, Parágrafo 

a remuneração dos membros do Conselho Fiscal, se instalado; m) tomar as contas dos 

a distribuição de dividendos; p) deliberar sobre pedido de cancelamento do registro de companhia 

escolher a empresa especializada responsável pela preparação de laudo de avaliação das ações 

pelo Conselho de Administração; r) deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pelo 

previsto no Artigo 120 da Lei das Sociedades por Ações e neste Estatuto Social, não podendo, 
nessa deliberação, votar o(s) acionista(s) cujos direitos poderão ser objeto de suspensão. 
CAPÍTULO IV - ADMINISTRAÇÃO: Artigo 12. A administração da Companhia compete ao 
Conselho de Administração e à Diretoria, de acordo com as atribuições e poderes conferidos pela 
legislação aplicável e pelo presente Estatuto Social, observados os termos de acordo de 
acionistas arquivado na sede da Companhia. Parágrafo 1º. A investidura nos cargos da 
administração far-se-á mediante a lavratura de termo de posse em livro próprio, assinado pelo 

Parágrafo 2º.
condicionada à prévia subscrição do Termo de Anuência dos Administradores, conforme previsto 
no Regulamento do BOVESPA MAIS, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. 
Parágrafo 3º. Os administradores permanecerão em seus cargos até a posse de seus 
sucessores, salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de 
Administração, conforme o caso. Seção I - Conselho de Administração: Artigo 13. O Conselho 

permitida a reeleição, estando dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão.
Parágrafo 1º. A Assembleia Geral poderá eleger suplentes para o Conselho de Administração que 
substituirão o conselheiro titular (ou conselheiros titulares) a que estiver(em) vinculado(s), em 
sua(s) ausência(s) ou impedimento(s). Parágrafo 2º. Os membros efetivos e suplentes do 
Conselho de Administração deverão ter reputação ilibada, não podendo ser eleito, salvo dispensa 

Parágrafo 3º. Na hipótese de ausência ou impedimento temporário de qualquer membro do 
Conselho da Administração, este deverá funcionar com os demais, desde que respeitado o 

Geral para a eleição de membros que permitam o devido funcionamento do Conselho. Parágrafo 
4º.
Conselho de Administração convocará, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da vacância, 
uma Assembleia Geral para deliberar sobre a eleição do substituto, que permanecerá no cargo até 

Parágrafo 5º. O Presidente do Conselho de 
Administração será eleito pela Assembleia Geral, quando da eleição do Conselho de 
Administração, e será o responsável pela convocação, presidência e condução das atividades das 
Assembleias Gerais, bem como pela presidência e condução das reuniões do Conselho de 
Administração, coordenando as atividades do Conselho de Administração. O Presidente do 
Conselho de Administração não terá voto de desempate em qualquer matéria. Parágrafo 6º. No 
caso de impedimento temporário do Presidente do Conselho de Administração, a Presidência do 

pelos demais membros do Conselho de Administração. Parágrafo 7º. Os cargos de presidente do 

poderão ser acumulados pela mesma Pessoa. Parágrafo 8º. Os membros do Conselho de 

dias corridos consecutivos sob pena de destituição pela Assembleia Geral, salvo no caso de 
licença concedida pelo próprio Conselho de Administração. Artigo 14. As reuniões do Conselho 
de Administração serão realizadas (i) ordinariamente, em periodicidade bimestral, de acordo com 
calendário aprovado pelo Conselho de Administração, independentemente de qualquer reunião 

Parágrafo 1º. As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas pelo Presidente do 
Conselho de Administração ou por quaisquer membros do Conselho de Administração, por meio 

recebimento, das quais constará necessariamente a Ordem do Dia, com pelo menos 7 (sete) dias 
úteis de antecedência para a primeira convocação e 4 (quatro) dias úteis de antecedência para a 
segunda e terceira convocação. Parágrafo 2º. As reuniões do Conselho de Administração 
instalar-se-ão, em primeira convocação, com a presença da maioria de seus membros, sendo 
considerados presentes os conselheiros que, na ocasião, estejam representados, ou participem e 
votem na forma prevista no Parágrafo 8º e no Parágrafo 9º deste Artigo. Caso não haja quórum de 
instalação, a reunião do Conselho de Administração não será instalada, devendo o Presidente do 
Conselho de Administração ou qualquer outro membro do Conselho de Administração realizar 
nova convocação na forma prevista no Parágrafo 1º acima. Parágrafo 3º. As reuniões do 
Conselho de Administração serão instaladas, em segunda convocação, desde que observado o 
mesmo quórum previsto no Parágrafo 2º acima. Caso não haja quórum de instalação, a reunião 
do Conselho de Administração não será instalada, devendo o Presidente do Conselho de 
Administração ou qualquer outro membro do Conselho de Administração realizar nova 
convocação na forma prevista no Parágrafo 1º acima. Parágrafo 4º. As reuniões do Conselho de 
Administração serão instaladas, em terceira convocação, com a presença da maioria de seus 
membros, sendo que a presença do(s) membro(s) do Conselho de Administração indicado(s) por 
acionistas que não compareceu(ram) às reuniões (não instaladas) sob primeira e/ou segunda 

Parágrafo 5º. 
Caso a reunião do Conselho de Administração seja instalada em segunda ou terceira convocação, 

Parágrafo 6º. 
Independentemente das formalidades previstas acima, serão consideradas regularmente 
convocadas as reuniões as quais comparecerem todos os membros do Conselho de 
Administração da Companhia, pessoalmente, ou representados, ou que participem e votem na 
forma prevista no Parágrafo 8º e no Parágrafo 9º deste Artigo. Parágrafo 7º. As reuniões do 
Conselho de Administração serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração e 
secretariadas por quem ele indicar. No caso de ausência temporária do Presidente do Conselho 
de Administração, as reuniões serão presididas por qualquer outro membro do Conselho de 
Administração escolhido pela maioria dos votos dos demais membros do Conselho de 
Administração presentes à reunião. Parágrafo 8º. As reuniões do Conselho de Administração 
poderão ser realizadas por meio de teleconferência, videoconferência ou outros meios de 
comunicação e tal participação será considerada presença pessoal. Neste caso, os membros do 

remetente e a respectiva manifestação de voto. Parágrafo 9º. Um conselheiro poderá ser 

até a data da respectiva reunião. Parágrafo 10º. Ao término da reunião, deverá ser lavrada ata no 
Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração da Companhia, a qual deverá ser 

prevista no Parágrafo 8º e no Parágrafo 9º deste Artigo, deverão igualmente constar no Livro de 

livro logo após a transcrição da ata. Deverão ser arquivadas no registro público de empresas 

no Jornal O Dia/SP as atas de reunião do Conselho de Administração da Companhia que 
contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros. Parágrafo 11º. Os 
Diretores, auditores independentes e os membros de eventuais Comitês Consultivos de apoio 

de prestar eventuais esclarecimentos que sejam necessários. Artigo 15. Compete ao Conselho 

Estatuto Social: a) convocar as Assembleias Gerais da Companhia; b) estabelecer os objetivos, a 

industrial para fabricação de insulina e outros produtos biofarmacêuticos (“Empreendimento”) e 

de Minas Gerais; f) aprovar todos e quaisquer contratos envolvendo a cessão ou alienação de 
tecnologia, incluindo cessão ou alienação de patentes, modelos de utilidade e marcas pela 
Companhia e/ou suas Controladas; g) aprovar e alterar o plano anual de negócios, o orçamento 

a contratação, pela Companhia e/ou suas Controladas, de qualquer modalidade de empréstimo 

reais) em uma operação ou série de operações relacionadas; i) aprovar a aquisição, alienação, 
cessão ou a outorga de opção de compra ou venda de quaisquer ativos, direitos, negócios ou 

concessão de mútuos ou empréstimos por parte da Companhia ou de suas Controladas para (i) 

k) aprovar investimentos e/ou desinvestimentos em bens de capital da Companhia e de suas 

proibido o fracionamento de uma operação como forma de não atingir a alçada em questão; e (ii) 

de 12 (doze) meses; l) aprovar a celebração ou alteração de qualquer contrato com: (i) valor 

deliberar sobre (i) aquisição, alienação ou oneração de participação da Companhia ou de suas 
Controladas em outras sociedades, como sócia quotista ou acionista, bem como a sua 
participação em consórcios e acordos de associação e/ou acordos de acionistas, e (ii) a 

estratégicas, entendidas como toda e qualquer parceria: (a) com quaisquer terceiros que possa 
resultar na aquisição, compartilhamento, cessão ou alienação de tecnologias e processos 
relacionados ao objeto social da Companhia; (b) com fornecedores de insumos vitais para a 

mas não se limitando, a preço e prazo de integralização; s) deliberar sobre o estabelecimento de 
plano para aquisição, pela Companhia, de ações de sua própria emissão, ou sobre o lançamento 
de opções de venda e compra, referenciadas em ações de emissão da Companhia, para 
manutenção em tesouraria e/ou posterior cancelamento ou alienação; t) aprovar qualquer 

independentes da Companhia; v) aprovar a realização de negócios com Partes Relacionadas; w) 
aprovar a concessão de garantias pela Companhia e/ou pelas suas Controladas em favor de 

papeis da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração 
e quaisquer outros atos; aa) manifestar-se sobre o relatório da administração, as contas da 

organização e regimentos internos dos Comitês Consultivos; cc) aprovar a contratação de 

remuneração global entre os órgãos da Administração (Conselho de Administração, Diretoria e 
Comitês Consultivos) considerando proposta encaminhada pelo Diretor Presidente e 
acompanhada do parecer do Comitê de RH e Remuneração; ee) estabelecer a remuneração 
individual dos membros do Conselho de Administração, da Diretoria e dos Comitês Consultivos, 

de compra de ações a seus administradores e empregados, sem direito de preferência para os 
acionistas, nos termos dos planos aprovados em Assembleia Geral; gg) aprovar a obtenção de 
registro de oferta pública de ações da Companhia; hh) deliberar sobre a emissão de debêntures 

empresas para elaboração de laudo de avaliação das ações da Companhia nos casos de Oferta 

Divulgação de Ato ou Fato Relevante; e kk) deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja 
submetida pela Diretoria. Parágrafo 1º.
acima, que estejam previstas no plano anual de negócios da Companhia, serão consideradas 
previamente aprovadas pelo Conselho de Administração quando da aprovação do plano anual de 
negócios da Companhia, nos termos ali previstos, podendo a Diretoria celebrar os respectivos 
instrumentos independentemente de nova aprovação do Conselho de Administração, desde que 
os respectivos instrumentos estejam nos mesmo moldes e condições daqueles previstos no plano 
anual de negócios aprovado pelo Conselho de Administração. Parágrafo 2º.

serão tomadas por maioria dos membros presentes, não computados os votos em branco, e não 

que haja empate no número de votos de uma determinada deliberação, salvo na hipótese prevista 
no Parágrafo 4º do Artigo 13. Parágrafo 3º.
será de maioria absoluta dos membros do Conselho de Administração, devendo contar, 
necessariamente, com ao menos um voto favorável proferido por membro não indicado pelo Bloco 
de Controle ou pelos Acionistas Controladores da Companhia: a) aquisição, alienação ou 
oneração de participação societária pela Companhia ou por suas Controladas que (i) envolva 

Companhia, entendido como Segmento Preponderante de Atuação da Companhia a pesquisa e 
desenvolvimento, produção e comercialização de insulina humana e outros biofármacos, ou (iii) 
que não seja relacionada ao objeto social da Controlada, e b) aquisição, alienação ou oneração 
de Controle de Controladas desde que tal operação envolva valores superiores a 20% (vinte por 
cento) do ativo total da Companhia. Artigo 16. Na omissão do presente Estatuto Social, aplicar-
se-ão, no que couber, ao Conselho de Administração as disposições procedimentais da Lei das 
Sociedades por Ações aplicáveis às Assembleias Gerais. Seção II - Diretoria: Artigo 17. A 

membros, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Financeiro e de Relação com Investidores, um 
Diretor de Tecnologia e, conforme aplicável, os demais serão um Diretor Comercial, um Diretor de 
Operações, um Diretor de Gestão de Processos e Informações, um Diretor Médico, um Diretor de 
Recursos Humanos e um Diretor Legal e de Compliance. Parágrafo 1º. Os Diretores serão eleitos 

ainda o disposto em acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia. Parágrafo 2º. Os 
Parágrafo 

3º. Em caso de vacância de cargo de Diretor Presidente será imediatamente convocada uma 
Reunião do Conselho de Administração para a eleição do substituto. No caso dos demais 
diretores, o Diretor Presidente cumulará o cargo do Diretor vacante até que o Conselho seja 
convocado para eleger seu substituto que completará o mandato do antecessor. Parágrafo 4º. O 
mandato dos membros da Diretoria se estenderá até a investidura dos respectivos sucessores, 

Parágrafo 5º. 
Os Diretores poderão cumular funções no âmbito da Diretoria. Artigo 18. Os Diretores não 

sob pena de perda de mandato, salvo caso de licença concedida pela própria Diretoria ou pelo 
Conselho de Administração. Artigo 19. A Diretoria reunir-se-á por convocação de seu Diretor 

Diretoria independentemente de convocação. As reuniões serão instaladas com a presença da 
maioria de seus membros, devendo estar presentes o Diretor Presidente e o Diretor Financeiro e 
de Relação com Investidores, sendo as respectivas deliberações tomadas pelo voto da maioria 
dos membros presentes, não computados os votos em branco, ressalvado que, no caso de 

em discussão. Parágrafo 1º. As reuniões da Diretoria serão presididas pelo Diretor Presidente. 
Parágrafo 2º. Das reuniões da Diretoria serão lavradas atas em livro competente, assinadas por 
todos os Diretores presentes. Artigo 20. Compete à Diretoria a administração dos negócios 
sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, 

competência à Assembleia Geral ou ao Conselho de Administração. Parágrafo Único. No 

atos necessários à consecução dos objetivos de seu cargo, observadas as disposições deste 
Estatuto Social quanto à forma de representação, à alçada para a prática de determinados atos e 
à orientação geral dos negócios estabelecida pelo Conselho de Administração. Artigo 21. 
Compete, ainda, à Diretoria: a) cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social e as deliberações do 
Conselho de Administração e da Assembleia Geral; b) cumprir o plano anual de negócios e o 
orçamento anual da Companhia; c) representar a Companhia, ativa e passivamente, em 
conformidade com as atribuições e poderes estabelecidos neste Estatuto Social e pela 
Assembleia Geral; d) submeter, anualmente, à apreciação do Conselho de Administração, o 
Relatório da Administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores 

operacional, bem como o orçamento anual da Companhia e de suas Controladas; f) decidir sobre 
qualquer assunto que não seja de competência privativa da Assembleia Geral ou do Conselho de 
Administração; g) apresentar, mensal e trimestralmente, ao Conselho de Administração, o 

Parágrafo 1º. Compete ao Diretor Presidente: a) coordenar a ação dos demais Diretores; b) dirigir 

Controladas, bem como das demais atribuições que lhe venham a ser estabelecidas pelo 
Conselho de Administração; c) planejar, coordenar, organizar, supervisionar e dirigir as atividades 
da Companhia e de suas Controladas; d) convocar e presidir, isoladamente ou em conjunto, as 
reuniões da Diretoria; e) manter os membros do Conselho de Administração informados sobre as 
atividades da Companhia e o andamento de suas operações; f) selecionar e indicar ao Comitê de 

Diretor Financeiro e de Relação com Investidores; g) tomar ciência e monitorar as informações 
prestadas pelo Diretor Financeiro e de Relações com Investidores aos investidores, à CVM, ao 
Banco Central do Brasil, às bolsas de valores e mercados de balcão em que a Companhia tenha 
valores mobiliários de sua emissão admitidos à negociação, bem como aos demais órgãos e 

global aprovada pela Assembleia Geral entre os órgãos da Administração (Conselho de 
Administração, Diretoria e Comitês Consultivos) ao Conselho de Administração, acompanhada do 

Conselho de Administração. Parágrafo 2º. Compete ao Diretor Financeiro: e de Relação com 
Investidores: a) atuar juntamente com o Diretor Presidente na supervisão dos negócios e 

Presidente, a prestação de contas das atividades da Diretoria para encaminhamento ao Conselho 

Companhia; g) responsabilizar-se pela contabilidade da Companhia; h) acompanhar o orçamento 

Controladas e coligadas da Companhia; j) dimensionar o quadro de pessoal, juntamente com o 
Diretor Presidente, em conformidade com as necessidades funcionais; k) planejar, implementar e 

do orçamento anual; m) divulgar os atos ou fatos relevantes ocorridos nos negócios da 
Companhia; n) representar isoladamente a Companhia perante os órgãos de controle e demais 
instituições que atuam no mercado de capitais (incluindo Comissão de Valores Mobiliários - CVM, 
Banco Central do Brasil, entidades administradoras de mercados organizados de valores 
mobiliários, instituição escrituradora das ações de emissão da Companhia, entidades 
administradoras de mercados de balcão organizados), competindo-lhe prestar informações aos 
investidores, à CVM, ao Banco Central do Brasil, às bolsas de valores e mercados de balcão em 
que a Companhia tenha valores mobiliários de sua emissão admitidos à negociação, bem como 
demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, conforme 

Ato ou Fato Relevante; p) revisar e coordenar a elaboração do formulário de referência da 

companhias abertas; q) tomar todas as providências necessárias para manter atualizado o 

estabelecidas pelo Conselho de Administração. Artigo 22. Observadas as disposições contidas 

Parágrafo 1º. A representação da Companhia caberá isoladamente ao Diretor 
Financeiro e de Relações com Investidores na prática dos atos previstos no Artigo 21, Parágrafo 

Parágrafo 2º.
Companhia caberá isoladamente ao: (i) Diretor Financeiro e de Relação com Investidores; ou (ii) 

não gere e não possa gerar obrigações pecuniárias para a Companhia: a) requisitar e retirar talões 
de cheque; b) atuar perante as Receitas Fazendárias da União, Estados, Distrito Federal e 

Instituições Financeiras, de Direito Privado ou Público, sendo vedada a assunção de obrigação de 
qualquer natureza. Parágrafo 3º.

necessariamente com a presença: (i) do Diretor Financeiro e de Relação com Investidores em 

de 12 (doze) meses; d) realizar transferências bancárias ou pagamentos bancários, inclusive por 

(doze) meses; e) aprovar a realização de investimento e/ou desinvestimento em bens de capital 

acima. Parágrafo 4º. Os atos indicados acima cujos valores sejam superiores aos estabelecidos 

Companhia. Parágrafo 5º.
questões inter-relacionadas (não previstas no plano anual de negócios ou não contratadas 

Conselho de Administração nos termos do Parágrafo 3° acima, incluindo e considerando-se a 
representação da Companhia por Diretores e/ou procuradores autorizados, deverão ser 
computados e considerados cumulativamente as obrigações e atos praticados pelos Diretores e/
ou procuradores. Parágrafo 6º. Os mandatos em nome da Companhia somente poderão ser 

poderão ser outorgados por 1 (um) Diretor, isoladamente. Os mandatos deverão sempre 

prazo de validade limitado a até 1 (um) ano. Parágrafo 7º. Ressalvado o disposto no item “i” do 
Parágrafo 3º acima, para a celebração dos atos constantes do Parágrafo 1º, do Parágrafo 2º e do 
Parágrafo 3º, a outorga do mandato de, ao menos, um dos procuradores, deverá contar com a 
assinatura do Diretor Financeiro e de Relação com Investidores. Os instrumentos de mandato 

com outorga de poderes genéricos. Parágrafo 8º. 
inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer acionista, Diretor, procurador ou 
funcionário que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhos aos 

pelo Conselho de Administração. CAPÍTULO V - CONSELHO FISCAL: Artigo 23. O Conselho 

solicitação dos acionistas, conforme previsto em lei. Parágrafo 1º. O Conselho Fiscal, quando 

de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, sendo permitida a reeleição, com as atribuições e 
prazos previstos em lei. Parágrafo 2º. A posse dos membros do Conselho Fiscal será feita 
mediante a assinatura de termo respectivo, em livro próprio. Parágrafo 3º. A posse dos membros 
do Conselho Fiscal estará condicionada à prévia subscrição do Termo de Anuência dos Membros 
do Conselho Fiscal, nos termos do disposto no Regulamento do BOVESPA MAIS, bem como ao 
atendimento dos requisitos legais aplicáveis. Parágrafo 4º. Os membros do Conselho Fiscal 

Parágrafo 5º. 
Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupará 
seu lugar. Não havendo suplente, a Assembleia Geral será convocada para proceder à eleição de 
membro para o cargo vago. Parágrafo 6º. Não poderá ser eleito para o cargo de membro do 

considerada concorrente da Companhia, estando vedada, entre outros, a eleição da Pessoa que: 

controlador ou controlada de concorrente. Parágrafo 7º. A remuneração dos membros do 
Conselho Fiscal será estabelecida pela Assembleia Geral que os eleger, observado o disposto no 
Parágrafo 3º do Artigo 162 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 8º. As reuniões do 
Conselho Fiscal poderão ser realizadas por meio de teleconferência, videoconferência ou outros 
meios de comunicação. Tal participação será considerada presença pessoal em referida reunião. 
Nesse caso, os membros do Conselho Fiscal que participarem remotamente da reunião deverão 

Parágrafo 9º. Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de 
atas lavradas no respectivo livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas pelos 
presentes. CAPÍTULO VI - COMITÊS CONSULTIVOS: Artigo 24. A Companhia poderá contar 

especialidades na gestão da Companhia (“Comitês Consultivos”), incluindo, mas não se limitando, 
os seguintes Comitês Consultivos: (a) Comitê de Estratégia; (b) Comitê de Novos Negócios; (c) 
Comitê de RH e Remuneração; (d) Comitê de Finanças; (e) Comitê de Auditoria; (f) Comitê de 
Fabricação e Tecnologia; (g) Comitê de Corporate Affairs e Relações Institucionais; e (h) Comitê 

de cada um dos Comitês Consultivos, determinando sua composição, remuneração, coordenação 
Parágrafo 1º. Para permitir o bom funcionamento dos Comitês 

Consultivos, a Administração da Companhia manterá os membros dos Comitês Consultivos 
permanentemente informados acerca do andamento dos negócios sociais da Companhia, de suas 
operações em curso e dos negócios a realizar. Os Comitês Consultivos, por sua vez, deverão 
permanentemente prestar contas ao Conselho de Administração, com o envio de relatórios 
periódicos sobre os trabalhos e assuntos em andamento ou a serem desenvolvidos, bem como 
atas das reuniões dos respectivos Comitês Consultivos, devendo seus membros, sempre que 
solicitado, comparecer às Assembleias Gerais e reuniões do Conselho de Administração e prestar 
informações. Parágrafo 2º. Os membros dos Comitês Consultivos poderão ou não ser 
remunerados, de acordo com o deliberado pelo Conselho de Administração. Caso um membro de 
qualquer dos Comitês Consultivos já seja remunerado de alguma forma pela Companhia, seja 
salário, pró-labore, ou qualquer outra forma de contraprestação paga pela Companhia pelos 
serviços prestados a esta, será vedada a percepção de remuneração por este membro em razão 

Consultivo poderá receber remuneração por ocupar referido cargo, caso já receba remuneração 
na qualidade de membro do Conselho de Administração, da Diretoria ou de outro Comitê 
Consultivo da Companhia, conforme aplicável. Parágrafo 3º. As atribuições e reuniões de cada 
Comitê Consultivo serão gerenciadas por um dos seus membros, escolhido por maioria dos votos 
dos membros do respectivo Comitê Consultivo. Parágrafo 4º. Os Comitês Consultivos poderão, 
mediante recomendação da maioria dos seus membros, solicitar a contratação de consultores 

Conselho de Administração. Parágrafo 5º. Poderão comparecer às reuniões de cada um dos 
Comitês Consultivos, na qualidade de observador, com direito a voz, porém sem direito a voto, o 
Diretor Presidente da Companhia e eventuais observadores indicados pelo Conselho de 
Administração. Parágrafo 6º. Os Comitês Consultivos não terão poder deliberativo ou de gestão, 

recomendações dos Comitês Consultivos não vincularão, de forma alguma, a Companhia ou 
qualquer órgão de sua administração. CAPÍTULO VII - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS E DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS: Artigo 25.
janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano, quando serão levantados o balanço patrimonial 

apresentadas ao Conselho de Administração e à Assembleia Geral. Parágrafo 1º. Fará parte das 

Parágrafo 2º. A 
Companhia deverá levantar balancetes mensais e trimestrais, em cumprimento a requisitos legais 
ou para atender a interesses societários, inclusive para a distribuição de dividendos intermediários 

aplicável. Artigo 26.

social sobre o lucro. Parágrafo 1º.
(cinco por cento) será aplicado antes de qualquer outra destinação, na constituição da reserva 

reserva legal acrescido do montante das reservas de capital, de que trata o Parágrafo 1º do Artigo 

da Lei das Sociedades por Ações; e c) o saldo remanescente, depois de atendidas as disposições 

das Sociedades por Ações. Parágrafo 2º. A Assembleia Geral poderá deliberar sobre a 

intermediários, observada a legislação aplicável. Parágrafo 3º. Os dividendos, salvo deliberação 

Artigo 27. 
Observadas as disposições legais pertinentes, a Companhia poderá pagar a seus acionistas, por 
deliberação da Assembleia Geral, juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados 

Parágrafo Único. O 
pagamento efetivo dos juros sobre o capital próprio, tendo ocorrido o creditamento no decorrer do 

CAPÍTULO VIII - ALIENAÇÃO DO CONTROLE ACIONÁRIO, 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE COMPANHIA ABERTA E SAÍDA DO BOVESPA MAIS: 
Artigo 28.

Regulamento do BOVESPA MAIS. Artigo 29. A Alienação de Controle da Companhia, direta ou 
indiretamente tanto por meio de uma única operação, como por meio de operações sucessivas, 
deverá ser contratada sob a condição, suspensiva ou resolutiva, de que o Adquirente se obrigue 
a efetivar oferta pública de aquisição das ações dos demais acionistas da Companhia, observando 
as condições e os prazos previstos na legislação vigente e no Regulamento do BOVESPA MAIS, 
de forma a assegurar-lhes tratamento igualitário àquele dado ao Acionista Controlador Alienante. 
Parágrafo Único.

Companhia; ou b) em caso de alienação do controle de sociedade(s) que detenha(m) o Poder de 

comprove esse valor. Artigo 30. Aquele que adquirir o Poder de Controle, em razão de contrato 
particular de compra de ações celebrado com o Acionista Controlador, envolvendo qualquer 
quantidade de ações, estará obrigado a: a) efetivar a oferta pública referida no Artigo 29 acima; e 
b) pagar, nos termos a seguir indicados, quantia equivalente à diferença entre o preço da oferta 
pública e o valor pago por ação eventualmente adquirida em mercado administrado pela B3 nos 6 
(seis) meses anteriores à data da aquisição do Poder de Controle, devidamente atualizado até a 

ações da Companhia nos pregões em que o Adquirente realizou as aquisições, proporcionalmente 

termos de seus regulamentos. Artigo 31. A Companhia não registrará qualquer transferência de 
ações para o Adquirente ou para aquele(s) que vier(em) a deter o Poder de Controle, enquanto 
este(s) não subscrever(em) o Termo de Anuência dos Controladores a que se refere o 
Regulamento do BOVESPA MAIS. Artigo 32. Nenhum acordo de acionistas que disponha sobre 

signatários não subscreverem o Termo de Anuência dos Controladores a que se refere o 
Regulamento do BOVESPA MAIS. Artigo 33. Na oferta pública de aquisição de ações, a ser feita 
pelo Acionista Controlador ou pela Companhia, para o cancelamento do registro de companhia 

de avaliação elaborado nos termos do Artigo 35 a seguir, respeitadas as normas legais e 
regulamentares aplicáveis. Artigo 34.
previamente aprovada em Assembleia Geral; e (ii) comunicada à B3 por escrito com antecedência 
prévia de 30 (trinta) dias. Parágrafo 1º.
MAIS para que os valores mobiliários por ela emitidos passem a ser negociados fora do BOVESPA 
MAIS, ou em virtude de operação de reorganização societária, na qual a sociedade resultante 
dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos à negociação no BOVESPA 
MAIS no prazo de 120 (cento e vinte) dias contado da data da assembleia geral que aprovou a 
referida operação, o Acionista Controlador deverá efetivar oferta pública de aquisição das ações 

a ser apurado em laudo de avaliação elaborado nos termos do Artigo 35 deste Estatuto Social, 
respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. Parágrafo 2º. O Acionista Controlador 
estará dispensado de proceder à oferta pública de aquisição de ações referida no Parágrafo 1º 
acima se a Companhia sair do BOVESPA MAIS em razão da celebração do contrato de 
participação da Companhia no segmento especial da B3 denominado Novo Mercado (“Novo 
Mercado”) ou se a companhia resultante de reorganização societária obtiver autorização para 
negociação de valores mobiliários no Novo Mercado, no prazo de 120 (cento e vinte) dias 
contados da data da Assembleia Geral que aprovou a referida operação. Parágrafo 3º. O 
Acionista Controlador poderá, ainda, ser dispensando de proceder à oferta pública, referida no 
Parágrafo 1º acima, se a Companhia sair do BOVESPA MAIS em razão de assinatura do contrato 
de participação da Companhia em um dos outros segmentos especiais da B3 denominados 

da operação de reorganização societária, tiver os valores mobiliários de sua emissão admitidos à 
negociação, no prazo de 120 (cento e vinte) dias referido no Parágrafo 2º acima, em um dos 

acionistas; ou b) deliberação da maioria dos votos dos acionistas representantes das Ações em 
Circulação presentes em Assembleia Geral, que, se instalada em primeira convocação, deverá 

das Ações em Circulação, ou que, se instalada sem segunda convocação, poderá contar com a 
presença de qualquer número de acionistas representantes das Ações em Circulação. Artigo 35. 
O laudo de avaliação referido no Artigo 33 e no Parágrafo 1º do Artigo 34 deste Estatuto Social 

independência quanto ao poder de decisão da Companhia, de seus Administradores e/ou do(s) 
Acionista(s) Controlador(es), além de satisfazer os requisitos do Parágrafo 1º do Artigo 8º da Lei 
das Sociedades por Ações e conter a responsabilidade prevista no Parágrafo 6º desse mesmo 
Artigo. Parágrafo Único. A escolha da instituição ou empresa especializada responsável pela 

respectiva deliberação, não se computando os votos em branco, ser tomada pela maioria dos 
votos dos acionistas representantes das Ações em Circulação presentes naquela assembleia, 
que, se instalada em primeira convocação, deverá contar com a presença de acionistas que 

instalada em segunda convocação, poderá contar com a presença de qualquer número de 
acionistas representantes das Ações em Circulação. Artigo 36. A Alienação de Controle da 

obrigará o Acionista Controlador Alienante e o Adquirente, conjunta e solidariamente, a oferecer 
aos demais acionistas detentores de ações ordinárias a aquisição de suas ações pelo preço e nas 
condições obtidas pelo Acionista Controlador Alienante na alienação de suas próprias ações, 
devidamente atualizado, observando-se as mesmas regras aplicáveis às Alienações de Controle 
previstas na Seção VIII do Regulamento do BOVESPA MAIS. Artigo 37.
do BOVESPA MAIS em razão de descumprimento de obrigações constantes do Regulamento do 
BOVESPA MAIS está condicionada à efetivação de oferta pública de aquisição de ações, no 

Artigo 35 deste Estatuto Social, respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. 
Parágrafo Único. O Acionista Controlador deverá efetivar a oferta pública de aquisição de ações 
prevista no caput deste Artigo. CAPÍTULO IX - ARBITRAGEM: Artigo 38. A Companhia, seus 
acionistas, administradores e os membros do Conselho Fiscal, obrigam-se a resolver, por meio de 
arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, toda e qualquer disputa ou controvérsia 
que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, 

por Ações, na lei aplicável, no Estatuto Social da Companhia, em acordo de acionistas arquivado 
na sede da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco 
Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do 
mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento do BOVESPA MAIS, do 
Regulamento de Sanções, do Regulamento de Arbitragem e do Contrato de Participação no 

Parágrafo 1º.
por uma parte à outra e as partes envidarão seus melhores esforços para dirimi-los de modo 
amigável por meio de negociações diretas mantidas de boa-fé, em prazo não superior a 10 (dez) 
dias úteis contado da data do recebimento da comunicação aqui mencionada. Parágrafo 2º. Não 

Câmara”). Parágrafo 3º.
portuguesa, escrita e falada, devendo um deles ser indicado pelas partes integrantes do polo 
ativo, em conjunto, um pelas partes integrantes do polo passivo, em conjunto, e o terceiro 
nomeado pelos dois primeiros árbitros, sendo certo que este último árbitro presidirá o tribunal 
arbitral. Caso os dois primeiros árbitros não cheguem a um consenso com relação à indicação do 
terceiro árbitro no prazo de 15 (quinze) dias, referido árbitro deverá ser indicado pelo presidente 
da Câmara de Arbitragem do Mercado. Parágrafo 4º. A arbitragem realizar-se-á na cidade de São 

portuguesa. Parágrafo 5º. Na maior amplitude facultada por lei, as partes renunciam ao direito de 
ajuizar quaisquer recursos contra, inclusive, mas sem limitação, a sentença arbitral, bem como de 

a quaisquer tribunais competentes, sendo que a sentença arbitral deverá ser proferida em 

Parágrafo 6º.
cautelar, de natureza preventiva, provisória ou permanente, as partes elegem o foro da Comarca 
da Capital do Estado do Rio de Janeiro. Parágrafo 7º.
advogados, os quais serão arcados por cada uma das partes individualmente, todas as demais 
despesas e custos de arbitragem serão suportados por qualquer uma das partes ou por ambas, 
conforme o tribunal arbitral venha a determinar. CAPÍTULO X - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 
PROPOSTA DA ADMINISTRAÇÃO: Artigo 39. A Companhia dissolver-se-á e entrará em 
liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá 
a forma de liquidação, elegerá o liquidante e, se pedido pelos acionistas, na forma da lei, instalará 

respectivas remunerações. CAPÍTULO XI - DISPOSIÇÕES GERAIS: Artigo 40. Os acionistas e, 
no que aplicável, a Companhia e os administradores, respeitarão os termos e condições de 

integrantes da mesa Diretora da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração: (i) acatar 
declaração de voto de qualquer acionista, signatário de acordo de acionistas devidamente 
arquivado na sede social, que for proferida em desacordo com o que tiver sido ajustado no referido 
acordo de acionistas; ou (ii) acatar declaração de voto de qualquer membro do Conselho de 
Administração eleito nos termos de acordo de acionistas devidamente arquivado na sede da 
social, que for proferida em desacordo com o que tiver ajustado no referido acordo de acionistas; 

e/ou à oneração e/ou à cessão de direito de preferência à subscrição de ações e/ou de outros 
valores mobiliários que não respeitar aquilo que estiver previsto e regulado em Acordo de 
Acionistas. * - * - * - * Ata devidamente registrada na Junta Comercial de Minas Gerais sob o nº 
8519080 em 11/05/2021.

SANTO ALPHEGE PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 12.125.313/0001-55 - NIRE 35.300.439.198

Assembleias Gerais Extraordinária e Ordinária-Edital de Convocação
Ficam os srs. acionistas da Santo Alphege Participações S.A. (“Companhia”) convocados a participarem das Assembleias 
Gerais Extraordinária e Ordinária, que serão realizadas em 31/05/2021, em 1ª convocação às 9h, e em 2ª convocação 
às 10h, na sede social da Companhia, em Barueri, SP, na Rua Francisco de Melo Palheta, 327, sala 04, Bairro Jardim 
dos Camargos, CEP 06410-120, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: Em AGE: (a) Aumento de Capital; 
(b) demais assuntos pertinentes. Em AGO: (a) prestação de contas dos administradores, exame, discussão e deliberação 
sobre as demonstrações financeiras referentes ao exercício findo em 31/12/2020; (b) deliberação sobre a destinação do 
resultado apurado no exercício encerrado em 31/12/2020; e (c) eleição da diretoria. Informações Gerais: Estão à 
disposição dos acionistas, na sede da Companhia, os documentos que se refere o artigo 133, da Lei 6.404/1976, relativos 
ao exercício findo em 31/12/2020. Os Srs. Acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por procuradores 
constituídos na forma do Artigo 126, §§ 1º e 2º da Lei 6.404/76. Na forma autorizada pela Instrução Normativa DREI 
nº 81, de 10/06/2020 e por conta da pandemia da Covid-19, as Assembleias ocorrerão de forma semipresencial, 
facultando-se aos acionistas comparecerem no endereço indicado acima ou participarem de forma virtual por meio da 
plataforma Microsoft Teams. Os acionistas que desejarem acessar as assembleias digitalmente deverão encaminhar 
comunicação para o endereço eletrônico eduardo.nunes@siol.com.br, até 30 minutos antes do horário de início das 
assembleias, contendo nome completo, RG e CPF ou CNPJ, conforme o caso; os representantes legais e procuradores 
de acionistas deverão também informar nome completo, RG e CPF e documento confirmando validade de sua 
representação na mesma comunicação. Adicionalmente, deverá ser indicado o(s) endereço(s) de e-mail que acessará(ão) 
a plataforma e para o(s) qual(is) a Companhia encaminhará o link de conexão. A sala virtual será aberta com 15 minutos 
de antecedência do horário designado para o início das assembleias. Barueri, 22/05/2021. Diretoria. (22, 25 e 26/05/2021)

União Química Farmacêutica Nacional S.A.
CNPJ/MF nº 60.665.981/0001-18 (Matriz) - NIRE 35.300.006.658
CNPJ/MF nº 60.665.981/0007-03 (Filial) - NIRE 53.900.188.409

Ata da Reunião da Diretoria Realizada em 23 de Julho de 2020
Data, Hora e Local: Realizada em 23 de julho de 2020, às 10:00 horas, no escritório administrativo da União Química Farmacêutica
Nacional S.A. (“União Química” ou “Companhia”), na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, 16º andar, Conjuntos 161/162, Edifício
Continental Tower, Cidade Jardim, CEP. 05676-120, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Convocação: Dispensadas as
formalidades de convocação, tendo em vista a presença da totalidade dos membros da diretoria da Companhia. Presença: Presentes
todos os membros da diretoria da Companhia. Composição da Mesa: Presidida pelo Sr. Fernando de Castro Marques e Secretariada
pela Dra. Juliana Olivia F. L. S. Martins. Ordem do Dia: Deliberar sobre a alteração das atividades da filial da União Química, inscrita no
CNPJ 60.665.981/0007-03, NIRE 53.900.188.409. Deliberações: Dando início aos trabalhos da presente Reunião de Diretoria, o
Presidente da Mesa fez ampla exposição da situação da sociedade e da necessidade de ampliar suas atividades e aparelhar-se para
melhor atender ao seu crescente desenvolvimento, inclusive a necessidade de alterar as atividades da filial da União Química, inscrita
no CNPJ/MF sob nº 60.665.981/0007-03, NIRE 53.900.188.409, visando acrescentar ao rol de atividades: a) Fabricação de alimentos
para animais; b) Fabricação de medicamentos para uso veterinário. Tendo por base a exposição do Sr. Presidente e a proposta
apresentada, colocado em votação, foi aprovada por unanimidade pela Diretoria as alterações acima expostas. Encerramento: Nada
mais havendo a tratar e como ninguém quis fazer uso da palavra, foram os trabalhos suspensos pelo tempo necessário à lavratura desta
Ata. Reabertos os trabalhos, foi esta lida e aprovada por unanimidade pelos presentes, tendo sido assinada pelos presentes. A presente
Ata é cópia fiel daquela transcrita em livro próprio. São Paulo, 23 de julho de 2020. Mesa: Fernando de Castro Marques - Diretor
Presidente; Juliana Olivia F. L. S. Martins - Secretária. Membros da Diretoria: Fernando de Castro Marques - Diretor-Presidente; Paula
Melo Suzana Gomes - Diretora Vice-Presidente; Sérgio Eduardo Aparecido Costa Freire - Diretor; José Luiz Junqueira Simões - Diretor
Vice-Presidente. Alexandre Guilherme Marques Pinto - Diretor. JUCESP nº 362.337/20-2 em 09/09/2020. Gisela Simiema Ceschin -
Secretária Geral.

Hidrovias do Brasil S.A.
CNPJ/ME 12.648.327/0001-53 – NIRE 35.300.383.982

Termo de Não Instalação da Assembleia Geral Extraordinária Convocada para 20/04/2021
Em atendimento à convocação da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Hidrovias do Brasil S.A. (“Assembleia Geral” 
e “Companhia”, respectivamente), convocada, nos termos da lei e do Estatuto Social da Companhia, conforme Edital de 
Convocação publicado nas edições de 20, 23 e 24/03/2021 no Diário Oficial do Estado de São Paulo, respectivamente nas 
páginas 72, 95 e 192, e do jornal O Dia SP, respectivamente nas páginas 06, 06 e 07, para se realizar no dia 20/04/2021, 
às 09:00 horas, compareceram, por meio do sistema eletrônico de participação e votação a distância (“Plataforma Digital”), 
nos termos do artigo 21-V, incisos II e III da Instrução CVM 481/2009, o representante da Administração da Companhia, o Sr. 
Bruno Pessoa Serapião – Presidente do Conselho de Administração da Companhia, e a Sra. Maiara Madureira Mendes, que 
compuseram a mesa da Assembleia Geral respectivamente como Presidente e Secretária. Iniciados os trabalhos, a mesa 
constatou a presença, pela Plataforma Digital e por meio de boletins de voto à distância encaminhados no prazo regulamentar, 
de acionistas detentores de ações que representam 46,78% do capital social da Companhia, não atingindo, portanto, o quórum 
necessário de instalação da Assembleia Geral Extraordinária em primeira convocação, de 2/3 ou 66,67%, no mínimo, do 
capital social com direito a voto, conforme previsto pelo artigo 135 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”), para assembleias gerais que têm como objeto a reforma de Estatuto Social. Diante do não atingimento 
do quórum de instalação previsto no artigo 135 da Lei das Sociedades por Ações, a administração promoverá a publicação 
dos editais de convocação para realização da Assembleia Geral Extraordinária em segunda convocação. Finalmente, resta 
esclarecido que o quórum de instalação da Assembleia Geral Ordinária foi atingido e tal conclave foi realizado. São Paulo, 
20/04/2021. Assinaturas: Mesa: Bruno Pessoa Serapião: Presidente; Maiara Madureira Mendes: Secretária. Junta Comercial 
do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 229.695/21-8 em 17/05/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.



Leilão de Arte Gustavo
Augusto Magalhães (Leiloeiro
Oficial JUCESP 1128) comunica
que será realizado o leilão de arte
edital 20126 nos dias 26/05 às 19
horas e 29/05 às 13 horas.
WWW.gmleiloes.com.br – SP/SP
( 1 1 ) 9 4 4 3 5 - 0 6 4 2
diretoria@gmleiloes.com

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1027721-48.2016.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). CINTHIA ELIAS DE ALMEIDA, na forma da Lei, etc.Faz 
saber a Carlos Eduardo Rodrigues Nogueira de Paiva CPF 286.425.928-18, que Sebastião José da Rocha ajuizou ação de 
execução, para cobrança de R$ 12.809,31 (set/16), referente à locação do imóvel comercial à Av. Imirim 4446, Vila Nova 
Cachoeirinha, São Paulo/SP. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, a fluir do prazo 
supra, pague o débito atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela metade ou apresente embargos em15 dias, 
podendo, nesses 15 dias depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento do saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao mês, 
sob pena de expedição de mandado de penhora e avaliação para praceamento de tantos bens quantos bastem para garantia 
da execução, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de fevereiro de 2021.                                       [21,24] 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003384-49.2020.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da  
3ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciano Gonçalves Paes Leme, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) RENATA SILVA DO VALE, Brasileiro, Casada, Operadora de Caixa, RG 45.959.534-9, CPF 377.199.768-27, com 
endereço à Rua Domingos Antonio Raiol, 42, Casa 01, Parque Cruzeiro do Sul (Vila Formosa), CEP 03383-010, São Paulo - SP que 
por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Colégio Marco Paulista. Encontrandose o réu em 
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no 

na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de março de 2021.                           B 21 e 22/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001716-21.2021.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do 
Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Genin Fiore Basso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA DAS DORES 
FEITOSA ME, CNPJ 12.723.756/0001-48, , que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de sentença por parte de Banco Bradesco S/A, 
objetivando o cumprimento da Sentença proferida nos autos principais sob o n° 1009618-47.8.26.0004, em que declarou constituído, de pleno 
direito, o titulo executivo judicial, consistente em R$ 88.149,92, acrescidos de juros de mora, de 1% ao mês, correção monetária, convertendo-se 
o mandado inicial em mandado executivo. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, 

edital, pague a quantia de 161.311,67 (fevereiro/2021), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 

Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 

ACESSO SOLUÇÕES DE PAGAMENTO S.A.
CNPJ/ME nº 13.140.088/0001-99 - NIRE 35.300.469.844

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
O Conselho de Administração da Acesso Soluções de Pagamento S.A. convoca seus acionistas a 
se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 28 de maio de 2021, às 
17 horas, por meio de videoconferência (conforme link a ser enviado por e-mail a cada um dos 
acionistas), a fim de deliberar sobre o cancelamento do Primeiro Plano de Outorga de Opções de 
Ações da Companhia, aprovado em 23 de maio de 2018, e do Segundo Plano para Outorga de 
Opções da Ações da Companhia, aprovado em 03 de junho de 2020. A documentação relativa às 
matérias da ordem do dia está à disposição dos acionistas na sede da Companhia e, tendo em 
vista a situação de pandemia, a documentação em questão também poderá ser enviada por e-mail, 
mediante solicitação dos acionistas.                                                                   (20, 21 e 22/05/2021)

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República Federativa do Brasil, a
requerimento da UNIFISA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, a todos que o presente edital
virem ou interessar possa que, RODRIGO MITCHELL PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, maior,
médico, RG nº 55.891.971-6-SSP/SP, CPF nº 035.403.997-04, domiciliado nesta Capital, residente na Avenida
Rouxinol nº 463, ap artamento nº 11, Indianópolis, fica intimado a purgar a mora mediante o pagamento
referente a  16 (dezesseis) prestações em atraso, vencidas de 15/01/2020 a 15/04/2021, no valor de R$38.807,06
(trinta e oito mil, oitocentos e sete reais e seis centavos), e respectivos encargos atualizado na data de hoje
no valor de R$197.443,05 (cento e noventa e sete mil, quatrocentos e quarenta e três reais e cinco centavos)
que atualizado até 05/08/2021, perfaz o valor de R$210.067,64 (duzentos e dez mil e sessenta e sete reais e
sessenta e quatro centavos), cuja planilha com os valores diários para purgação de mora está nos autos, cujo
financiamento foi concedido pela UNIFISA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, para aquisição
do imóvel localizado na Avenida Rouxinol, nº 57, apartamento tipo A nº 503, localizado no 5º pavimento do
Edifício Meliá Confort Moema, em Indianópolis – 24° Subdistrito, objeto de “Instrumento Particular de Alienação
Fiduciária em Garantia com Força de Escritura Pública” devidamente registrado sob n° 17 na matrícula nº
150.784. O pagamento haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta Capital, na Rua
Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às 11:00hs e das 12:30 às 16hs, dentro do prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após a última publicação deste. Fica o devedor desde já advertido de que, decorrido o
prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação da mora, o Oficial deste Registro, certificando este fato, promoverá,
à vista da prova do pagamento, pela fiduciária, do imposto de transmissão “inter vivos”, a averbação da
consolidação da propriedade do citado imóvel em nome da fiduciária, UNIFISA ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS LTDA, nos termos do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97, após o que o mesmo imóvel será levado
a público leilão, de acordo com o procedimento previsto no art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 21 de maio de
2021. O Oficial. 21, 22 e 25/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007073-73.2018.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Santos Pontes de Miranda, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) LEONARDO LOPES DA SILVA, Brasileiro, Casado, Funileiro, RG 5.899.868, CPF 014.362.148-31, que 
lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Aluízio de Vilhena, alegando em síntese: cobrança 
de R$ 24.000,00 (fev/2018). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 

pague o débito atualizado, sob pena de penhora em tantos de seus bens quantos bastem à garantia da execução. Em caso de 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 4003008-51.2013.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCIA HELENA 
BOCCHI FAIBICHER, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CONSTRUTORA F. CORAZZA LTDA,  
CNPJ 00.308.388/0001-92, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Cia 
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, objetivando condenar a ré ao pagamento de 
R$ 15.164,77 (agosto/2013), corrigidos e acrescido de encargos legais, bem como as que se vencerem, 
referente ao débito das faturas de fornecimento de água e coleta de esgoto do imóvel situado à Rua Princesa 
Leopoldina, n° 221 (RGI nº 108479609). Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a sua CITAÇÃO 

ocasião que será nomeado curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as 
alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). Será o presente, por extrato, publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de abril de 2021.  B 21 e 22/05

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL  - 24ª VARA CÍVEL  - Praça João
Mendes s/nº - 9º andar - salas 914 e 916 - Centro - CEP 01501-900 - Fone: 2171-
6183 - São Paulo-SP - E-mail: sp24cv@tjsp.jus.br - EDITAL de INTIMAÇÃO -
Prazo de 20 dias - Processo nº 0017390-42.2021.8.26.0100. O MM. Juiz de
Direito da 24ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr.
CLAUDIO ANTONIO MARQUESI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARIA DE
LOURDES TAVARES (RG 6.103.885-4 SSP/SP; CPF 771.585.718-15), atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, que pelo presente, expedido nos autos de
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  movido por  CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
PIRATININGA, fica INTIMADA para, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, PAGAR o DÉBITO de R$41.306,18 (março/201), a ser atualizado e acres-
cido das cominações legais, SOB PENA de ACRÉSCIMO de MULTA de 10% e de
HONORÁRIOS de 10% (art. 523, § 1º do CPC/2015), os quais incidirão sobre o
restante, caso pague parcialmente, prosseguindo-se o feito com a penhora de
bens e avaliação. Fica ciente também que não pagando, inicia-se o prazo de 15
dias para IMPUGNAÇÃO, independentemente de penhora ou nova intimação (art.
525 do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de maio de 2021.

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS RICARDO NAHAT, Oficial
do Décimo Quarto Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil,
expede o EDITAL DE CITAÇÃO, referente à usucapião administrativo, prenotado sob nº 812.485 em 26 de
janeiro de 2021 a requerimento de UBIRAJARA RAMOS JUNIOR, brasileiro engenheiro, RG nº 15.165.628-
9 SSP/SP, CPF nº 063.513.678-32 casado pelo regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/
77 com MARIA JOSÉ MORAES ROSA RAMOS, brasileira, advogada, RG nº 3.601.356 SSP/SP, CPF nº
172.497.778-40, residentes e domiciliados na Rua Dr. Lopes de Almeida nº 92, FAZ SABER aos réus ausentes,
incertos, desconhecidos, terceiros eventualmente interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que os autores acima qualificados, requerem a USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL
EXTRAORDINÁRIA, nos termos do artigo 1.071 da Lei 6.015/73, incluído pela Lei 13.105/15 e provimento 65/
2017 da CNJ, visando à declaração de domínio sobre quatro prédios nºs 31, 35, 39 e 43 da Rua Dr. Assis de
Moura, cada um com a área construída de 133,00m2, no terreno medindo: 20,00m de frente, tendo do lado
direito 26,70m, do lado esquerdo 23,80m e nos fundos 18,50m, encerrando a área de 483,00m2, melhor
descrito e caracterizado na matrícula nº 166.230, deste Registro, cuja titularidade de domínio encontra-se em
nome de MANOEL JOSÉ CARNEIRO, português, casado, comerciante, RG nº 194.779, RE nº 86.019, CPF
nº 005.347.498-87, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Dr. Lopes de almeida nº 92, alegando e
comprovando posse mansa e pacifica a mais de 15 anos, somando a posse de seus antecessores. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para no prazo de 15 (quinze)
dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos
autores, nos termos do artigo 16 do provimento 65/2017 da CNJ. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. São Paulo, 29 de abril de 2021. 07 e 22/05

Singulare Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. - CNPJ 62.285.390/0001-
40 - NIRE 3530012760-9 - Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 26/4/21. Na Sede Social, às 11hs. Quorum: 
Acionista representando a totalidade do Capital Social. Mesa: Álvaro Augusto de Freitas Vidigal - Presidente; Guaraci Sillos Moreira 
- Secretário. Deliberações: Por unanimidade: (a.1) A redução do capital social excessivo, nos termos do artigo 173 da LSA, de R$ 
62.217.212,15, divididos em 3.200 ações ordinárias nominativas para R$ 52.217.212,15, divididos em 2.685,67 ações ordinárias 
nominativas, configurando portanto, uma redução de R$ 10.000.000,00, mediante a restituição de capital ao acionista da Companhia, 
e com consequente cancelamento das ações representativas do capital social da Companhia, mantendo-se, inalterado o percentual de 
participação do acionista no capital social. a.1.1 Consignar que o Conselho Fiscal não foi instalado no presente exercício, não havendo, 
portanto, parecer quanto à redução deliberada, nos termos do artigo 173 da LSA; (a.2) Em razão da aprovação da deliberação de redução 
do capital social, fica aprovada a alteração do caput do artigo 6º do Estatuto Social, conforme redação abaixo: “Artigo 6º. O capital social, 
totalmente subscrito e integralizado, é de R$52.217.212,15, divididos em 2.685,67 ações ordinárias nominativas” (a.3) Em decorrência 
das deliberações acima, bem como de alterações estatutárias anteriores ocorridas desde a última consolidação do Estatuto Social (AGE de 
22/12/20) e devidamente aprovadas, o Estatuto Social da Companhia é consolidado, e compõe o Anexo I a esta Ata, tendo uma via levada 
a registro perante a Junta Comercial competente após a aprovação do Banco Central, na forma da legislação aplicável, sendo dispensada 
a sua publicação integral. Nada mais, foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. 

Citação - Prazo 20 dias Proc. nº 0110043-70.2006.8.26.0009 (009.06.110043-2). A Dra. Márcia de Souza Donini Dias Leite, Juíza de 
Direito da 2ª Vara Cível - Foro Regional IX - Vila Prudente. Faz Saber a Elizabeth Pereira da Silva, CPF 115.765.078- 31, que Cia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, ajuizou uma Ação com Procedimento Comum Cível, objetivando condenar a ré 
ao pagamento de R$ 3.980,00 (agosto/2006), corrigidos e acrescido de encargos legais, bem como as que se vencerem, referente ao 
débito das faturas de fornecimento de água e coleta de esgoto do imóvel situado à Rua Roque Barbosa Lima, nº 326 (RGI 203078888). 

pena de ser considerada revel, ocasião que será nomeado curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008566-54.2019.8.26.0001 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Ariane de 
Fátima Alves Dias Paukoski Simoni, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MOBHOUSE COMÉRCIO 
DE MÓVEIS LTDA - ME, CNPJ 16.826.226/0001-86, que lhe foi proposta uma ação de Execução de 
Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese: Execução da quantia de  
R$ 229.901,69 (Março/2019), referente a Cédula de Crédito Bancário nº 1.165.168. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 03 dias, após o 
prazo deste Edital, pague o débito reclamado, atualizado ou, em 15 dias, embargue a execução, podendo, 
ainda, reconhecer o débito com o depósito de 30% do valor e requerer o parcelamento em 06 vezes, 

NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de abril de 2021.               B 22 e 25/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1023154-48.2019.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional 
VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Celso Maziteli Neto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) todos os demais terceiros incertos, indeterminados, 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1062812-57.2020.8.26.0100 O MM. 
Juiz de Direito da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. LUIZ FERNANDO 
RODRIGUES GUERRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Ana Filipa Sardinha Villas Boas Potes 
Castanheira, CPF 235.054.038-30, que Banco Santander (Brasil) S.A. ajuizou-lhe uma Ação de 
Procedimento Comum, objetivando condenar a ré ao pagamento de R$ 242.102,23 (abril/2020), 
referente ao inadimplemento do Serviço de Credito sob controle I - com proteção de Operação 
nº 4347000063890322254. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por 

revel, ocasião que será nomeado curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, 

NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 
19 de maio de 2021.                 B 22 e 25/05

��������������	
����������������������������������������������������������������  ��!"#$�%��&'��#('#)*
&%���+�,%(%���.'/0�&*�1*(*��'2#*3%/�������%3)*��9%(*0��7)%&*�&'��6*�%"/*0��(�%������4������5���������,��0�3%�:*(9%
&%��'#0�')8��1%$�7%D'(�%�,�� ����� �������I�����R�3O�������������@�0�#378(#)*�3*��1�&'�3O����������������0
?"'��� ������ ������ ���������������	¥���������� ��/A'�%B"#$*"�"9%�%C6*�&'������� ������� I 
���5��R�	������1����0�*DB')#.%3&*�%�8*3&'3%C6*�&*�(F"�%�('%/#$%(�*�8%38'/%9'3)*�&%�)(%37:'(L38#%�&*�.'�8"/*��1���
I��� �0� 5�R�0� ����@����0� >/%8%� ���� ����@�0� ����,� � 3�� ����������� B"3)*� %*� �')(%3� *"� K(26*� 8*9>')'3)'0
(')*(3%3&*�%�>(*>(#'&%&'�>%(%�7'"�3*9'0�D'9�8*9*�%�8*3&'3%C6*�3%7�&'9%#7�8*9#3%CU'7�&'�'7)#/*���7)%3&*�*� (F"
'9�/"2%(�#23*(%&*0�'H>'&'�7'�'&#)%/0�>%(%�?"'0�'9����&#%70�%�:/"#(�*�>(%$*�7">(%0�8*3)'7)'�%�%C6*0�7*D�>'3%�&'�8*3:#776*
'�('.'/#%0�8%7*�'9�?"'�7'(G�3*9'%&*�8"(%&*(�'7>'8#%/� �%()�����0� �,0�������'(G�*�>('7'3)'�'&#)%/0�>*(�'H)(%)*0�%:#H%&*
'�>"D/#8%&*�3%� :*(9%�&%� /'#��������� ������%&*�'�>%77%&*�3'7)%�8#&%&'�&'��6*�%"/*0�%*7����&'�%D(#/�&'������

�������������� �	����������������������������������������������������������������  ��!"#$�%��&'��#('#)*�&%��+
,%(%���.'/0�&*�1*(*��'3)(%/���.'/0��7)%&*�&'��6*�%"/*0��(�%����'3%)*��8%8#*�&'��$'.'&*�5*(7%3'//#0�3%�:*(9%�&%��'#0�')8��1��
��5���%�!������� �������	��������,�	�������0�#378(#)%�3*���!�3O���!@ 1��������������@�������0�?"'�>*(������
�� ������� W�������X�������0�#378(#)%�3*���!�3O����������@�������0�:*#�%B"#$%&%��	��� ����¦���0�*DB')#.%3&*�*
('8'D#9'3)*�&*�.%/*(�/�?"#&*�'�8'()*�&'��E�������0����&'$�9#/�7'#78'3)*7�'�8#3?"'3)%�('%#7�'�8#38*�8'3)%.*7�0�&'8*(('3)'�&*
#3%&#9>/'9'3)*�&%7�8*3)(%�>('7)%CU'7�&*7�7'(.#C*7�>('7)%&*7�'9�(%$6*�&*�8*3)(%)*�&'�>/%3*�&'�7%J&'�:#(9%&*�'3)('�%7�>%()'70
8*3:*(9'�&*8"9'3)*7�&'78(#)*7�'�%3'H%&*7�%*7�%")*70�*7�?"%#7�7'(6*�%8('78#&*7�&'�8*(('C6*0�B"(*70�9"/)%�'�A*3*(G(#*7���'3&*
'9�.#7)%�?"'�*��H'8")%&*�:*#�8#)%C6*�>*(�'&#)%/�'9�:%7'�8*23#)#.%0�'H>'&'�7'�*�>('7'3)'�'&#)%/�&'����� �	��0�>%(%�?"'0�8*3:*(9'
&')'(9#3%&*�>'/*��()�����0�M��0�#38#7*��,�&*���0�3*�>(%$*�&'�����?"#3$'�&#%70�>%2"'�.*/"3)%(#%9'3)'�*�.%/*(�&'.#&*0�%)"%/#$%&*
%)F�*�9L7@%3*0�7*D�>'3%�&'�9"/)%�&'���T�7*D�*�.%/*(�&%�8*3&'3%C6*�'�%>/#8%C6*�&'���T�&'�A*3*(G(#*7�7*D�*�9*3)%3)'�:#H%&*0
8*3:*(9'�%")*(#$%C6*�/'2%/�&*��()�����&*������&.#()%�7'�%�>%()'�(F�&'�?"'0�)(%378*((#&*�>(%$*�>%(%�>%2%9'3)*0�:#8%�%")*(#$%&*
&'7&'�BG�%�('%/#$%C6*�&'�%)*7�'H>(*>(#%)K(#*7�>'/%��H'?"'3)'��%(%�8*3A'8#9'3)*�&'�)*&*7�F�'H>'&#&*�*�>('7'3)'�'&#)%/0�?"'�7'(G
%:#H%&*�'�>"D/#8%&*�3%�:*(9%�&%��'#������� ������%&*�'�>%77%&*�3'7)%�8#&%&'�&'��6*�%"/*0�%*7����&'�%D(#/�&'������

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1057482-55.2015.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Christopher Alexander Roisin, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
todos os que o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo nº 1057482-55.2015.8.26.0100 
que neste juízo corre seus trâmites, processo de Execução de Título Executivo Extrajudicial proposta por Anderson Filik em 
que figura como Executado Renato Chagas Ribeiro, CPF sob o nº 287.064.298-90, tendo por objeto a cobrança de R$ 3.899,60 
(junho/2015) decorrente de nota promissória vencida em 10/04/2015 e não paga. Estando o executado em lugar incerto e não 
sabido foi deferida a citação pelo presente edital, para que no prazo de 03 (três) dias, contados do prazo do edital, efetue o 
pagamento do débito, devidamente corrigido até a data do efetivo pagamento, bem como honorários advocatícios fixados em 5% 
sobre o valor do débito, já reduzidos pela metade, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a garantia da dívida, 
incluído neste caso o pagamento de honorários em sua totalidade arbitrados em 10% sobre o valor do débito. Fica ainda intimado 
para que, querendo, apresente embargos a execução no prazo de 15 dias, bem como de que, no mesmo prazo, poderá 
reconhecer o crédito do exeqüente com o depósito de 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado) e o 
saldo em 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Para conhecimento de todos é 
passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. Na ausência de manifestação o executado será 
considerado revel caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de fevereiro de 2021. 
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Cúpula mundial da saúde pede atuação
conjunta contra covid-19

A Cúpula Mundial da Saúde
do G20, grupo dos países mais
ricos do mundo, terminou na
sexta-feira (21), em Roma, com
uma declaração destacando
princípios e compromissos para
uma atuação conjunta em res-
posta à pandemia do novo co-
ronavírus.

O documento, denominado
Declaração de Roma, em menção
à sede do encontro, defende a
ampliação dos esforços con-
juntos dos países e do setor
privado para incrementar ferra-
mentas de enfrentamento à co-
vid-19, como vacinas, terapias,
diagnósticos e equipamentos
de proteção individual (EPIs)
e o acesso a elas. A imunização
contra o coronavírus foi consi-
derada como um bem público
global.

Entre as medidas listadas
para atingir este objetivo estão
o compartilhamento dos produ-
tos, incluindo as vacinas pelo
mecanismo covax, diversificar a
capacidade de produção, resol-
ver os gargalos na produção, fa-
cilitar o comércio e transparên-
cia em toda a cadeia produtiva e

acordos de compartilhamento
voluntário de patentes.

Não houve menção ao deba-
te proposto pelos Estados Uni-
dos da suspensão temporária de
patentes de vacinas contra a co-
vid-19 como forma de acelerar a
fabricação de doses no mundo,
especialmente em países de mé-
dia e baixa rendas.

Os líderes reconhecem a pan-
demia como uma crise socioeco-
nômica ainda em andamento,
com impactos diretos e indire-
tos sobre os mais vulneráveis e
que só será controlada com va-
cinação efetiva e equitativa em
combinação com outras medidas
de saúde pública.

O documento lista princípi-
os e compromisso de ação con-
junta das nações para alcançar
uma preparação, detecção e res-
posta mais efetivas contra pan-
demias. Um deles é a promoção
de um comércio global aberto,
diversificado e seguro na área,
incluindo medicamentos, insu-
mos e equipamentos médicos.

Uma política apontada entre
os compromissos é o reforço da
capacidade de países de rendas

baixa e média de fabricação de
produtos e promoção de inicia-
tivas para a reação contra pan-
demias.

O documento destaca a ne-
cessidade de investir na força de
trabalho em saúde, com a ampli-
ação e o treinamento de médi-
cos, enfermeiros, técnicos e de
outras profissões da área, bem
como em pesquisa no tema, la-
boratórios e em tecnologias de
vigilância epidemiológica em
saúde.

O aporte de recursos nessas
ações deve ser apoiado pela
criação de mecanismos de fi-
nanciamento específicos para
elas, que deem conta de garan-
tir o custeio no longo prazo
tanto da prevenção contra pan-
demias quanto de rápidas res-
postas a elas.

Constam na declaração o
fortalecimento da arquitetura
institucional global de saúde,
especialmente na figura da Or-
ganização Mundial de Saúde
(OMS), e o incentivo ao diálo-
go com organizações da socie-
dade civil, trabalhadores e co-
munidades sobre as medidas a

serem adotadas.

Doações
Na cúpula, foram anunciadas

doações tanto de governos
quanto de empresas. Em entre-
vista ao fim do encontro, a pre-
sidente da Comissão Europeia,
Ursula van der Leyen, informou
que o consórcio Pfizer/BioNTe-
ch pretende doar um bilhão de
doses para países de rendas
média e baixa, a
Johnson&Johnson 200 milhões
e a Moderna, 100 milhões.

Na mesma entrevista, a presi-
dente da Comissão Europeia afir-
mou que a Declaração de Roma é
um “recado contra nacionalis-
mos”. “Cadeias de oferta devem
estar abertas, o documento é uma
notificação para o banimento de
exportações”, disse.

A manifestação mirou a si-
tuação de países responsáveis
pela fabricação de vacinas, mas
que estão atrasando ou reten-
do exportações de insumos e
doses diante de esforços para
imunizar sua própria população,
como China e Índia. (Agencia
Brasil)

Influenciado pelo retorno
do pessimismo no exterior, o
dólar superou a barreira de R$
5,35 e encerrou a sexta-feira
(21) no maior valor em duas se-
manas. A bolsa de valores teve
forte queda durante quase
todo o dia, mas recuperou-se
perto do fim da sessão e fe-
chou próxima da estabilidade,
com pequeno recuo.

O dólar comercial fechou o
dia vendido a R$ 5,353, com
alta de R$ 0,076 (+1,44%), no
maior nível desde 5 de maio (R$
5,365). A cotação subiu duran-
te quase toda a sessão e en-
cerrou próxima da máxima do
dia.

Essa foi a segunda sema-
na consecutiva de valorização
da moeda norte-americana. A
divisa subiu 1,58% na sema-
na, mas acumula queda de
1,4% em maio. Em 2021, o dó-

Influenciado por exterior,
dólar fecha no maior valor em

duas semanas
lar acumula alta de 3,16%.

No mercado de ações, o dia
também foi marcado pelo pes-
simismo. O índice Ibovespa, da
B3, encerrou a sexta-feira aos
122.592 pontos, com pequeno
recuo de 0,09%. Apesar da vo-
latilidade nos últimos dias, o
indicador acumulou alta de
0,55% na semana.

Após um dia de trégua in-
ternacional, o mercado finan-
ceiro global voltou a ser afe-
tado na sexta-feira pelos recei-
os de que o Federal Reserve
(Fed, Banco Central norte-
americano) retire os estímulos
concedidos durante a pande-
mia de covid-19 e comece a au-
mentar os juros da maior eco-
nomia do planeta em 2022. Ju-
ros mais altos em economias
avançadas pressionam países
emergentes, como o Brasil.
(Agencia Brasil)

O total de vidas perdidas
para a covid-19 no Brasil subiu
para 446.309. Nas últimas 24 ho-
ras, as secretarias municipais e
estaduais de Saúde registraram
mais 2.215 vítimas da doença –
na quinta-feira (20) o total de
óbitos estava em 444.094.

Ainda há 3.683 falecimentos
em investigação. O termo é em-
pregado pelas autoridades de
saúde para designar casos em
que um paciente morre, mas a
causa continua sendo apurada
mesmo após a declaração do
óbito.

O número de casos confir-
mados desde o início da pan-
demia foi para 15.970.949. Entre
quinta e sexta-feira, foram regis-
trados 76.855 diagnósticos po-
sitivos de covid-19 no Brasil. Na
quinta-feira o sistema de infor-
mações do Ministério da Saúde
trazia 15.894.094 casos acumu-
lados.

O país tem 1.102.431 casos
ativos, em acompanhamento. O
número de pessoas que se re-
cuperaram da covid-19 desde o
início da pandemia totalizou
14.422.209, o que equivale a
90,3% do total de infectados
com o vírus.

Os dados estão na atualiza-
ção diária do Ministério da Saú-
de, divulgada na noite da sex-
ta-feira (21). O balanço é elabo-
rado com informações das se-

Número de mortes por covid-
19 no Brasil chega a 446,3 mil

cretarias estaduais de Saúde
sobre os casos de covid-19 e
de mortes em decorrência da
doença.

Os números são em geral
mais baixos aos domingos e se-
gundas-feiras em razão da me-
nor quantidade de funcionári-
os das equipes de saúde para
realizar a alimentação dos da-
dos. Já às terças-feiras os re-
sultados tendem a ser maiores
pelo envio dos dados acumula-
dos.

Estados
Os estados com maior regis-

tro de mortes por covid-19 é São
Paulo (107.017). Em seguida,
vêm Rio de Janeiro (49.250); Mi-
nas Gerais (38.549); Rio Grande
do Sul (27.286) e Paraná (25.375).

Já na parte de baixo da lista,
com menos vidas perdidas para
a pandemia, estão Roraima
(1.594); Acre (1.632); Amapá
(1.654); Tocantins (2.766) e Ala-
goas (4.571).

Vacinação
Até o momento, foram dis-

tribuídos a estados e municípi-
os 89,5 milhões de doses de va-
cinas contra a covid-19. Deste
total, foram aplicadas 56 mi-
lhões de doses, sendo 37,9 mi-
lhões da primeira dose e 18 mi-
lhões, da segunda dose. (Agen-
cia Brasil)

Operação Interceptor: PF desarticula
“piratas do asfalto” no Paraná

A Polícia Federal deflagrou
na sexta-feira (21) a Operação In-
terceptor, com o objetivo de de-
sarticular uma organização cri-
minosa formada por falsos poli-
ciais conhecidos como “piratas
do asfalto” devido a roubos pra-
ticados em rodovias.

Segundo a PF, cerca de 60
policiais participam da operação
em quatro cidades das regiões
oeste e noroeste do Paraná. Ini-
ciada há aproximadamente seis
meses pela delegacia da PF em
Guaíra, a investigação aponta
que, além de roubos, o grupo
praticava outros crimes na re-
gião de fronteira entre Paraná e
Paraguai, como tráfico interna-
cional de drogas, armas, contra-
bando e descaminho de eletrô-
nicos e medicamentos.

Sete ordens de prisão pre-
ventiva foram emitidas pela Jus-
tiça Federal de Guaíra em Cianor-

te, Umuarama e Terra Roxa, além
de Guaíra. A polícia ainda emitiu
11 mandados de busca e apre-
ensão. A Justiça autorizou o se-
questro de pelo menos cinco
imóveis adquiridos pelos inves-
tigados. Quinze veículos foram
apreendidos e 50 contas bancá-
rias foram bloqueadas com o ob-
jetivo de descapitalizar o grupo.

De acordo com os investiga-
dores, um contrabandista de Ci-
anorte adquiria produtos impor-
tados do Paraguai, como cigar-
ros, eletrônicos e medicamentos,
por preços muito inferiores aos
que são praticados até mesmo
no país vizinho – o que levou a
suspeitas, posteriormente con-
firmadas, de que se tratava de
produtos roubados.

Ao longo das investigações,
foi identificado um grupo crimi-
noso especializado na prática de
roubos nas rodovias e às mar-

gens do Rio Paraná, que tinham
como alvos preferenciais contra-
bandistas e traficantes que atu-
am na região da fronteira. Os
roubos acabavam facilitados
pelo fato de os criminosos se
passarem por policiais, inclusi-
ve usando falsos uniformes,
distintivos, coletes e até mesmo
falsas viaturas, em abordagens
feitas de forma “extremamente
violenta e com emboscadas e
sequestro das vítimas”.

 “Os investigados também
contavam com a cumplicidade de
olheiros e batedores que agiam
como verdadeiros agentes du-
plos, atuando em prol de trafi-
cantes e repassando informa-
ções aos denominados piratas”,
informa a PF. As drogas, medi-
camentos e outros produtos ilí-
citos roubados pelo grupo eram
reintroduzidos no mercado por
receptadores.

Ainda segundo os investi-
gadores, o principal receptador
e operador financeiro do grupo
apresentou movimentação que
ultrapassou R$ 9 milhões ape-
nas nos últimos seis meses. Du-
rante as investigações foram
apreendidas armas curtas e lon-
gas adaptadas para aumentar o
poder lesivo. Algumas com kit
rajada e com adaptador para
submetralhadora. Também fo-
ram apreendidos coletes balísti-
cos e uniformes semelhantes
aos que são utilizados pela polí-
cia, além de outros acessórios.

“A investigação revelou, ain-
da, que grupo fazia remessas se-
manais de valores através de de-
pósitos bancários para uma fac-
ção criminosa sediada em São
Paulo e com ramificações na re-
gião de fronteira com o Para-
guai”, detalha a PF. (Agencia
Brasil)


